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Considerando as discussões que vêm sendo travadas quanto à transferência da competência 

para processar e julgar os procedimentos relativos à autorização para participação de 

crianças e adolescentes em espetáculos públicos, da Justiça da Infância e da Juventude 

para a Justiça do Trabalho,  vimos, com vistas a contribuir para os debates, apresentar 

material relativo ao tema, que, conforme se poderá verificar, concluem que a competência 

para decidir tais pleitos deve continuar com a Justiça da Infância e Juventude que já vem 

há muito assim procedendo.

TRABALHO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES E PARTICIPAÇÃO EM 
ESPETÁCULOS PÚBLICOS: REFLEXÕES SOBRE O JUÍZO COMPETENTE 
PARA AUTORIZÁ-LOS

 Sumário: 1. Delimitação do plano de análise; 2. Aspectos gerais do trabalho de crianças 

e adolescentes; 3. Participação de crianças e adolescentes em espetáculos públicos; 4. 

Autorização judicial para o trabalho e para a participação em espetáculos públicos; 5. 

Iniciativas favoráveis à competência da Justiça do Trabalho; 6. A competência do Juízo da 

Infância e da Juventude e o seu alicerce argumentativo; 6.1. O direito da infância e da 

juventude e sua autonomia existencial; 6.2. A distinção entre autorização para o trabalho e 

relação de trabalho; Epílogo; Referências Bibliográficas.

Resumo: O trabalho de crianças e adolescentes há muito tem atraído os olhares de tantos 

quantos se preocupam com a continuidade e o sadio desenvolvimento da espécie humana. 

Afinal, é sabido que essa camada da população tem sido vítima de abusos de toda ordem, daí 

as restrições, ao exercício de atividades laborativas, baseadas no critério etário. Em situações 

excepcionais, é possível que o hoje denominado Juízo da Infância e da Juventude autorize 

o desempenho de certas atividades, incluindo a participação em espetáculos públicos, que, 

em muitos casos, mais se aproxima de uma atividade de lazer que propriamente de um 

labor. O objetivo dessas breves linhas é tão somente o de demonstrar que o art. 114, I, da 

Constituição da República, com a redação que lhe foi atribuída pela Emenda Constitucional 

nº 45/2004, em nada alterou esse quadro, de modo que a Justiça do Trabalho, conquanto 

seja competente para apreciar as ações oriundas da relação de trabalho, não o é para apreciar 
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o pedido de autorização para o trabalho.

Palavras-chaves: juventude, relação de 

trabalho, espetáculos, autorização, Juízo da 

Infância e da Juventude.

1. Delimitação do plano de análise

Um bom alicerce garante a solidez da construção. 

Essa máxima, ínsita no pensamento individual 

e amplamente difundida em qualquer 

ambiente sociopolítico, é daquelas que une, 

com rara plasticidade, engenho e filosofia. 

Do mesmo modo que nenhuma construção 

permanece imune às suas falhas estruturais, 

também o ser humano há de colher, na fase 

madura da vida, ou as bonanças advindas 

da semeadura da juventude ou, não raro, as 

intempéries decorrentes de uma formação 

insuficiente ou inadequada. Na invejável 

percepção do poeta inglês Woodworth,1 “[t]

he child is the father of the man”. A juventude 

de hoje dá origem à maturidade do amanhã, 

assim como a manhã inaugura o dia que há de 

findar com a noite. 

Não é por outra razão que as sociedades há 

muito têm se preocupado com a proteção e 

o desenvolvimento da juventude, designativo 

que alberga os seres humanos ainda em 

formação, não alcançados pela maturidade 

e que é preferível ao significante menor, por 

si só estigmatizante, na forma e na essência. 

Um dos aspectos dessa preocupação reflete-

se no cuidado em relação à identificação das 

situações em que deve ser admitido, ou não, 

o exercício do trabalho ou a participação 

em espetáculos públicos por essa camada 

da população. Afinal, o trabalho prematuro 

pode subtrair momentos preciosos de estudo 

e lazer, colocando em risco o futuro do 

indivíduo e, porque não, da própria sociedade 

em que inserido.2 Espetáculos alicerçados 

em uma base de valores distorcida podem 

simplesmente deturpar personalidades. 

O direito brasileiro, certamente influenciado 

por um movimento cosmopolita, há pelo 

menos um século tem externado a sua 

preocupação com o trabalho da juventude 

e estabelecido padrões regulatórios para 

o seu exercício. Além de ser comum o 

estabelecimento de vedações para o exercício 

do trabalho a partir de critérios etários, 

tem sido igualmente permitido que, com 

a vedação geral, concorram autorizações 

específicas. Nesse caso, é preciso que uma 

autoridade judiciária venha a concedê-las. 

Essa autoridade, há pouco menos de um 

século, tem sido o juízo com competência 

específica para atuar em assuntos afetos à 

juventude.  Ainda que um século seja pouco 

mais que nada  em  termos  de  evolução  da  

humanidade, é prazo mais que considerável 

em termos de estabilidade normativa, 

principalmente em um País como o nosso, 

que há pouco mais de um século tornou-se 

República e que por poucas décadas conviveu 

com práticas democráticas.

Apesar desse quadro de estabilidade, percebe-

se, no alvorecer do século XXI, o surgimento 

de um movimento, ainda incipiente, prosélito 

da incorreção da sistemática legal que atribui 

ao juízo da juventude (rectius: da infância e 

da juventude) competência para autorizar 

o trabalho nas situações em que a ordem 

jurídica estabelece uma vedação geral. 

Afinal, segundo eles, por estarmos perante 

uma relação de trabalho, a competência, por 

imperativo constitucional, haveria de ser da 

Justiça do Trabalho. Muitos defendem que 

até mesmo a autorização para a participação 

episódica em espetáculos públicos deveria 

ser absorvida por este ramo especializado.

O objetivo dessas breves linhas é analisar 

o atual estágio de evolução dessa temática 

e apresentar o nosso entendimento a seu 

respeito. O primeiro passo é identificar os 

aspectos gerais do trabalho da juventude 

e as especificidades que envolvem a sua 

participação em espetáculos públicos. A 

partir daí, será possível aferir a funcionalidade 

da autorização judicial e os argumentos que 

pesam a favor da competência da Justiça do 

Trabalho e aqueles que caminham no mesmo 

norte em que se situa a Justiça da Infância e 

da Juventude.

2. Aspectos gerais do trabalho de crianças e 

adolescentes

O trabalho do homem, como se sabe, passou 

por múltiplas vicissitudes de ordem sócio-

jurídica desde os primórdios da humanidade. 

Como referenciais, podemos mencionar 

o trabalho como meio indispensável à 

subsistência, presente desde as épocas mais 

primitivas, e, numa fase mais avançada, o 

trabalho voltado à satisfação dos interesses de 

outrem, do que são exemplos (1) a escravidão, 

caracterizada pela falta de liberdade e pela 

prestação de uma atividade laborativa 

compulsória, sem qualquer contraprestação 

do tomador, (2) a servidão, própria do período 

feudal, em que o indivíduo não tinha ampla 

liberdade, mas possuía alguns direitos (v.g.: 

direito de herança sobre animais e objetos 

pessoais), beneficiando-se da produção; e 

(3) o trabalho remunerado, que, em suas 

origens, além da remuneração, poucos direitos 

assegurava ao trabalhador, em muito se 

assemelhando a uma mera mercadoria.

A  conquista  do  trabalho  remunerado  é  

fruto da revolução política do Século XVIII, 

de raízes franco-americanas, que apregoou a 

liberdade como valor fundamental e rechaçou 

o trabalho servil. No Édito de fevereiro de 

1776, elaborado pelo Ministro Turgot e que 

dispensava a vinculação dos trabalhadores  

às  corporações de ofício,  afirmava-se  que 

“Dieu, en donnant à l’homme des besoins, en lui 

rendant nécessarie la ressource du travail, a fait 

du droit de travailler, la propriété de tout homme; 

et cette propriété est la première, la plus sacrée et 

la plus imprescriptible de toutes. Nous regardons 

comme un des premiers devoirs de notre justice, 

et comme un des premiers devoirs de notre 

justice, et comme un des actes les plus dignes 

de notre bienfaisance, d’affranchir nos sujets de 

toutes les atteintes portées à ce droit inaliénable 

de l’humanité.” 3

Essa construção filosófica, no entanto, teve 

o seu brilho ofuscado por alguns dogmas 

da Revolução Industrial. A liberdade não 

conseguia transpor o plano idealístico-formal 

e o trabalho remunerado transmudava-

se numa amarga ilusão. O trabalhador 

“livre” via-se subjugado pelo capital, que 

se concentrava em grandes estruturas 

organizacionais manipuladoras das massas 

operárias. A liberdade não veio acompanhada 

da igualdade: esse estado de coisas fez que 

o domínio do capital atingisse patamares 

acentuados, permitindo que a opressão em 

muito se assemelhasse aos antigos regimes 

servis. No liberalismo clássico, a contraposição 

entre capitalismo e proletariado tornou-se 

extrema; o Estado, por sua vez, nada fazia para 

aproximar liberdade e igualdade, deixando o 

trabalho sob o jugo do capital.
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No plano político-filosófico, o combate à 

dominação do capital sofreu grande influência 

das construções teóricas de Marx e de Leão 

XIII. Enquanto o primeiro apregoava a “luta 

de classes”, que culminaria com o triunfo do 

proletariado sobre a burguesia, extinguindo-a; 

o segundo defendeu, na Encíclica Rerum 

Novarum, de 1891, a “harmonia entre as classes”, 

permitindo o nivelamento e o equilíbrio entre 

burguesia e proletariado. No primeiro pós-

guerra, essas doutrinas exerceram indiscutível 

influência no delineamento dos regimes 

políticos emergentes, com especial realce 

na dicotomia socialismo – capitalismo, este 

último de contornos mais moderados, com 

características próprias do novo Estado Social 

de Direito.

No âmbito internacional, o Tratado de 

Versalhes, de junho de 1919, imposto pelos 

vencedores aos vencidos,4 previu a criação 

da Organização Internacional do Trabalho 

em sua Parte XIII, o que demonstrava o 

anseio da sociedade internacional em ver 

respeitados determinados direitos sociais 

do trabalhador (vide art. 427, 1 a 9). Esse 

objetivo seria alcançado com a instituição 

de uma representação que albergasse todos 

os interesses envolvidos (empregados, 

empregadores e representantes do Estado), 

buscando-se a melhoria das condições de 

trabalho, que não deveria ser considerado uma 

mercadoria, e com a possibilidade de serem 

recebidas reclamações das organizações 

profissionais quanto ao descumprimento das 

obrigações assumidas pelos Estados-partes. 

Em seu preâmbulo, a Carta da Organização 

Internacional do Trabalho dispõe que as 

“Altas Partes Contratantes são movidas por 

sentimentos de justiça e humanidade” e que 

“uma paz universal e duradoura só pode ser 

fundada numa base de justiça social”.

No âmbito do direito interno, merecem 

referência as Constituições mexicana de 1917, 

russa de 1918 e alemã de 1919. No direito 

brasileiro, a Constituição de 1934 foi a primeira 

a dispensar especial atenção ao trabalhador, 

em muito se aproximando das bases postas 

pela Constituição de Weimar, de 1919, ao 

estabelecer um extenso rol de direitos sociais 

(v.g.: salário mínimo, jornada máxima de 

trabalho, indenização por despedida injusta 

etc.). Disciplinou o amparo da produção e das 

condições de trabalho, sempre com o objetivo 

de assegurar a proteção social do trabalhador 

e os interesses econômicos da sociedade. As 

conquistas foram mantidas nas Constituições 

posteriores, que ainda atribuíram novos 

direitos sociais aos trabalhadores.

O trabalho não mais poderia ser visto como 

mercadoria e o trabalhador deveria ter o seu 

valor reconhecido. Afinal, recorrendo à filosofia 

kantiana,5 tudo há de ter um preço ou uma 

dignidade: aquilo que tem um preço pode ser 

substituído por outra coisa equivalente, o que 

é superior ao preço e não admite equivalente 

tem uma dignidade. Paralelamente ao 

reconhecimento da importância do trabalho 

no âmbito das relações sociais, com a correlata 

atribuição de direitos ao trabalhador, foram 

igualmente adotadas medidas cujo fim 

precípuo era o de preservar a incolumidade 

física e mental de crianças e adolescentes que 

desempenham atividades laborativas.

Apesar de o trabalho de crianças e adolescentes 

ter oferecido relevante contribuição para a 

economia europeia, os seus efeitos deletérios 

não passaram despercebidos. Os primeiros 

países a aboli-lo em grande escala na indústria 

foram os da Europa do Norte, seguidos pelos 

antigos países comunistas da Europa Central.6 

Na Inglaterra, no alvorecer da Revolução 

Industrial, crianças e adolescentes chegavam 

a trabalhar de 12 a 16 horas por dia, o que 

levou à edição do Moral and Health Act, 

de 1802, que limitou a jornada a 12 horas. 

Pouco tempo depois, foi proibido o trabalho 

das pessoas com idade inferior a 9 anos. Na 

França, vedou-se, em 1813, o trabalho de 

pessoas de reduzida faixa etária nas minas e, 

em 1841, o exercício de qualquer trabalho aos 

menores de 8 anos.7 No plano internacional, o 

grande impulso das medidas de proteção foi 

oferecido pela Organização Internacional do 

Trabalho, que difundiu inúmeras convenções e 

recomendações a respeito dessa temática:

(i) Convenção nº 5, de 1919, que estabeleceu 

a idade mínima de 14 anos para o trabalho na 

indústria (art. 2º). Foi aprovada na 1ª reunião 

da Conferência Internacional do Trabalho 

(Washington — 1919) e entrou em vigor no 

plano internacional em 13 de junho de 1921. 

Em relação ao Brasil, foi aprovada por ato do 

Chefe do Governo Provisório, de 27 de março 

de 1934, ratificada em 26 de abril de 1934 e 

promulgada pelo Decreto nº 423, de 12 de 

novembro de 1935. Foi denunciada, como 

resultado da ratificação da Convenção nº 138, 

em 28 de junho de 2001.

(ii) Convenção nº 6, de 1919, que proibiu o 

trabalho noturno do menor na indústria. 

Foi aprovada na 1ª reunião da Conferência 

Internacional do Trabalho (Washington — 

1919) e entrou em vigor no plano internacional 

em 13 de junho de 1921. Em relação ao Brasil, 

foi aprovada por ato do Chefe do Governo 

Provisório, de 27 de março de 1934, ratificada 

em 26 de abril de 1934 e promulgada pelo 

Decreto nº 423, de 12 de dezembro de 1935. 

Está em vigor. Consta como instrumento 

pendente de revisão.

(iii) Convenção nº 7, de 1920, que dispôs 

sobre a idade mínima para a admissão de 

menores no trabalho marítimo. Foi aprovada 

pela 2ª Conferência Geral da Organização 

Internacional do Trabalho, em sua 22ª sessão, 

realizada em junho e declarada encerrada 

em 24 de outubro de 1920. Em relação ao 

Brasil, foi ratificada em 08 de junho de 1936 

e promulgada pelo Decreto n. 1.397, de 19 

de janeiro de 1937. Foi denunciada, como 

resultado da ratificação da Convenção nº 58, 

em 9 de janeiro de 1974.

(iv) Convenção nº 10, de 1921, que fixou a 

idade mínima para o trabalho na agricultura. 

Entrou em vigor no plano internacional em 

31 de agosto de 1923 e não foi ratificada pelo 

Brasil.

(v) Convenção nº 16, de 1921, que dispôs 

sobre o exame médico de menores no 

trabalho marítimo. Foi aprovada na 3ª reunião 

da Conferência Internacional do Trabalho 

(Genebra — 1921) e entrou em vigor no plano 

internacional em 20 de novembro de 1922. Em 

relação ao Brasil, foi aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 9, de 22 de dezembro de 1935, 

do Congresso Nacional, ratificada em 8 de 

junho de 1936 e promulgada pelo Decreto nº 

1.398, de 19 de janeiro de 1937.

(vi) Recomendação nº 45, de 1935, que 

dispôs sobre o desemprego dos menores. Foi 

aprovada no plano internacional em 25 de 

junho de 1935 e não foi ratificada pelo Brasil.

(vii) Convenção nº 58, de 1936, que dispôs 
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sobre a idade mínima para o trabalho marítimo. 

Foi aprovada na 22ª reunião da Conferência 

Internacional do Trabalho (Genebra — 1936) 

e entrou em vigor no plano internacional 

em 11 de abril de 1939. Em relação ao Brasil, 

foi aprovada pelo Decreto-lei nº 480, de 8 de 

junho de 1938, ratificada em 8 de junho de 

1936 e promulgada pelo Decreto nº 1.397, de 

19 de janeiro de 1937.

(viii) Convenções nºs 59 e 60, de 1937, que 

dispuseram sobre a idade mínima para a 

admissão de crianças em empregos industriais 

e não industriais. Entraram em vigor no plano 

internacional, respectivamente, em 21 de 

fevereiro de 1941 e 29 de dezembro de 1950. 

Não foram ratificadas pelo Brasil.

(ix) Convenção nº 78, de 1946, que dispôs sobre 

o exame médico de menores em trabalhos 

não industriais. Entrou em vigor no plano 

internacional em 29 de dezembro de 1950 e 

não foi ratificada pelo Brasil.

(x) Convenção nº 79, de 1946, que dispôs 

sobre o trabalho noturno em atividades 

não industriais. Entrou em vigor no plano 

internacional em 29 de dezembro de 1950 e 

não foi ratificada pelo Brasil.

(xi) Convenção nº 124, de 1965, que dispôs 

sobre o exame médico dos adolescentes para o 

trabalho subterrâneo nas minas. Foi aprovada 

na 49ª reunião da Conferência Internacional do 

Trabalho (Genebra — 1965) e entrou em vigor 

no plano internacional em 13 de dezembro de 

1967. No que se refere ao Brasil, foi aprovada 

pelo Decreto-lei nº 664, de 30 de junho de 

1969, ratificada em 21 de agosto de 1970 e 

promulgada pelo Decreto nº 67.342, de 5 de 

outubro de 1970.

(xii) Convenção nº 127, de 1967, que versou 

sobre o peso máximo a ser transportado 

pelo menor. Foi aprovada na 51ª reunião 

da Conferência Internacional do Trabalho 

(Genebra — 1967) e entrou em vigor no plano 

internacional em 10 de março de 1970. Em 

relação ao Brasil, foi aprovada pelo Decreto-

lei nº 662, de 30 de junho de 1969, ratificada 

em 21 de agosto de 1970 e promulgada pelo 

Decreto n. 67.339, de 5 de outubro de 1970. 

Está em vigor. Consta como instrumento 

pendente de revisão.

(xiii) Convenção nº 138, de 1973, que dispôs 

sobre a idade mínima de admissão de menores 

em diversas profissões, esclarecendo que não 

deveria ser inferior à idade necessária para a 

conclusão da escolaridade obrigatória, nem 

inferior a 15 anos. Admitiu a fixação do limite de 

15 anos como a primeira etapa a ser alcançada 

nos países não desenvolvidos. Foi aprovada 

na 58ª reunião da Conferência Internacional 

do Trabalho (Genebra — 1973) e entrou em 

vigor no plano internacional em 19 de junho 

de 1976. Em relação ao Brasil, foi aprovada pelo 

Decreto Legislativo nº 179, de 14 de dezembro 

de 1999, do Congresso Nacional, ratificada 

em 28 de junho de 2001 e promulgada pelo 

Decreto nº 4.134, de 15 de fevereiro de 2002. 

Está em vigor. Consta como idade mínima 

especificada pelo Brasil a de 16 anos.

(xiv) Recomendação nº 146, de 1973, que 

complementou a Convenção nº 138 e dispôs 

que cada país deve especificar a idade mínima 

mediante declaração. Também foi aprovada 

pelo Decreto Legislativo nº 179, de 14 de 

dezembro de 1999 e promulgada na ordem 

interna pelo Decreto nº 4.134, de 15 de 

fevereiro de 2002.

(xv) Convenção nº 182, que proíbe as piores 

formas de trabalho para os menores de 18 

anos e exige a adoção de ações imediatas para 

a sua eliminação. A Convenção considerou, 

como trabalhos incompatíveis com a condição 

de uma pessoa em vias de desenvolvimento, 

(a) todas as formas de escravidão ou práticas 

análogas à escravidão, como o tráfico de 

crianças, a servidão por dívidas, a condição 

de servo e o trabalho forçado ou compulsório; 

(b) o recrutamento forçado ou obrigatório de 

meninos para utilização em conflitos armados; 

(c) o emprego de crianças na prostituição, 

a produção de pornografia ou ações 

pornográficas; (d) a utilização, o recrutamento 

ou o oferecimento de crianças para a realização 

de atividades ilícitas, como a produção e tráfico 

de drogas; e (e) o trabalho que prejudique a 

saúde, a segurança e a moral das crianças. Foi 

convocada, em Genebra, pelo Conselho de 

Administração da Secretaria Internacional do 

Trabalho e reunida em 1ª de junho de 1999, 

em sua 87ª Reunião. No que se refere ao Brasil, 

foi aprovada pelo Decreto Legislativo nº 178,  

de 14 de dezembro de 1999, do Congresso 

Nacional, ratificada em 2 de fevereiro de 2000 

e promulgada pelo Decreto nº 3.597, de 12 de 

setembro de 2000. Está em vigor. Consta como 

instrumento atualizado. Foi complementada 

pela Recomendação nº 190, também 

promulgada na ordem interna pelo Decreto nº 

4.134, de 15 de fevereiro de 2002.

A Declaração Universal dos Direitos da Criança, 

de 1959, dispôs, em seu Princípio IX, que – “[a] 

criança deve ser protegida contra toda forma 

de abandono, crueldade e exploração. Não será 

objeto de nenhum tipo de tráfico. Não se deverá 

permitir que a criança trabalhe antes de uma 

idade mínima adequada; em caso algum será 

permitido que a criança dedique-se, ou a ela se 

imponha, qualquer ocupação ou emprego que 

possa prejudicar sua saúde ou sua educação, ou 

impedir seu desenvolvimento físico, mental ou 

moral”. De modo simples e objetivo: a criança 

não deve ser explorada, trabalhar até certa 

idade e realizar trabalho incompatível com sua 

condição de pessoa em desenvolvimento.

As formas de trabalho de crianças e 

adolescentes, que foram proscritas pelo 

direito internacional, podem ser classificadas, 

de acordo com o Escritório Internacional do 

Trabalho, em três categorias: (1ª) aquelas 

intrinsecamente condenáveis, como a 

escravidão, a servidão por dívidas e outras 

formas de trabalho forçado, o recrutamento 

forçado em um conflito armado, a prostituição, 

a pornografia e outras atividades ilícitas; 

(2ª) as tarefas realizadas por uma criança ou 

adolescente, que não condizem com sua 

condição de pessoa em desenvolvimento, 

conforme definidas pela legislação nacional 

com base no direito internacional; e (3ª) as 

tarefas que prejudicam o bem-estar físico, 

mental ou moral da criança ou do adolescente, 

seja em razão de sua natureza, seja em razão das 

condições em que são exercidas, recebendo a 

designação de “trabalhos perigosos”.8

No direito brasileiro, as primeiras normas 

de proteção do trabalho das crianças 

e adolescentes remontam ao Decreto 

nº 1.313/1890, cuja efetividade restou 

comprometida em razão da ausência de 

regulamentação. O Decreto nº 16.300/1923, 

que veiculou o Regulamento Nacional de 

Saúde Pública, vedou que menores de 18 anos 

trabalhassem mais de seis horas a cada período 

de 24 horas. O Decreto nº 17.943-A/1927, que 

dispôs sobre o Código de Menores, vedou a 
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realização de qualquer trabalho pelos menores 

de 12 anos e de trabalho noturno aos menores 

de 18 anos. A partir da Constituição de 1934, 

todas veicularam medidas protetivas.

A Constituição de 1934 vedou, em seu art. 121, 

a fixação de diferenças salariais por motivo de 

idade, qualquer trabalho aos menores de 14 

anos, o trabalho 8 Cf. noturno aos menores de 

16 anos e o trabalho em indústrias insalubres 

aos menores de 18 anos. A Constituição de 

1937, em seu art. 137, K, vedou qualquer 

trabalho aos menores de 14 anos, o trabalho 

noturno aos menores de 16 anos e o trabalho 

em indústrias insalubres aos menores de 

18 anos. Foi sob a égide dessa sistemática 

constitucional que se editou a Consolidação 

das Leis do Trabalho, cujos arts. 402 a 441 

tratam do “trabalho do menor”. A Constituição 

de 1946, no inciso II do seu art. 157, proibiu a 

diferença de salário em razão da idade e, no 

inciso IX do mesmo preceito, proibiu o trabalho 

dos menores de 14 anos e o trabalho noturno 

e em indústrias insalubres aos menores de 18 

anos.9 A Constituição de 1967 e a Emenda 

Constitucional nº 1/1969, respectivamente 

em seus arts. 158, X e 165, X, proibiram o 

trabalho dos menores de 12 anos e o trabalho 

noturno e em indústrias insalubres ao menor 

de 18 anos.10 A Constituição de 1988, no 

inciso XXX do art. 7º, vedou a diferença de 

salários e, no inciso XXXIII, proibiu o trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ao menor de 

18 anos e de qualquer trabalho a menores de 

14 anos, salvo na condição de aprendiz. Com 

a promulgação da Emenda Constitucional 

nº 20/1998, essa sistemática foi alterada 

para vedar-se qualquer tipo de trabalho aos 

menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos.11  Portanto, 

ao menor de 14 anos foi vedado o exercício 

de qualquer atividade laborativa, inclusive 

na condição de aprendiz.12 O trabalho de 

aprendiz, que possui características próprias e 

exige a celebração de um contrato de trabalho, 

pode ser desenvolvido entre as idades de 14 e 

18 anos.13

Como se percebe, tanto o direito internacional 

como o direito interno há muito veiculam 

limitadores normativos ao exercício de 

atividades laborativas por crianças e 

adolescentes, o que é mais que justificável. 

A Lei nº 8.069/1990, em seu art. 68, previu a 

criação de programas sociais de capacitação, 

de caráter educativo, sem fins lucrativos, 

mantidos por entes governamentais ou não 

governamentais, com o objetivo de preparar 

o adolescente para o exercício de atividade 

remunerada. Nesse caso, a ênfase é atribuída 

ao desenvolvimento pessoal e social do 

adolescente. Ainda merece referência a figura 

do menor assistido, prevista no Decreto-

lei nº 2.318/1986, que foi  regulamentado 

pelo Decreto nº 94.338/1987. Tratava-se de 

verdadeiro programa de assistência social, em 

que os adolescentes eram encaminhados às 

empresas com seis ou mais empregados, que 

tinham a obrigação de admiti-los, com horário 

de trabalho reduzido, de modo a garantir 

a frequência à escola. De acordo com essa 

sistemática, o adolescente não precisava ser 

registrado e não tinha direitos previdenciários. 

O Decreto nº 94.338/1987, que regulamentava 

o programa e já nascera inconstitucional, por 

negar os direitos trabalhistas e previdenciários, 

terminou por ser revogado pelo Decreto s/nº, 

de 10 de maio de 1991. Além disso, também 

destoava da Constituição de 1988, cujo art. 227, 

§ 3º, II dispõe que o direito à proteção integral 

abrange a “garantia de direitos previdenciários e 

trabalhistas”.

3. Participação de crianças e adolescentes 

em espetáculos públicos

Espetáculo, do latim spectaculum, indica o que 

atrai a atenção pública, o que é merecedor de 

aplausos de todos os lados (plausus ex omnibus 

spectaculis).14 É uma forma de manifestação 

cultural cuja funcionalidade básica é a de 

entreter.

A cultura, enquanto realidade incorpórea e 

não passível de avaliação econômica imediata, 

reflete o conjunto de valores e significados de 

origem humana com relevância coletiva. Como 

ressaltado por Radbruch,15 “a cultura, tal como 

descrita pelos historiadores, não é de modo 

algum puro valor, mas antes uma mescla de 

humanidade e barbárie, de bom e de mau gosto, 

de verdade e de erro, mas que em todas as suas 

manifestações, seja como inibição ou exigência 

de valor, seja como falta ou realização de valor, 

nunca pode ser pensada sem vínculo com o 

valor: a cultura não é, pois, realização de valor, 

mas o dado que tem a significação, o sentido de 

realizar valores”. Tanto pode indicar a criação 

de referenciais e significados pelo espírito 

humano como a apreensão da realidade, que 

passa a ser refletida a partir do subjetivismo de 

um dado agente, sendo essencial à evolução 

e à formação da personalidade individual. Na 

plasticidade de Horácio (Epistolas, I, 39), “[n]

inguém é tão selvagem que, prestando paciente 

ouvido à cultura, não possa ser domesticado”.

Trata-se de fenômeno puramente humano 

e que se mostra essencial à coesão do 

grupamento, permitindo seja construída uma 

identidade comum. O idioma, os símbolos, 

o conhecimento e os meios de vida do 

grupamento são apenas alguns exemplos 

das múltiplas formas de manifestação 

da cultura. A liberdade característica da 

revolução franco-americana bem reflete o 

elemento indispensável ao surgimento e 

ao desenvolvimento da cultura, enquanto 

identidade de um povo e não mero arquétipo 

do dirigismo estatal. Embora seja evidente 

que a cultura só se perfaz com um mínimo 

de liberdade, pouco a pouco se reconheceu 

que, longe de ser um fenômeno lastreado 

na mera espontaneidade, a cultura deveria 

ser protegida e estimulada pelo Estado, daí o 

relevante papel desempenhado pelos direitos 

sociais, com especial ênfase no direito à 

educação,16 e pelos meios de comunicação 

social. Afinal, “para que seja possível produzir 

cultura torna-se necessário receber cultura, o 

que implica educação.”17 A cultura absorve 

a identidade e a diferença, conferindo igual 

relevância à pluralidade de manifestações 

que surgem e se desenvolvem em dado 

território. É justamente a partir do livre fluxo 

das diferenças que se pode alcançar o senso 

comum e a identidade de um povo.

A Constituição de 1988, em seu art. 215, não 

só garante o exercício dos direitos culturais 

como assegura o acesso às suas fontes, 

determinando, ainda, que o Estado incentive a 

sua valorização e difusão.  Não é por outra razão 

que o Supremo Tribunal Federal entendeu que 

o desconto assegurado aos jovens, para o 

ingresso em casas de diversões, era uma forma 

de garantir o acesso à cultura.18 É evidente 

que o direito à cultura, a exemplo de todo e 

qualquer direito fundamental, apresenta uma 

dimensão subjetiva e outra de contornos 

objetivos.19 
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A dimensão subjetiva da cultura denota, em 

sua expressão mais simples, a atribuição de 

posições de vantagem, com o reconhecimento 

de direitos subjetivos e a correlata proteção 

da esfera jurídica individual. Daí falar-se no 

direito de (a) não ter a esfera jurídica invadida 

por ato do Poder Público ou de terceiros; (b) 

receber a proteção do Poder Público, e (c) 

receber um mínimo de atuação estatal, com 

base na cláusula da dignidade humana, ainda 

que a norma constitucional que embasa o 

direito assuma contornos eminentemente 

programáticos. A dimensão objetiva, por 

sua vez, (a’) veda a edição de normas 

incompatíveis com o direito fundamental, 

(b’) influi na interpretação da ordem jurídica 

e (c’) direciona a atuação dos órgãos estatais, 

cuja atuação, em qualquer seara, deve ser 

direcionada à sua realização e não ao seu 

comprometimento.

O direito à cultura, na medida em que não 

surge e se desenvolve de maneira isolada, há 

de ser compatibilizado com os demais bens, 

interesses e valores tutelados pelo sistema. Foi 

justamente em virtude dessa constatação que 

o Supremo Tribunal Federal entendeu que a 

denominada “farra do boi”, embora possa ser 

vista como uma manifestação cultural, destoa 

do disposto no art. 225, VII, da Constituição da 

República, que veda a submissão de animais à 

crueldade.20

Os espetáculos, enquanto manifestações 

tipicamente culturais, podem assumir uma 

multiplicidade de formas, sendo veiculados 

por um número não menos variado de meios. 

Teatro, circo, cinema, rádio e televisão são 

apenas alguns exemplos. É factível que os 

espetáculos podem efetivamente contribuir 

para a aprimoramento cultural de crianças 

e adolescentes. Apesar disso, não menos 

exata é a constatação de que podem colidir 

com os valores mais basilares da família e 

da sociedade, contribuindo para deturpar 

personalidades ainda em formação. Note-

se que a própria ordem constitucional, em 

seu art. 227, caput, assegurou às crianças, 

aos adolescentes e aos jovens, com absoluta 

prioridade, o direito à dignidade e ao respeito, 

sendo dever da família, da sociedade e do 

Estado “colocá-los a salvo de toda forma 

de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão”.

O Estado, portanto, há de adotar medidas 

para assegurar que a participação de crianças 

e adolescentes em atividades dessa natureza 

não gere uma situação de colisão com outros 

valores de singular importância para essa 

camada da população. Uma das formas 

encontradas para evitar situações dessa 

natureza é a exigência de que a participação 

seja autorizada pelo Poder Judiciário, o 

que veremos em seguida. Esse tipo de 

autorização, como ressaltado pela doutrina,21 

não configura  propriamente uma espécie 

de censura, mas, sim, meio adequado para 

evitar qualquer tipo de dano aos direitos das 

crianças e dos adolescentes que participarão 

do espetáculo. Em síntese: o objetivo não 

é o de restringir o acesso ou a disseminação 

da informação, mas, sim, o de evitar a 

participação de crianças e adolescentes, com 

base no proveito financeiro e na notoriedade, 

em atividades que lhes sejam nocivas.

Outro aspecto digno de nota é o de que a 

participação de crianças e adolescentes em 

espetáculos públicos tanto pode ocorrer 

de forma episódica como apresentar a 

continuidade típica de uma relação de 

trabalho, o que se dá, por exemplo, na 

gravação de uma novela ou de um filme que 

se estenda por vários meses.

4. Autorização judicial para o trabalho e 

para a participação em espetáculos públicos 

Crianças e adolescentes, em razão de suas 

próprias características físicas e psicológicas, 

devem contar com o apoio da família, da 

sociedade e do Estado para que as distintas 

fases do seu desenvolvimento alcancem 

níveis ótimos de completude, propiciando o 

surgimento de adultos com personalidade 

bem formada e valores sólidos. Como se 

disse, é mais que natural que a ordem jurídica 

restrinja o seu acesso a certas atividades e 

conteúdos ou, mesmo, condicione esse acesso 

à prévia aquiescência dos pais ou de órgão do 

Poder Judiciário.

A Constituição de 1988, em seu art. 7º, XXXIII, 

estabeleceu a “proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos”. A interpretação desse 

enunciado linguístico, em linha de princípio, 

não permite seja alcançado conteúdo outro 

senão o de que é proibido qualquer tipo de 

trabalho aos menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, o que pode ocorrer a 

partir dos 14 anos. Ao significante proibição 

não pode ser atribuído qualquer significado 

que denote permissividade ou facultatividade. 

Apesar do caráter incisivo dessa vedação, 

todo e qualquer preceito normativo há 

de ser interpretado de modo a permitir o 

delineamento de uma norma que possa ser 

vista como o resultado da convergência entre 

o texto normativo e a realidade. Além disso, 

nenhum comando constitucional encontra-

se isolado do seu entorno. Aliás, é comum o 

surgimento de situações de colisão, o que exige 

do intérprete a realização de uma atividade 

de concordância prática, de modo que, 

tanto quanto possível, sejam harmonizados 

os valores e os interesses amparados pelo 

sistema. É por isso que os órgãos jurisdicionais 

têm admitido o exercício de certas atividades, 

como aquelas desenvolvidas pelos membros 

da família, que poderiam ser enquadradas sob 

a epígrafe mais ampla do trabalho, por parte 

de crianças e adolescentes.22

A Consolidação das Leis do Trabalho, de longa 

data, dedica todo um capítulo à “proteção do 

trabalho do menor.” Esse título, aliás, é bem 

sugestivo, pois o objetivo, sempre e sempre, 

deve ser o de proteger o denominado menor, 

não simplesmente penitenciá-lo pela faixa 

etária em que se encontra, o que soaria, no 

mínimo, discriminatório. Nesse capítulo, estão 

previstos diversos comandos que tratam 

da temática. O art. 402, com a redação dada 

pela Lei nº 10.097/2000, considera menor o 

trabalhador de “quatorze até dezoito anos”, 

tendo o art. 403, que também foi alterado 

pelo referido diploma normativo, acrescido 

que “[é] proibido qualquer trabalho a menores 

de dezesseis anos de idade, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos quatorze anos”. À luz 

desses comandos, pode-se concluir que o 

trabalho do menor, disciplinado pela CLT, em 

rigor lógico, alcança os adolescentes de 16 

a 18 anos, sendo que, dos 14 aos 18 anos, é 

permitida a atuação como aprendiz.

Em relação ao trabalho propriamente 

dito, o art. 404 veda o noturno de maneira 

peremptória, enquanto o art. 405, com a 

redação dada pelo Decreto-lei nº 229/1967, 
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dispõe que ao menor não será permitido o 

trabalho: “I - nos locais e serviços perigosos ou 

insalubres, constantes de quadro para esse fim 

aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de 

Segurança e Higiene do Trabalho; II - em locais ou 

serviços prejudiciais à sua moralidade”. De acordo 

com o art. 405, § 3º, da CLT, “[c]onsidera-se 

prejudicial à moralidade do menor o trabalho: a) 

prestado de qualquer modo, em teatros de revista, 

cinemas, buates, cassinos, cabarés, dancings 

e estabelecimentos análogos; b) em empresas 

circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, 

ginasta e outras semelhantes; c) de produção, 

composição, entrega ou venda de escritos, 

impressos, cartazes, desenhos, gravuras, pinturas, 

emblemas, imagens e quaisquer outros objetos 

que possam, a juízo da autoridade competente, 

prejudicar sua formação moral; d) consistente na 

venda, a varejo, de bebidas alcoólicas”.

Após enunciar as vedações, a CLT veiculou a 

necessidade de autorização judicial para que 

certos trabalhos pudessem ser realizados.

(1) O art. 405, § 2º, com a redação dada pelo 

Decreto-lei nº 229/1967, dispôs que “[o] trabalho 

exercido nas ruas, praças e outros logradouros 

dependerá de prévia autorização do Juiz de 

Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é 

indispensável à sua própria subsistência ou à de 

seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não 

poderá advir prejuízo à sua formação moral”.23 

É importante ressaltar que a competência do 

denominado Juiz de Menores encontrava-se 

prevista na CLT desde sua origem.

(2) O art. 406, com a redação dada pelo 

Decreto-lei nº 229/1967, permitiu que o Juiz 

de Menores autorizasse o menor a realizar 

trabalho: a) prestado de qualquer modo, em 

teatros de revista, cinemas, buates, cassinos, 

cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, 

saltimbanco, ginasta e outras semelhantes. Para 

tanto, é preciso que a representação tenha fim 

educativo ou a peça de que participe o menor 

não possa ser prejudicial à sua formação moral 

- desde que o Juiz se certifique ser a ocupação 

do menor indispensável à própria subsistência 

ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir 

nenhum prejuízo à sua formação moral. Essa 

competência também encontrava-se prevista 

na CLT desde as suas origens.

Como a CLT, reproduzindo o comando 

constitucional, vedou qualquer tipo de trabalho 

aos menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, seria intuitiva a conclusão de que 

somente poderia ser autorizado o trabalho, pela 

autoridade judicial, a partir dessa faixa etária. 

Essa conclusão, por certo, embora atendesse 

à literalidade do comando constitucional, 

terminaria por ser extremamente prejudicial às 

crianças e adolescentes, pois é sabido existirem 

atividades que, embora, tangenciem o conceito 

mais amplo de trabalho, envolvem diversos 

outros valores, como a educação e a cultura, e não 

oferecem qualquer risco ao desenvolvimento 

dessa camada da população. Basta pensarmos 

na situação das crianças e dos adolescentes 

que atuam em novelas e filmes, contribuindo 

para entreter a população e, não raro, retratar, 

de forma crítica ou neutral, algum aspecto da 

realidade. Fosse a vedação levada a extremos, 

nossas crianças e adolescentes ver-se-iam 

envolvidas na interessante situação de assistir a 

filmes e novelas estrelados exclusivamente por 

adultos, como se essas pessoas assim tivessem 

nascido. De qualquer modo, não se pode 

ignorar a constatação de Madia D’Onghia,24 no 

sentido de que quanto “mais se diminui a idade 

do trabalhador, mais se aumenta a tutela”.

Em virtude desses fatores, apesar da vedação 

expressa, tem sido identificada a existência de 

exceções, as quais, longe de opor-se ao intuito 

protetivo do comando constitucional, não só 

o preservam como ainda contribuem para a 

sedimentação de outros valores do sistema. É 

sob esse prisma que deve ser compreendido 

o art. 8º da Convenção nº 138, da OIT. Essa 

Convenção, que dispôs sobre a necessidade 

de cada Estado Parte fixar uma idade mínima 

para a admissão no emprego, previu, em 

seu art. 8º, que “[a] autoridade competente 

poderá conceder, mediante prévia consulta às 

organizações interessadas de empregadores 

e de trabalhadores, quando tais organizações 

existirem, por meio de permissões individuais, 

exceções à proibição de ser admitido ao emprego 

ou de trabalhar, que prevê o artigo 2º da presente 

Convenção, no caso de finalidades como a de 

participar em representações artísticas”. Nesse 

caso, as permissões deverão limitar “o número 

de horas do emprego ou trabalho autorizadas e 

prescreverão as condições em que esse poderá ser 

realizado”. Apesar de a Convenção nº 138 ter sido 

editada em momento anterior à promulgação 

da Constituição de 1988, é evidente a sua plena 

compatibilidade com os valores tutelados pela 

ordem constitucional.25

Ainda a respeito da participação de crianças e 

adolescentes em espetáculos públicos, é factível 

que esse tipo de atividade não se identifica 

com aquelas que justificaram a mobilização 

internacional em torno da extinção do trabalho 

infantil.26

Afinal, não é intrinsecamente condenável, 

como a escravidão; regra geral, não apresenta 

qualquer risco a essa camada da população; e, 

nem ao longe, pode ser classificada como um 

“trabalho perigoso”. A própria Convenção sobre 

os Direitos da Criança e do Adolescente, adotada 

pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 

20 de novembro de 1989 e promulgada na 

ordem interna pelo Decreto nº 99.710, de 21 

de novembro de 1990, dispôs, em seu art. 32, 

1, que “[o]s Estados Partes reconhecem o direito 

da criança de estar protegida contra a exploração 

econômica e contra o desempenho de qualquer 

trabalho que possa ser perigoso ou interferir em 

sua educação, ou que seja nocivo para sua saúde 

ou para seu desenvolvimento físico, mental, 

espiritual, moral ou social”. Desde que haja um 

mínimo de zelo na identificação da natureza 

do espetáculo e na sua compatibilidade com 

as peculiares condições de uma pessoa em 

desenvolvimento, como a maior fragilidade 

física e a necessidade de dedicar boa parte do 

seu tempo aos estudos, não é exagero afirmar 

que a criança e o adolescente tendem a auferir, 

com a participação, maiores malefícios que 

benefícios.27 O Conselho da Europa realçou 

que grande parte do trabalho desenvolvido por 

crianças e adolescentes em certas atividades 

culturais “é assimilado a uma atividade de 

lazer.”28 Em toda e qualquer ação estatal 

associada a essa camada da população, é preciso 

considerar “o interesse maior da criança”.29

Volvendo à temática da competência do 

denominado “Juízo de Menores”, para autorizar 

o trabalho do menor, cumpre observar que a CLT 

não chegou a inovar em nossa ordem jurídica. 

Em verdade, a sistemática adotada remonta ao 

Decreto-lei nº 17.943-A, de 12 de outubro de 

1927, que veiculou o nosso primeiro Código de 

Menores30 e dedicava todo o seu Capítulo IX ao 

“trabalho dos menores”. Ali foram consagradas as 

vedações ao trabalho do menor e as situações 
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em que, a partir de autorização da autoridade 

competente, o trabalho poderia ser realizado, 

incluindo a participação em apresentações 

artísticas.31 Muitas décadas depois, sobreveio 

a Lei nº 6.695, de 10 de outubro de 1979, que 

revogou a legislação anterior e dedicou o seu 

Título VIII ao “trabalho do menor.” O curioso é 

que esse Título era composto por um único 

artigo, com a seguinte redação: “art. 83. A 

proteção ao trabalho do menor é regulada 

por legislação especial”. Enquanto vigeu esse 

diploma normativo, a matéria foi regida pela 

CLT. O acesso a certos locais e a participação em 

espetáculos eram disciplinados em portaria do 

juízo competente, na forma dos arts. 8º 32 e 50 

a 58 do Código, cuja amplitude se assemelhava 

à da própria lei. Por fim, foi editada a Lei nº 

8.069/1990, que, já sob a égide da Constituição 

de 1988, veiculou o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e revogou a sistemática anterior.

A Lei nº 8.069/1990  tratou, no Capítulo V do 

Título II, “do direito à profissionalização e à 

proteção no trabalho”. O art. 60, que precedeu 

a promulgação da Emenda Constitucional 

nº 20/1998, proibiu qualquer trabalho aos 

menores de quatorze anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz. Já o art. 61 veicula 

um comando bem esclarecedor a respeito 

da coexistência do Estatuto com a legislação 

específica, verbis: “[a] proteção ao trabalho 

dos adolescentes é regulada por legislação 

especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei”. 

Esse comando é sugestivo a respeito da 

coexistência e complementaridade entre as 

duas ordens de comandos normativos. Nos 

demais preceitos que integram esse Capítulo, 

são reconhecidos diversos direitos dos 

adolescentes, além de ser vedado, pelo art. 67, 

o trabalho “I - noturno, realizado entre as vinte 

e duas horas de um dia e as cinco horas do dia 

seguinte; II - perigoso, insalubre ou penoso; III - 

realizado em locais prejudiciais à sua formação 

e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral 

e social; IV - realizado em horários e locais que 

não permitam a frequência à escola”. Em relação 

aos adolescentes infratores, dispõe o art. 114, 

parágrafo único, em harmonia com o art. 5º, 

XLVII, c, da Constituição de 1988, que “[e]m 

hipótese alguma e sob pretexto algum, será 

admitida a prestação de trabalho forçado”.

Ao tratar das competências do Juízo 

da Infância e da Juventude, o art. 149 

outorgou-lhe competências regulamentares 

e decisórias em relação à frequência a 

determinados locais e à participação de 

crianças e adolescentes em certas atividades. 

No que diz respeito ao objeto deste estudo, 

o inciso II do referido preceito dispõe que à 

autoridade judiciária compete disciplinar, 

por meio de portaria, ou autorizar, 

mediante alvará, “a participação de criança 

e adolescente em: a) espetáculos públicos e 

seus ensaios; b) certames de beleza.”33 Para 

tanto, deve levar em conta os princípios da 

Lei nº 8.069/1990, as peculiaridades locais, a 

existência de instalações adequadas, o tipo 

de frequência habitual ao local, a adequação 

do ambiente a eventual participação ou 

frequência de crianças e adolescentes e 

a natureza do espetáculo. A exigência de 

autorização judicial, pela relevância dos 

valores envolvidos, mostra-se plenamente 

justificável, ainda que a criança ou o 

adolescente esteja acompanhado dos seus 

pais ou responsáveis.34 

Portanto, de lege lata, há pouco menos 

de um século, a ordem jurídica brasileira 

atribui ao Juízo da Infância e da Juventude 

competência para autorizar o trabalho, 

consoante disciplina estabelecida na CLT, e a 

participação de crianças e adolescentes em 

espetáculos públicos, conforme encontra-se 

atualmente previsto na Lei nº 8.069/1990. 

Trata-se de nítida hipótese de jurisdição 

voluntária,35 em que não se identifica 

a presença de um conflito de interesses 

qualificado por uma pretensão resistida, mas, 

sim, a necessidade de integração da vontade 

individual, que, por si só, não pode produzir 

o efeito pretendido.

5. Iniciativas favoráveis à competência 

da Justiça do Trabalho para autorizar o 

trabalho de crianças e adolescentes

Aqueles que defendem a competência 

da Justiça do Trabalho para autorizar o 

trabalho ou a participação em espetáculos 

públicos, de crianças e adolescentes, têm 

externado o seu entendimento em três 

planos distintos. O primeiro, próprio para 

esse tipo de debate, é o plano legislativo, 

em que proposições com esse objetivo já 

se encontram em tramitação. O segundo 

é o plano jurisdicional, em que já se 

identificam algumas decisões da Justiça do 

Trabalho atraindo para si essa competência. 

O terceiro, por sua vez, é o plano 

argumentativo, no qual se desenvolve a 

tentativa de conscientizar os operadores 

do direito a respeito da correção desse 

entendimento.

Plano Legislativo 

No Projeto de Lei nº 3.974, de 2012, de au-

toria do Deputado Federal Manoel Júnior, 

busca-se alterar o art. 406 da Consolidação 

das Leis do Trabalho para atribuir-lhe a se-

guinte redação: “[o] Juiz do Trabalho poderá 

autorizar ao adolescente o trabalho a que se 

referem as alíneas ‘a’ e ‘b’ do § 3º do art. 405, 

desde que a representação tenha fim educa-

tivo ou a peça de que participe não possa ser 

prejudicial à sua formação”. De acordo com 

as alíneas ‘a’ e ‘b’ do § 3º do art. 405 da CLT, 

ao menor é vedado o trabalho em serviços 

prejudiciais à sua moralidade, consideran-

do-se como tal aqueles prestados “de qual-

quer modo, em teatros de revista, cinemas, 

boates, cassinos, cabarés, dancings e esta-

belecimentos análogos” e “em empresas cir-

censes, em funções de acróbata, saltimbanco, 

ginasta e outras semelhantes”. Pela atual re-

dação do art. 406, a autorização pode ser 

concedida pelo “Juiz de Menores”. Em sua 

justificativa, argumenta o autor do Projeto 

que a matéria é trabalhista e que “a Justiça 

Comum não estaria apta para a análise sob o 

ângulo da Legislação Trabalhista”. 

No Projeto de Lei nº 4.253, de 2013, de au-

toria do Deputado Federal Dr. Grilo, o obje-

tivo é alterar o art. 406 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, de modo a conceder com-

petência concorrente ao Juiz de Menores e 

ao Juiz do Trabalho. Na justificativa, argu-

menta-se que “o artigo 114 da Constituição 

Federal de 1988 deixa claro que compete à 

Justiça do Trabalho julgar e processar contro-

vérsias decorrentes das relações de trabalho. 

Portanto, descabida a competência exclusiva 

dos Juízes de Menores”. 

No Projeto de Lei nº 4.968, de 2013, de 

autoria do Deputado Federal Jean Wyllys, 

é alterado, inicialmente, o art. 60 da Lei nº 

8.069/1990, que veicula o Estatuto da Criança 

e do Adolescente, para vedar a autorização de 

trabalho para os “menores de dezesseis anos, 
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salvo na condição de aprendiz a partir dos 

quatorze anos”, bem como para permitir tal 

autorização apenas “no caso de participação 

em representações artísticas”. Especifica, ainda, 

os requisitos a serem observados pelo alvará, 

ressaltando que ele poderá ser “concedido 

pela autoridade judiciária do Trabalho, e a 

pedido dos detentores do poder familiar, após 

ouvido o representante do Ministério Público”. 

Por fim, o Projeto revoga o parágrafo único 

do art. 402, que estabelece sistemática 

específica para o trabalho em oficina da 

família; os parágrafos segundo e quarto do 

art. 405, que outorgam ao Juiz de Menores 

competência para autorizar o trabalho em 

logradouros públicos, quando necessário 

à subsistência, e exigem a vinculação dos 

menores jornaleiros às instituições de 

amparo existentes na localidade; e o art. 406 

da Consolidação das Leis do Trabalho, que 

confere ao Juiz de Menores competência 

para autorizar o trabalho na hipótese das 

alíneas ‘a’ e ‘b’ do § 3º do art. 405 da CLT. 

O autor do projeto, em sua justificativa, 

realça a necessidade de evitar-se o trabalho 

de crianças e adolescentes, de modo a 

cumprir os comandos constitucionais e os 

compromissos internacionais assumidos 

pelo Estado brasileiro. Quanto às razões 

para a alteração de competência, nada foi 

dito. 

Os três projetos foram apensados e 

analisados em conjunto pela Comissão 

de Seguridade Social e Família da Câmara 

dos Deputados. De acordo com o parecer 

da relatora, Deputada Benedita da Silva, 

a presença de crianças e adolescentes em 

relações de trabalho deve ser autorizada 

pela justiça especializada, qual seja, a 

trabalhista, que, por ser “especialista em 

amparar os trabalhadores hipossuficientes, 

conferirá maior amplitude ao exercício 

dos direitos trabalhistas das crianças 

e adolescentes que exerçam atividade 

artística. A Justiça Comum se limita a 

analisar os aspectos civis da autorização, 

ou seja, se irá gerar prejuízo aos estudos, 

à moral, mas não adentra nos aspectos 

dos direitos trabalhistas”. Portanto, em 

razão da competência constitucional da 

Justiça do Trabalho e, “principalmente, pelo 

princípio da proteção integral às crianças e 

adolescentes”, as autorizações hão de ser 

concedidas por esse ramo do Judiciário.

Plano Jurisprudencial

Os órgãos do Poder Judiciário possuem a 

profícua incumbência de aplicar o direito 

posto em caráter definitivo, de modo a evi-

tar, recompor ou reparar qualquer lesão ou 

tentativa de lesão a direitos individuais ou 

coletivos. Para tanto, interpretam o direito 

posto e, nesse particular, alguns órgãos da 

Justiça do Trabalho tem visualizado, no art. 

114, I, da Constituição de 1988, o alicerce 

de sua competência para autorizar, ou não, 

o trabalho de crianças e adolescentes.

De acordo com o art. 114, I, da Emenda 

Constitucional nº 45/2004, compete à 

Justiça do Trabalho processar e julgar 

“as ações oriundas da relação de trabalho, 

abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios”. A partir desse 

enunciado linguístico, alcançou-se o 

entendimento de que o art. 406 da CLT, que 

atribui ao Juízo da Infância e da Juventude 

competência para autorizar o trabalho 

de crianças e adolescentes, não poderia 

sobrepor-se ao comando constitucional, 

tendo sido revogado.

A esse respeito, podem ser colacionados 

os seguintes acórdãos relacionados a essa 

temática, verbis:

“COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DO 

PLEITO DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA 

TRABALHO INFANTIL – É da Justiça do 

Trabalho a competência para apreciar pedido 

de autorização para ocorrência de trabalho 

por menores, que não guardam a condição de 

aprendizes nem tampouco possuem a idade 

mínima de dezesseis anos. Entendimento 

que emana da nova  redação do artigo 114, 

inciso I, da Lex Fundamentalis” (TRT-2ª Região, 

Processo nº 00017544920135020063, rel. Des. 

Rosana de Almeida, j. em 10/12/2013, DJ de 

10/01/2014)).

“CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

AUTORIZAÇÃO PARA TRABALHO DE MENOR. 

JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA 

RECURSAL. - Após a Emenda Constitucional 

nº 45, fica evidente a competência da 

Justiça do Trabalho para dirimir conflito 

relativo à fiscalização do trabalho de 

menores. - Competência declinada à Justiça 

do Trabalho” (TRF-4ª Região, 3ª Turma, AC 

nº 2005.04.01.033601-0, rel. Des. Fed. José 

Paulo Baltazar Junior, j. em 06/03/2006, DJ 

de 03/05/2006).

Plano Argumentativo

A evolução de qualquer ciência não passa 

ao largo da circulação de ideais e do livre 

debate a respeito de sua adequação, 

ou não, às peculiaridades do contexto 

sociopolítico. Essas são as características 

de um ambiente pluralista, em que 

convergências e divergências são a tônica 

do debate público. O pluralismo há de 

ser reconhecido sob todos os pontos de 

vista (artístico, religioso etc.), assumindo 

especial relevo, para o ambiente 

democrático, em sua feição política.36  O 

pluralismo político, alicerce estrutural do 

regime liberal, aponta para a inexistência 

de uma verdade oficial, existindo, apenas, 

uma opinião majoritária, fruto da igual 

manifestação e consideração de todas 

as opiniões existentes. O livre aflorar de 

opiniões dinamiza a interação recíproca 

entre grupos de interesses e o Estado, que 

atuam como participantes do discurso 

político,37 impedindo a estagnação das 

orientações existentes.

Não obstante a plena legitimidade do dis-

curso argumentativo, parece existir em cer-

tos setores uma precipitação em relação 

à forma de interação desse discurso com 

a realidade. A alguns parece que a com-

petência da Justiça do Trabalho para au-

torizar, em caráter excepcional, o trabalho 

de crianças e adolescentes, longe de estar 

adstrita ao plano das ideias, contando com 

algumas poucas decisões desse ramo espe-

cializado do Poder Judiciário, que parece 

adotar uma postura autorreferencial, é fato 

consumado. Em outras palavras, tal com-

petência já existiria e deveria ser imediata-

mente cumprida. Essa constatação decorre 

de duas iniciativas, desenvolvidas nos Esta-

dos de São Paulo e Mato Grosso, que, pela 

sua singularidade, merecem ser referidas.

Por meio da Recomendação Conjunta nº 

1, da lavra da Corregedoria Regional do 
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Tribunal Regional do Trabalho da Décima 

Quinta Região, da Corregedoria Regional 

do Tribunal Regional do Trabalho da Se-

gunda Região, da Corregedoria-Geral da 

Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, da Coordenadoria da Infân-

cia e da Juventude do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, do Ministério Pú-

blico do Trabalho da Segunda Região, do 

Ministério Público do Trabalho da Décima 

Quinta Região e do Ministério Público do 

Estado de São Paulo, foi dito o seguinte:

“Art. 1º. Recomendar aos Juízes de Direito 

da Infância e da Juventude, aos Juízes do 

Trabalho da Vigésima Terceira Região, aos 

membros do Ministério Público Estadual 

e do Ministério Público do Trabalho da Vi-

gésima Terceira Região, que tomem como 

diretriz, para efeito de competência:

I – As causas que tenham como amparo 

os direitos fundamentais da criança e do 

adolescente e sua proteção integral, nos 

termos da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, 

inserem-se no âmbito da competência dos 

Juízes de Direito da Infância e da Juventude; 

II – As causas que tenham como 

fundamento a autorização para trabalho de 

crianças e adolescentes, inclusive artísticos 

e desportivo, e outras questões conexas 

derivadas dessas relações de trabalho e 

emprego, debatidas em ações individuais 

e coletivas, inserem-se no âmbito da 

competência dos Juízes do Trabalho, 

nos termos do art. 114, incisos I e IX, da 

Constituição da República.

Art. 2º. Esta Recomendação entra em vigor 

na data de sua publicação.” 

Não há dúvidas de que a recomenda-

ção, de fato, é o veículo adequado à dis-

seminação de certas diretrizes de atuação 

funcional, que hão de ser sugeridas, não 

propriamente impostas. O curioso é que a 

recomendação destoa de uma sistemática 

quase secular. Aliás, é justamente por es-

tar em vigor uma sistemática diversa é que 

encontram-se em tramitação proposições 

legislativas com o objetivo de alterá-la. 

Vale lembrar que recomendação, com jus-

tificativa diversa, mas de conteúdo prati-

camente idêntico, foi editada, em 19 de 

dezembro de 2014, por autoridades con-

gêneres no Estado de Mato Grosso.

O principal alicerce de sustentação da tese 

da competência da Justiça do Trabalho é a 

interpretação que se pretende dar ao art. 

114, I e X, da Constituição da República.38 

Além disso, também se argumenta com o 

disposto no art. 83 da Lei Complementar 

nº 75/1993, segundo o qual “[c]ompete ao 

Ministério Público do Trabalho o exercício das 

seguintes atribuições junto aos órgãos da 

Justiça do Trabalho”, podendo “III- promover 

a ação civil pública no âmbito da Justiça do 

Trabalho, para defesa de interesses coletivos, 

quando desrespeitados os direitos sociais 

constitucionalmente garantidos”; e “V - pro-

por as ações necessárias à defesa dos direitos 

e interesses dos menores, incapazes e índios, 

decorrentes das relações de trabalho”. Como 

esse comando teria outorgado, ao Ministério 

Público do Trabalho, a atribuição necessária 

à defesa dos interesses dos menores, “decor-

rentes das relações de trabalho”, ter-se-ia, ipso 

iure, a competência da Justiça do Trabalho 

para apreciar as respectivas ações. Alguns 

chegam a afirmar que a lei complementar é 

hierarquicamente superior à lei ordinária, daí 

decorrendo a inferência lógica de que a CLT 

fora tacitamente revogada.

6. A competência do Juízo da Infância e da 

Juventude e o seu alicerce argumentativo

As discussões em torno do órgão 

jurisdicional competente para apreciar as 

autorizações ora analisadas deparam-se com 

um quadro normativo bem definido. De um 

lado, temos comandos legais que atribuem 

essa competência ao Juízo da Infância e 

da Juventude, alguns deles editados sob 

a égide da Constituição de 1988; de outro, 

temos a interpretação que se pretende 

outorgar ao art. 114, I, da Constituição de 

1988, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004. Quanto ao art. 

83, V, da Lei Complementar nº 751/1993, 

é evidente que esse preceito tão somente 

enuncia a atribuição do Ministério Público 

do Trabalho para defender os interesses, 

de crianças e adolescentes, “decorrentes 

da relação de trabalho”, o que reconduz 

a discussão à interpretação do referido 

preceito constitucional. 

O art. 114, I, da Constituição de 1988, em sua 

redação original, tinha o seguinte conteúdo:

“Compete à Justiça do Trabalho conciliar e 

julgar os dissídios individuais e coletivos entre 

trabalhadores e empregadores, abrangidos 

os entes de direito público externo e da 

administração pública direta e indireta dos 

Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da 

União, e, na forma da lei, outras controvérsias 

decorrentes da relação de trabalho, bem como 

os litígios que tenham origem no cumprimento 

de suas próprias sentenças, inclusive coletivas”.

A referência a “dissídios individuais e coleti-

vos” evidenciava o caráter litigioso das cau-

sas submetidas à Justiça do Trabalho, o que, 

por si só, já seria suficiente para afastar a 

sua competência para apreciar o pedido de 

autorização ora analisado. Além disso, era 

possível que a lei estendesse a competência 

desse ramo especializado a “outras contro-

vérsias decorrentes da relação de trabalho”, 

que seriam definidas em lei. Fosse explo-

rado o potencial semântico dessa expressão, 

utilizando-se técnica semelhante àquela en-

campada pelos atuais defensores da amplia-

ção da competência da Justiça do Trabalho, 

de modo que decorrente deixasse de ser o 

que vem depois, passando a ser o que vem 

antes, por certo, não haveria óbice a que a 

Consolidação das Leis do Trabalho viesse a 

reconhecer referida competência. Apesar 

desse diploma normativo ter sido objeto de 

inúmeras alterações desde 5 de outubro de 

1988, jamais retirou-se, do Juízo da Infância e 

da Juventude, a competência ora analisada, 

que remonta ao início do século.

Em 30 de dezembro de 2004, foi promulgada 

a Emenda Constitucional nº 45, que alterou 

a redação do art. 114 da Constituição da 

República, de modo a detalhar as suas com-

petências, sem prejuízo de sua ampliação 

pela legislação infraconstitucional. Eis o teor 

do caput e dos incisos I e IX do art. 114 após 

a modificação constitucional:

“Art. 114 - Compete à Justiça do Trabalho pro-

cessar e julgar:

I - as ações oriundas da relação de trabalho, 

abrangidos os entes de direito público externo 

e da administração pública direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 
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(...) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação 

de trabalho, na forma da lei”.

Tão logo foi promulgada a reforma 

constitucional, tornou-se perceptível o 

surgimento de certo frenesi a respeito da 

ampliação das competências da Justiça 

do Trabalho. Não foi por outra razão que 

o Supremo Tribunal Federal foi instado a 

pronunciar-se a respeito de algumas “teses 

hermenêuticas”. O Tribunal, ao julgar a ADI 

nº 3.395-6 (rel. Min. Cezar Peluso, j. em 

05/04/2006, DJ de 10/11/2006), conferiu 

interpretação conforme a Constituição 

ao art. 114, I, para excluir da competência 

da Justiça do Trabalho as causas entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, de um lado, e seus servidores 

de outro, sempre que “vinculados por típica 

relação de ordem estatutária ou de caráter 

jurídico-administrativo”. No julgamento da 

ADI nº 3.684-0 (rel. Min. Cezar Peluso, j. em 

01/02/2007, DJ de 03/08/2007), o Tribunal 

deixou assentado que o disposto no art. 114, 

I, IV e IX, “não atribui à Justiça do Trabalho 

competência para processar e julgar ações 

penais”. Em outras palavras, nem a ordem 

constitucional autoriza nem a legislação 

infraconstitucional pode autorizar que Juízes 

do Trabalho julguem crimes, ainda que sejam 

praticados, durante a relação de trabalho e 

envolvam empregado e empregador.

Mas será que a Emenda Constitucional nº 

45/2004, ao modificar o inciso I do art. 114, 

teria inventado a “quadratura do círculo”? Em 

outras palavras, será que o enunciado lin-

guístico que atribui competência a esse ramo 

especializado para processar e julgar “as 

ações oriundas das relações de trabalho” legiti-

maria a conclusão idealizada por alguns? Ou, 

melhor dizendo, seria possível afirmar que 

essa expressão apresenta distinção substan-

cial em relação ao enunciado anterior, que 

mencionava “dissídios individuais e coletivos 

entre trabalhadores e empregadores (...) e, na 

forma da lei, outras controvérsias decorrentes 

da relação de trabalho”? De modo mais espe-

cífico: no que se distinguem as expressões 

“ações oriundas das relações de trabalho” e 

“controvérsias decorrentes da relação de tra-

balho”? Com todas as vênias daqueles que 

encampam entendimento diverso, cremos 

que nada mudou, em nosso texto constitu-

cional, que possa embasar a interpretação 

pretendida.

E, pior, nada mudou em nosso ambiente so-

ciopolítico que pudesse justificar o conteúdo 

normativo que se pretende delinear. 

O êxito de uma ordem constitucional, 

enquanto paradigma de efetividade 

social, é influenciado pela qualidade 

interna de suas regulamentações, pelas 

condições externas que permitam a sua 

realização e pela atividade desenvolvida 

pelo responsável pela individualização de 

suas normas, daí a relevância da relação 

triangular estabelecida entre “texto, contexto 

e interpretação”.39 Na síntese de Häberle:40 

“[k]ein (rechtlicher) Text ohne Kontext”, “kein 

(rechtlicher) Text ohne Auslegung” [“não há 

texto (jurídico) sem contexto, não há texto 

(jurídico) sem interpretação”]. A ordem 

constitucional, aliás, pode ser vista como 

uma rede de inter-relações formada a partir 

da aproximação, de um lado, da linguagem 

textual, e, do outro, das forças de natureza 

social, econômica, política e moral.41 Tal 

ocorre justamente porque as disposições 

normativas constitucionais estão situadas 

em um contexto multidimensional, real e 

cambiante, o que permite sejam adjudicados 

significados dinâmicos a significantes 

estanques, resultado da ação de forças que 

determinam a natureza, o significado e 

os efeitos que os significantes linguísticos 

produzirão no plano concreto.42 A norma 

constitucional é essencialmente mutável. 

Afinal, entre o momento constituinte e 

o momento em que é individualizada, é 

factível a possibilidade de o contexto social 

ter passado por diversas modificações.43 

A promoção da interação entre texto e 

contexto é munus que recai sobre o intérprete, 

fazendo que a ordem constitucional transite 

da plasticidade formal para a concretude de 

um específico ambiente sociopolítico. Esse é 

o alicerce estrutural da metódica concretista 

de Konrard Hesse.44 A interpretação 

constitucional é “concretização”, não existindo 

“independente de problemas concretos”.45 

A Constituição deve ser sempre concebida 

em sua atualidade, individualidade e 

concretude. Considerando a sua vinculação a 

um ambiente histórico-concreto, a atividade 

do intérprete assume relevância ímpar no 

delineamento do seu conteúdo. Afinal, cabe 

a ele apreender a realidade e promover a sua 

interação com o significante interpretado. 

A relevância dessa atividade é percebida 

nas situações em que o significado possível 

não seja inequívoco, ensejando dúvidas 

insuscetíveis de serem superadas pelos 

métodos clássicos.

Na doutrina de Friedrich Müller,46 que se 

dedicou de modo mais amplo à temática, 

a norma não se sobrepõe ao texto, sendo 

concretizada a partir dele. É a resultante da 

convergência de fatores linguísticos e fac-

tuais, aqueles inerentes ao texto normativo, 

estes às especificidades da realidade em 

que se projetará. O intérprete, realizando 

uma atividade essencialmente intelectiva 

e decisória, é o responsável pela condução 

do processo de concretização, que principia 

pela identificação do problema, avança pela 

individualização do texto normativo, se de-

senvolve sob os influxos da realidade e so-

mente se completa com a solução do caso 

concreto.47 Nesse iter, o intérprete confere 

vida e utilidade ao enunciado linguístico in-

serido na Constituição formal, que alcança 

o status de norma constitucional a partir da 

simbiose, entre texto e contexto, promovida 

pela interpretação, culminando com a for-

mação da norma de decisão, resultado final 

do processo de concretização. Abandona-se 

o formalismo e encampa-se o dinamismo da 

práxis. O objetivo: adotar critérios prático-

normativos voltados à decisão do caso con-

creto.48 Nesse “avanço tópico”, diversamente 

da “tópica pura”, a base textual, que não tem 

um significado (Bedeutung) próprio, dire-

ciona (dirigiert) e limita (begrenzt) a atividade 

do intérprete. É, além disso, influenciado pela 

política jurídica, devendo sopesar as conse-

quências e os efeitos das decisões.49 

É evidente que o contexto sociopolítico atu-

almente existente na realidade brasileira não 

oferece ambiente adequado à pretendida 

modificação da competência da Justiça do 

Trabalho. Além de o art. 114, I, da Constitu-

ição de 1988 não encampar, semântica ou 

sintaticamente, a tese de que a Justiça do 

Trabalho teve suas competências exponen-
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cialmente expandidas, as peculiaridades do 

ambiente sociopolítico não justificam a am-

pliação pretendida. Afinal, estamos perante 

um sistema que já subsiste há quase um sé-

culo e é especificamente direcionado às cri-

anças e aos adolescentes.

A própria ampliação da competência 

da Justiça do Trabalho, via legislação 

infraconstitucional, seria de duvidosa 

constitucionalidade, já que a matéria estaria 

dissociada da relação de trabalho.

O acerto dessa conclusão ainda é corroborado 

pela autonomia do denominado Direito da 

Infância e da Juventude, o que aconselha a 

concentração de competências, que devem 

ser tratadas no nível da especialização. Para 

maior clareza, analisaremos esse aspecto 

de maneira mais detida em tópico próprio. 

Também será objeto de análise específica a 

distinção entre autorização para o trabalho e 

relação de trabalho.

6.1. O direito da infância e da juventude e 

sua autonomia existencial 

Direito, do latim directum, de dirigere, indi-

cando a ação de dirigir, de ordenar, é signifi-

cante eminentemente polissêmico. Para os 

fins de nossa exposição, pode ser visto como 

o conjunto de padrões normativos, do qual 

derivam posições jurídicas de sujeição e de 

fruição. É indissociável da inter-relação social, 

que delimita e compatibiliza,50 e apresenta 

um “significado emotivo favorável”,51 deno-

tando a presença de uma atitude de adesão, 

o que assegura a sua validade social.

Em virtude da crescente complexidade das 

relações sociais, esses padrões normativos se 

multiplicaram, apresentando, além das distin-

ções que justificam a sua própria existência, 

alguns traços comuns que permitem reuni-

los em certos ramos específicos, de modo 

a estabelecer uma identidade metódica e 

didática, facilitando a sua compreensão. As 

classificações mais tradicionais e amplamente 

difundidas são aquelas que dividem o direito 

em internacional e interno, e este último em 

público e privado.52

As principais distinções entre o direito pú-

blico e o privado, dicotomia que tem sofrido 

severas críticas, costumam ser condensadas 

nos objetivos a serem alcançados, nas carac-

terísticas das respectivas normas 53 e no cri-

tério de posição dos sujeitos.54 O objetivo do 

direito público é o de satisfazer os interesses 

da coletividade, enquanto o direito privado 

busca assegurar o máximo de satisfação aos 

interesses individuais. As normas de direito 

público são essencialmente imperativas, o 

que afasta qualquer poder de disposição so-

bre elas, enquanto, no direito privado, que 

privilegia a vontade e a liberdade individuais, 

a preponderância é das normas dispositivas. 

Nas normas de direito público, estaria pre-

sente o exercício de um poder de autoridade 

(publica potestas), enquanto que, nas normas 

de direito privado, as partes aparecem numa 

posição de igualdade. 

Além da divisão do direito interno em públi-

co e privado, comportando, cada qual, uma 

multiplicidade de sub-ramos, é crescente o 

desenvolvimento do que alguns denominam 

de ramos mistos,55 por apresentarem certas 

características que podem ser consideradas 

inerentes ao direito público ou ao direito 

privado. A nosso ver, essa classificação não 

apresenta grande rigidez dogmática. Afinal, é 

difícil imaginar a existência de um ramo em 

estado puro, somente possuindo normas que 

se enquadrem sob a epígrafe das públicas ou 

das privadas. Apesar dessa constatação, é fac-

tível que o enquadramento do direito do tra-

balho na dicotomia tradicional é tarefa assaz 

difícil, sendo nítida a convergência de normas 

de direito público e de direito privado,56 daí 

o porquê de muitos o considerarem direito 

social.57 

Não se pode deixar de observar, juntamente 

com Recasens Siches,58 que nenhuma 

doutrina “logrou encontrar um critério univer-

salmente válido para estabelecer tal distinção”. 

Daí a conclusão de que a dicotomia público-

privado baseia-se mais em dados históricos 

que propriamente em uma validez intrínseca, 

vale dizer, existem normas em que, historica-

mente, prepondera o interesse público e nor-

mas em que a preeminência é do interesse 

privado. E o exemplo oferecido pelo autor 

para demonstrar a falta de rigidez dessa clas-

sificação era justamente a situação das nor-

mas protetoras dos filhos, reputadas tipica-

mente de direito privado, mas que possuem 

um caráter público, “que é salvaguardado de 

ofício, pela intervenção do Ministério Público.” 

Já o direito do trabalho, embora seja princi-

palmente protetor de interesses privados, 

alguns ordenamentos, como o mexicano, 

consideram-no como de direito público, pois 

os direitos que tutela são irrenunciáveis. 

Acresça-se que o mundo contemporâneo 

tem testemunhado uma crescente 

compartimentação dos padrões normativos, 

conforme a natureza das relações sociais 

que devem disciplinar. Daí decorre a 

diversificação dos ramos do direito, que 

passam a ter reconhecida a sua autonomia 

existencial em razão das peculiaridades que 

os distinguem dos outros ramos existentes. 

Apesar da advertência de François Terré,59 

no sentido de que há um certo exagero na 

defesa da autonomia de alguns ramos do 

direito, é inegável que esse fenômeno não é 

reversível. O desafio é afastar os excessos, mas 

reconhecer a utilidade da compartimentação, 

cuja finalidade prática, como ressaltado por 

Tercio Sampaio Ferraz Júnior,60 é contribuir 

para a “decidibilidade de conflitos com um 

mínimo de perturbação social”. A autonomia 

surge da diversidade, mas não se exaure nela. 

É indispensável que o novo ramo apresente 

singularidades que o distingam dos demais, 

daí decorrendo a possibilidade de oferecer 

soluções originais e derrogatórias das regras 

gerais existentes no sistema ou das regras 

específicas afetas a outros ramos.

Para que a autonomia seja reconhecida, 

é necessário, em primeiro lugar, que a 

aplicação de princípios e métodos de 

argumentação gerais conduza a situações 

injustas ou irrazoáveis. A autonomia, além 

disso, exige que a matéria considerada, 

embora se abebere de princípios gerais ou 

específicos preexistentes, tenha uma espécie 

de “combinação química” 61 que permita 

atribuir-lhe contornos de novidade. Foi 

justamente isso que aconteceu com o direito 

do trabalho, que passou a ostentar grande 

relevância social e a dispensar especial 

proteção ao trabalhador, que historicamente 

sucumbia ao avanço do capital. Com isso, 

desprendeu-se do direito civil e adquiriu as 

características de disciplina autônoma. 

O reconhecimento da autonomia existencial 

do direito da infância e da juventude exige 

considerações em torno do modo como essa 
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camada da população passou a ser vista pelos 

distintos atores do ambiente sociopolítico, tanto 

interno como internacional, e o tratamento 

jurídico que lhe foi dispensado pelas estruturas 

estatais de poder. Somente assim será possível 

aferir se o critério etário justificou, por si só, o 

surgimento de uma visão social e normativa tão 

diferenciada a seu respeito que torne inviável a 

sua inserção, total ou parcial, em algum ramo 

do direito incumbido da organização normativa 

de matéria diversa. 

Desde os primórdios da humanidade perce-

beu-se que os seres humanos somente alcança-

vam a plenitude de suas potencialidades físicas 

e mentais com o passar dos anos. Em algumas 

civilizações, os mais jovens sequer eram sujei-

tos de direito, e, quando se reconheceu esse 

status, foram-lhes  opostas restrições à mani-

festação da vontade. Durante longo tempo, 

foram penitenciados pelos erros dos anteces-

sores, quer cumprindo penas, quer tendo a sua 

esfera jurídica restringida. 

O século XX testemunhou uma crescente preo-

cupação com os direitos das crianças e dos ado-

lescentes, sendo inúmeros os atos de direito 

internacional que buscam tutelá-los. Em caráter 

meramente enunciativo, podemos mencionar 

aqueles listados abaixo.

(i) A Declaração Universal dos Direitos da Cri-

ança e do Adolescente, adotada no âmbito da 

UNICEF em 20 de novembro de 1959, enunciou 

um extenso rol de direitos que deveriam ser 

reconhecidos “a todas as crianças, sem qualquer 

exceção, distinção ou discriminação por moti-

vos de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões 

políticas ou de outra natureza, nacionalidade ou 

origem social, posição econômica, nascimento ou 

outra condição, seja inerente à própria criança ou 

à sua família”.

(ii) A Convenção Americana de Direitos Huma-

nos – Pacto de São José da Costa Rica, adotada 

em São José da Costa Rica, em 22 de novembro 

de 1969. No Brasil, foi aprovada pelo Congresso 

Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 

27, de 26 de maio de 1992, sendo depositado 

o instrumento de ratificação, junto à Secretaria-

Geral da Organização dos Estados Americanos, 

em 25 de setembro de 1992, e promulgada, na 

ordem interna, pelo Decreto nº 678, de 6 de 

novembro de 1992. A Convenção entrou em 

vigor, no plano internacional, em 18 de julho 

de 1978. De acordo com o seu art. 19, “[toda 

criança tem direito às medidas de proteção que a 

sua condição de menor requer, por parte da sua 

família, da sociedade e do Estado.

(ii) O Protocolo Adicional à Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos em Matéria 

de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

(Protocolo de São Salvador), adotado em São 

Salvador, em 17 de novembro de 1988. No Brasil, 

foi aprovado, pelo Congresso Nacional, por 

meio do Decreto Legislativo nº 56, de 19 de abril 

de 1995, sendo depositado o instrumento de 

adesão, junto à Secretaria-Geral da Organização 

dos Estados Americanos, em 21 de agosto 

de 1996, e promulgado, na ordem interna, 

pelo Decreto nº 3.321, de 31 de dezembro de 

1999. O Protocolo entrou em vigor, no plano 

internacional, em 16 de novembro de 1999. De 

acordo com o nº 3 do seu art. 15, que trata do 

“direito à constituição e proteção da família” (...), 

“[o]s Estados Partes comprometem-se, mediante 

este Protocolo, a proporcionar adequada 

proteção ao grupo familiar e, especialmente, a: (...) 

b. Garantir às crianças alimentação adequada, 

tanto no período de lactação quanto durante 

a idade escolar; c. Adotar medidas especiais de 

proteção dos adolescentes, a fim de assegurar 

o pleno amadurecimento de suas capacidades 

físicas, intelectuais e morais”. O art. 16, por sua 

vez, que trata do “direito da criança”, dispôs 

que “toda criança, seja qual for sua filiação, tem 

direito às medidas de proteção que sua condição 

de menor requer por parte da sua família, da 

sociedade e do Estado. Toda criança tem direito 

de crescer ao amparo e sob a responsabilidade de 

seus pais; salvo em circunstâncias excepcionais, 

reconhecidas judicialmente, a criança de tenra 

idade não deve ser separada de sua mãe. 

Toda criança tem direito à educação gratuita 

e obrigatória, pelo menos no nível básico, e a 

continuar sua formação em níveis mais elevados 

do sistema educacional. 

(iii) O Pacto Internacional dos Direitos Civis e 

Políticos, adotado em Nova Iorque, em 16 de 

dezembro de 1966. No Brasil, foi aprovado, 

pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto 

Legislativo nº 226, de 12 de dezembro de 1991, 

sendo depositada a carta de adesão, junto ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas, em 24 de 

janeiro de 1992, e promulgado na ordem inter-

na pelo Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992. 

O Pacto entrou em vigor, no plano internacio-

nal, em 23 de março de 1976. De acordo com o 

seu art. 24, 1, “[qualquer criança, sem nenhuma 

discriminação de raça, cor, sexo, língua, religião, 

origem nacional ou social, propriedade ou nasci-

mento, tem direito, da parte da sua família, da so-

ciedade e do Estado, às medidas de proteção que 

exija a sua condição de menor”.

(iv) A Convenção sobre os Aspectos Civis do Se-

questro Internacional de Crianças, adotada em 

Haia, em 25 de outubro de 1980. No Brasil, foi 

aprovada, pelo Congresso Nacional, por meio 

do Decreto Legislativo nº 79, de 15 de setembro 

de 1999, sendo depositado o instrumento de 

adesão, em 19 de outubro de 1999, e promul-

gada, na ordem jurídica interna, pelo Decreto 

nº 3.413, de 14 de abril de 2000. A Convenção 

entrou em vigor, no plano internacional, em 1º 

de dezembro de 1983. Há reserva ao art. 24 da 

Convenção, permitida pelo seu art. 42, sendo 

exigido que os documentos estrangeiros jun-

tados aos autos judiciais sejam acompanhados 

de tradução para o português, feita por tradu-

tor juramentado oficial.

(v) A Convenção Interamericana sobre 

a Restituição Internacional de Menores, 

adotada em Montevidéu, em 15 de julho de 

1989. No Brasil, foi aprovada, pelo Congresso 

Nacional, por meio do Decreto Legislativo 

nº 3, de 7 de fevereiro de 1994, sendo 

depositado o instrumento de ratificação, 

junto à Secretaria-Geral da Organização dos 

Estados Americanos, em 3 de maio de 1994, e 

promulgada, na ordem interna, pelo Decreto 

nº 1.212, de 3 de agosto de 1994.  A Convenção 

entrou em vigor, no plano internacional, em 4 

de novembro de 1994.

(vi) A Convenção sobre os Direitos da Criança 

e do Adolescente, adotada pela Assembleia 

Geral das Nações Unidas em 20 de novembro 

de 1989. No Brasil, foi aprovada, pelo Congresso 

Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 28, 

de 14 de setembro de 1990, sendo depositado 

o instrumento de ratificação em 24 de setem-

bro de 1990 e promulgada, na ordem interna, 

pelo Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 

1990. A Convenção entrou em vigor, no plano 

internacional, em 2 de setembro de 1990.

(vii) A Convenção Interamericana sobre Tráfico 

Internacional de Menores, adotada na Cidade 

do México, em 18 de março de 1994. No Bra-

sil, foi aprovada, pelo Congresso Nacional, por 
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meio do Decreto Legislativo nº 105, de 30 de 

outubro de 1996, sendo depositado o instru-

mento de ratificação, junto à Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos, em 

8 de julho de 1997, e promulgada, na ordem 

interna, pelo Decreto nº 2.740, de 20 de agos-

to de 1998. A Convenção entrou em vigor, 

no plano internacional, em 15 de agosto de 

1997.

(viii) O Protocolo Facultativo à Convenção 

sobre os Direitos da Criança, referente à 

venda de crianças, à prostituição infantil 

e à pornografia infantil, adotado em Nova 

Iorque, em 25 de maio de 2000. No Brasil, foi 

aprovado, pelo Congresso Nacional, por meio 

do Decreto Legislativo nº 230, de 29 de maio 

de 2003, sendo depositado o instrumento 

de ratificação, junto ao Secretário-Geral das 

Nações Unidas, em 27 de janeiro de 2004, e 

aprovado pelo Decreto nº 5.007, de 8 de março 

de 2004. O Protocolo entrou em vigor, no 

plano internacional, em 18 de janeiro de 2002.

(ix) O Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais, adotado em 

Nova Iorque, em 16 de dezembro de 1966. No 

Brasil, foi aprovado, pelo Congresso Nacional, 

por meio do Decreto Legislativo nº 226, de 

12 de dezembro de 1991, sendo depositada 

a carta de adesão, junto ao Secretário-Geral 

das Nações Unidas, em 24 de janeiro de 1992, 

e aprovado pelo Decreto nº 592, de 6 de julho 

de 1992. O Pacto entrou em vigor, no plano 

internacional, em 3 de janeiro de 1976. De 

acordo com o seu art. 10, “[o]s Estados Partes 

no presente Pacto reconhecem que: 1. Uma pro-

teção e uma assistência mais amplas possíveis 

serão proporcionadas à família, que é o núcleo 

elementar natural e fundamental da sociedade, 

particularmente com vista à sua formação e no 

tempo durante o qual ela tem a responsabilidade 

de criar e educar os filhos. O casamento deve ser 

livremente consentido pelos futuros esposos. (...) 

3. Medidas especiais de proteção e de assistência 

devem ser tomadas em benefício de todas as cri-

anças e adolescentes, sem discriminação algu-

ma derivada de razões de paternidade ou outras. 

Crianças e adolescentes devem ser protegidos 

contra a exploração econômica e social. O seu 

emprego em trabalhos de natureza a compro-

meter a sua moralidade ou a sua saúde, capazes 

de pôr em perigo a sua vida, ou de prejudicar o 

seu desenvolvimento normal deve ser sujeito à 

sanção da lei. Os Estados devem também fixar 

os limites de idade abaixo dos quais o emprego 

de mão de obra infantil será interdito e sujeito às 

sanções da lei.

Alírio Cavalieri,62 referindo-se à autonomia do 

então denominado Direito do Menor, defendia 

que ela decorria do seu conteúdo específico, 

de institutos peculiares, de ter normas próprias 

e de sua autonomia didático-científica.

Esse ramo do direito, como ressaltado por 

Sálvio de Figueiredo Teixeira,63 costuma en-

contrar a sua base de sustentação em três 

concepções teóricas, que são as doutrinas (a) 

da proteção integral, (b) do direito penal do 

menor e (c) da situação irregular. 

A doutrina da proteção integral apregoava 

a necessidade de a criança e o adolescente 

terem a integralidade de sua esfera jurídica su-

jeita à preocupação e à tutela do Estado. Essa 

proteção deveria abranger, além das liber-

dades clássicas, a totalidade dos direitos soci-

ais, como alimentação, habitação, educação, 

saúde, cultura, lazer e trabalho. 

A doutrina do direito penal do menor 

defende que o Estado deve instituir um 

sistema de responsabilização diferenciado, 

atento às especificidades da pessoa em 

desenvolvimento.64 A ausência de incursão no 

campo extrapenal importava na inexistência 

de qualquer medida que buscasse contornar 

as debilidades físicas e mentais dessa camada 

da população, de modo a oferecer-lhe as 

prestações sociais que assegurassem o seu 

pleno desenvolvimento físico e mental. 

A doutrina da situação irregular, por sua vez, 

era baseada na necessidade de preservar ou 

recompor a esfera jurídica da criança e do 

adolescente que a tivesse comprometida por 

qualquer razão. Com isso, buscava estabelecer 

mecanismos de assistência, proteção e vigilân-

cia, que eram acionados sempre que as especi-

ficidades concretas o exigissem. 

O alicerce estabelecido pela ordem consti-

tucional e a sistemática contida na Lei nº 

8.069/1990 são suficientes, por si sós, para 

justificar a autonomia existencial do direito da 

criança e do adolescente.65  São detalhados 

diversos direitos, amparados pelas medidas 

protetivas; as relações de família passaram a 

ajustar-se a certos comandos específicos, ni-

tidamente derrogatórios do direito comum; 

foi prevista a existência do Juízo da Infância 

e da Juventude, que há de contar com uma 

equipe de apoio, composta por psicólogos, 

assistentes sociais, comissários etc., que via-

bilize o atendimento dos amplos objetivos a 

serem cumpridos pelo Estado; os poderes do 

juiz foram sensivelmente ampliados, sendo-

lhe permitido estabelecer atos normativos 

de natureza infralegal e proferir decisões de 

ofício, isso sem olvidar o seu poder de cautela 

sensivelmente mais amplo; há um sistema de 

responsabilização pessoal específico, com san-

ções próprias, as medidas socioeducativas, e 

prazos cambiantes, que se ajustam às especi-

ficidades de cada adolescente infrator; e ainda 

há um sistema próprio de direito administra-

tivo sancionador, que prevê uma tipologia de 

ilícitos administrativos e sanções próprias para 

quem infrinja certas normas de proteção dessa 

camada da população. 

Esse sistema, cujas especificidades não podem 

ser negadas, há de ser interpretado e aplicado 

com os olhos voltados à “absoluta prioridade” 

que a criança, o adolescente e o jovem, por 

força do art. 227, caput, da Constituição de 

1988, deve receber da família, da sociedade 

e do Estado. O comando constitucional asse-

gurou-lhes “o direito à vida, à saúde, à alimen-

tação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 

à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 

e à convivência familiar e comunitária, além 

de colocá-los a salvo de toda negligência, dis-

criminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão”. 

Como se constata, além da proteção integral, 

o art. 227, caput, da Constituição de 1988 

assegurou às crianças e aos adolescentes, 

com absoluta prioridade, o gozo de inúmeros 

direitos. No plano lexical, prioridade indica a 

“qualidade do que está em primeiro lugar ou 

do que aparece primeiro; primazia, preferência 

conferida a alguém relativa ao tempo de 

realização de seu direito, com preterição do de 

outros; qualidade de uma coisa que é posta em 

primeiro lugar dentro de uma série ou ordem” (Cf. 

Buarque de Holanda). Consagrada a prioridade, 

é praticamente suprimido o âmbito de 

discricionariedade política do administrador 

público, já que eliminada a possibilidade de 

sopesar quaisquer outros direitos com aqueles 

das crianças, dos adolescentes e dos jovens. A 
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ponderação entre os possíveis valores envolvidos 

foi realizada, a priori, pelo Constituinte, pouco 

sendo deixado ao administrador. Tratando-se 

de direitos que congreguem valores idênticos 

ou inferiores àqueles consagrados às crianças e 

aos adolescentes, não haverá qualquer espaço 

para uma opção distinta daquela que prestigie a 

absoluta prioridade (v.g.: entre a educação de um 

adulto e a educação de uma criança, esta haverá 

de prevalecer; entre a realização de construções 

de natureza voluptuária e a educação de uma 

criança, a última, por veicular valores mais 

importantes à coletividade, deverá igualmente 

prevalecer). No entanto, em situações extremas, 

um direito que possua maior peso no caso 

concreto poderá afastar outro de peso inferior 

(v.g.: para assegurar o direito à vida, pode ser 

afastado o direito de propriedade de uma 

criança). 

O reconhecimento da autonomia existencial do 

direito da infância e da juventude certamente 

contribui para compreendermos o porquê de, 

há pouco menos de um século, ser atribuído, 

aos juízes com competência específica nessa 

temática, o munus de integrar a manifestação de 

vontade de crianças e adolescentes, genitores 

e responsáveis, de modo a permitir o exercício 

de atividades laborativas ou a participação em 

espetáculos públicos. O Juízo da Infância e da 

Juventude deve realizar verdadeira prognose, 

de modo a aferir os reflexos da atividade a ser 

desenvolvida sobre a personalidade individual, 

bem como os seus efeitos sobre os demais di-

reitos assegurados a essa camada da população. 

Trabalho, educação, lazer e saúde, para dizer 

o mínimo, hão de permanecer conectados, de 

modo que a realização de um deles não preju-

dique os demais. 

Qualquer criança ou adolescente que se encon-

tre em situação de risco, na forma do art. 98 da Lei 

nº 8.069/1990,66 pode receber as medidas pro-

tetivas a que se refere o mesmo diploma legal. 

São aplicadas, conforme o caso, pelo Conselho 

Tutelar ou pelo Juízo da Infância e da Juventude, 

tendo natureza bem diversificada, variando 

desde a inclusão em programa oficial ou co-

munitário de auxílio, orientação e tratamento a 

alcoólatras e toxicômanos ou de auxílio à famí-

lia, à criança e ao adolescente, até a inserção 

em família substituta. Trata-se de sistema todo 

próprio, que conta com um rol de princípios, pre-

vistos no art. 100, que direciona a sua aplicação. 

Considerando que o rol de medidas protetivas é 

exemplificativo, torna-se nítido que outras mais 

poderão ser aplicadas, incluindo a autorização 

para o trabalho e a participação em espetáculos 

públicos a partir de parcerias firmadas com esta-

belecimentos que ofereçam essas atividades. A 

avaliação da conveniência, ou não, dessa medida 

não pode ser realizada por autoridade outra que 

não aquela vinculada ao sistema de proteção 

das crianças e dos adolescentes.

6.2. A distinção entre autorização para o trab-

alho e relação de trabalho

A relação jurídica de trabalho, que se inicia com 

a celebração do contrato de trabalho, apresenta  

uma nítida peculiaridade quando cotejada com 

as clássicas relações jurídicas de viés civilista. 

Essa peculiaridade decorre da existência de 

subordinação de uma das partes à outra, mais 

especificamente do empregado ao emprega-

dor, que presta um trabalho pessoal, remu-

nerado e em caráter não eventual. Não bastasse 

isso, a preeminência do capital sobre o trabalho 

gera um evidente desequilíbrio de forças entre 

os contratantes, o que justifica a atuação pro-

tetiva do Estado em prol do trabalhador, sendo 

esse um dos princípios diretivos da Justiça do 

Trabalho. 

É o contrato de trabalho que delineia, subjeti-

vamente, a relação jurídica. Orlando Gomes e 

Elson Gottschalk, 67 referindo-se à improprie-

dade do art. 442 da CLT, que define o contrato 

individual de trabalho como o acordo tácito 

ou expresso, que corresponde à relação de 

emprego, proferiram lição que em muito nos 

auxilia a distingui-la da autorização para o em-

prego, verbis:

“O conceito formulado neste artigo é 

tecnicamente insustentável. Dizer que o contrato 

corresponde à relação jurídica que informa 

importa redundância. Todo contrato é o aspecto 

subjetivo da relação, com ela se confundindo, 

conseqüentemente. A dissociação entre as duas 

idéias é uma pura abstração do espírito. Portanto, 

a correspondência é logicamente necessária, 

tendo sido redundantemente  salientada pelo 

legislador. Com efeito, se a existência da relação 

de emprego implica, ipso facto, na presença do 

contrato de trabalho, toda relação dessa natureza 

é impreterivelmente contratual, uma não 

podendo subsistir sem o outro. Esta presunção 

não carecia de ser explícita, num país em que há 

liberdade de trabalho. Toda relação jurídica de 

natureza pessoal nasce de um ato jurídico. Não 

basta a existência de dois sujeitos de direito e de 

um objeto para que uma relação de direito se 

forme. Mister se faz que os sujeitos se vinculem 

juridicamente, que, por outras palavras, se liguem 

por um negócio jurídico”.

A lição dos eminentes autores gera um óbice, a 

nosso ver intransponível, para os defensores da 

tese de que a Justiça do Trabalho, por ter com-

petência para apreciar todas as questões afetas 

à relação de trabalho, seria igualmente compe-

tente para apreciar o requerimento de autoriza-

ção para a celebração do contrato de trabalho. 

Na medida em que “toda relação jurídica de na-

tureza pessoal nasce de um ato jurídico”, como 

seria possível falarmos em relação de trabalho 

antes da celebração do contrato de trabalho? 

Somente com o surgimento da relação jurídica 

é que se pode falar em direitos e deveres. In 

casu, direitos e deveres subjacentes à relação 

trabalhista. Até então, tem-se mera avaliação 

prévia. Algo que, sem muito rigor técnico, 

poderíamos denominar, no direito penal, 

de cogitatio e, no direito civil, de tratativas 

preliminares. 

A exemplo do que se verificou no direito civil 

após a promulgação do Código de 2002, tam-

bém no direito do trabalho o indivíduo adquire 

plena capacidade trabalhista ao atingir 18 anos. 

Entre os 16 e os 18 anos, é necessária a assistên-

cia do responsável para firmar-se um contrato, 

sendo que a existência da carteira de trabalho, 

“para a qual se faz necessária essa permissão, 

basta como prova da existência dessa outor-

ga”.68 A capacidade consiste na aptidão para a 

prática de atos jurídicos, sendo pressuposto de 

sua validade.69 

Além da incapacidade decorrente do critério 

etário, ainda há situações de incompatibilidade, 

que alcançam o exercício de atividades 

consideradas insalubres, perigosas ou imorais. 

Algumas incompatibilidades podem ser 

afastadas mediante autorização do Juízo da 

Infância e da Juventude, o mesmo ocorrendo 

em relação à participação em espetáculos 

públicos, em que o intenso aspecto cultural, 

constitucionalmente protegido, pode ser 

visto como uma exceção à vedação de caráter 

etário, de modo que mesmo crianças, com os 
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cuidados devidos, podem participar desse tipo 

de atividade. Portanto, não basta a permissão 

dos genitores ou dos responsáveis. É preciso 

um plus, que o Estado-juiz reconheça que a 

atividade não colocará em risco a higidez física 

e mental da criança e do adolescente. 

A superação da incapacidade e da 

incompatibilidade, consoante a sistemática 

legal, torna o menor de 18 anos parte legítima 

para firmar o contrato de trabalho e, por via 

reflexa, dar início à relação de trabalho.70 O 

mesmo ocorre em relação à sua participação 

em espetáculos públicos. A legitimação 

pode ser vista como um plus em relação à 

capacidade. Denota o preenchimento de certos 

requisitos previstos em lei, especificamente 

exigidos de alguns sujeitos de direito, caso 

pretendam praticar determinados atos, o que 

decorre da natureza da relação jurídica a ser 

estabelecida.71 

A autorização judicial, necessária à superação 

de algumas situações de incapacidade e de in-

compatibilidade, nem ao longe pode ser con-

siderada parte integrante da relação jurídica 

que venha a surgir. E nem poderia ser diferente, 

pois o órgão jurisdicional não determina que a 

criança ou o adolescente faça ou deixe de fazer 

algo; tão somente autoriza. 

Na medida em que a relação jurídica pode não 

vir a ser constituída, em razão, por exemplo, 

da morte ou da desistência dos interessados, 

é mais que óbvio que a autorização não só a 

precede como dela não faz parte. Em verdade, 

é fator de aperfeiçoamento da vontade, supri-

mindo situações de incapacidade ou de incom-

patibilidade que obstavam o seu livre exercício. 

Vicente Ráo,72 ao estabelecer mais de uma 

dezena de características das relações jurídicas, 

realçando a bilateralidade dos poderes e dos 

deveres que nelas se apresentam, observava 

que (a) a todo poder jurídico corresponde uma 

obrigação correlata; (b) relação jurídica não há, 

nem pode haver, que não diga respeito à rela-

ção entre pessoas;73 e (c) a correlação entre 

poderes e deveres se caracteriza pelo vínculo 

jurídico que os une. Acresce, ainda, com rara 

felicidade, que “[o]s simples interesses, embora 

legítimos e providos de certa proteção legal, não 

geram poderes e deveres necessariamente cor-

relatos e vinculados e não formam, consequent-

emente, relações jurídicas perfeitas, outro tanto 

sucedendo com as meras expectativas de direitos 

e com os direitos cuja constituição está sujeita a 

cláusulas ou condições suspensivas”. 

Na fase pré-contratual, momento em que os 

interessados solicitam autorização do Juízo da 

Infância e da Juventude para que seja contor-

nada a incapacidade e a incompatibilidade que 

recaem sobre crianças e adolescentes, não há 

poderes e deveres já estabelecidos, que hão 

de ser definidos pelo contrato futuro. Há me-

ros interesses a respeito de ato incerto, cuja 

efetivação está necessariamente sujeita a uma 

condição suspensiva, vale dizer, à manifestação 

de vontade dos sujeitos de direito por ocasião 

da celebração do ato jurídico. Enquanto temos 

expectativa de direito, não há que se falar, por 

óbvias razões, em relação jurídica. 

Apesar de a autorização para o trabalho não 

confundir-se com a relação de trabalho, é evi-

dente que não ocupam compartimentos es-

tanques e incomunicáveis. Afinal, a autorização 

há de ser concedida com os olhos voltados à 

essência da relação de trabalho que será for-

mada. Nessa linha de raciocínio, não se pode 

negar que, da mesma maneira que a relação 

de trabalho interessa ao Juízo da Infância e da 

Juventude, à Justiça do Trabalho interessa o so-

pro anímico de sua atuação, que nada mais é 

que a autorização permissiva do surgimento da 

relação de trabalho. Embora a autorização tan-

gencie matérias afetas a dois ramos distintos do 

Poder Judiciário, ela é quase que integralmente 

absorvida pela área de atuação do Juízo da In-

fância e da Juventude, remanescendo, para a 

Justiça do Trabalho, os interesses decorrentes 

de uma relação de trabalho que, repita-se, se-

quer pode vir a surgir. 

Note-se que todo o sistema é articulado em 

torno da especialidade da Justiça da Infância 

e da Juventude. Até mesmo a inserção em 

família substituta, com o deferimento de 

tutela ou guarda, conquanto trate-se de 

matéria historicamente de competência das 

Varas de Família, em se tratando de crianças 

e adolescentes na situação descrita no art. 

98 da Lei nº 9.069/1990, a competência, por 

força do art. 148, parágrafo único, a, passa 

para o Juízo da Infância e da Juventude. E, de 

acordo com o art. 145 da Lei nº 8.069/1990, 

“[o]s estados e o Distrito Federal poderão criar 

varas especializadas e exclusivas da infância 

e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário 

estabelecer sua proporcionalidade por número 

de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor 

sobre o atendimento, inclusive em plantões”. 

Já foram criados incontáveis órgãos dessa 

natureza, todos dotados de infraestrutura 

que permite o atendimento do público alvo. 

Estaria a Justiça do Trabalho aparelhada dessa 

maneira? 

O Superior Tribunal de Justiça, como não pode-

ria deixar de ser, mesmo após a promulgação 

da Emenda Constitucional nº 45/2004, que con-

feriu nova redação ao art. 114, I, da Constituição 

de 1988, continuou a entender que a com-

petência para autorizar o trabalho de crianças e 

adolescentes, bem como a sua participação em 

espetáculos públicos, era do Juízo da Infância e 

da Juventude74:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

JUSTIÇA ESTADUAL E DO TRABALHO. ALVARÁ 

JUDICIAL. AUTORIZAÇÃO PARA TRABALHO DE 

MENOR DE IDADE. 1. O pedido de alvará para 

autorização de trabalho a menor de idade é 

de conteúdo nitidamente civil e se enquadra 

no procedimento de jurisdição voluntária, 

inexistindo debate sobre qualquer controvérsia 

decorrente de relação de trabalho, até porque 

a relação de trabalho somente será instaurada 

após a autorização judicial pretendida. 2. 

Conflito conhecido para declarar a competência 

do Juízo de Direito, suscitado” (1ª Seção, CC 

nº 98.033/MG, rel. Min. Castro Meira, j. em 

12/11/2008, DJe de 24/11/2008).

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

ESTADUAL E DO TRABALHO. PEDIDO 

DE LIBERAÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL. 

AUTORIZAÇÃO DE MENOR PARA TRABALHAR 

NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ. CAUSA DE PEDIR 

DE NATUREZA CIVIL. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. 

DIREITOS ASSEGURADOS AO ADOLESCENTE. 

AUSÊNCIA DE QUALQUER DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NOS INCISOS DO ART. 114 DA 

CF, COM A NOVA REDAÇÃO QUE LHE DEU 

A EC 45/2004. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 

DIREITO, ORA SUSCITADO. Discussão acerca 

da competência para a liberação de alvará 

judicial autorizando um menor a trabalhar, 

na condição de aprendiz, em uma empresa 

de calçados. Pedido de jurisdição voluntária, 

que visa resguardar os direitos do requerente 

à manutenção de seus estudos, bem como 
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assegurar-lhe um ambiente de trabalho 

compatível com a sua condição de adolescente 

(art. 2º do ECA). Não há debate nos autos sobre 

qualquer controvérsia decorrente de relação de 

trabalho. Conflito conhecido, para declarar a 

competência do Juízo de Direito, ora suscitado” 

(2ª Seção, CC nº 53.279/MG, rel. Min. Cesar Asfor 

Rocha, j. em 26/10/2005, DJ de 02/03/2006, p. 

137).

Uma vez surgida a relação jurídica de 

trabalho, aí sim a Justiça do Trabalho poderá 

desempenhar o seu munus constitucional, o 

que, é importante frisar, tem feito com raro 

brilho. Aliás, não é por outra razão que o art. 61 

da Lei nº 8.069/1990 dispõe que “[a] proteção 

ao trabalho dos adolescentes é regulada por 

legislação especial, sem prejuízo do disposto 

nesta Lei”. A legislação especial é justamente 

a Consolidação das Leis do Trabalho, livro de 

cabeceira de tantos quantos militem na Justiça 

do Trabalho. O Juízo da Infância e da Juventude 

não deve incursionar nos aspectos afetos aos 

direitos trabalhistas, limitando-se a verificar se 

a atividade que se pretende exercer é, ou não, 

compatível e benéfica ao desenvolvimento 

físico e psicológico das crianças e dos 

adolescentes envolvidos. 

A relação jurídica faz surgir uma posição de 

poder, do sujeito ativo, e uma posição de 

dever do sujeito passivo, “poder e dever criados 

pelo ordenamento jurídico para a defesa de 

um interesse.”75 Somente as pretensões que 

encontrem amparo em poderes e deveres 

estabelecidos pela legislação trabalhista, 

necessariamente decorrentes de uma relação 

jurídica de igual natureza, é que serão 

apreciadas pela Justiça do Trabalho.

Epílogo

Santo Tomás de Aquino,76 após realçar que as 

leis humanas foram feitas para governar os ho-

mens e que a experiência aperfeiçoa o nosso 

conhecimento, concluiu “que, no decurso do 

tempo, pode ser que ocorra algo de melhor a ser 

estabelecido”. Com todas as vênias daqueles que, 

a partir do último lustro, iniciaram uma cruzada 

em torno da outorga, à Justiça do Trabalho, de 

uma competência quase secular exercida pelo 

Juízo da Infância e da Juventude, não parece que 

o seu entendimento seja albergado pelo direito, 

pela experiência ou pela razão. 

A competência constitucional da Justiça do 

Trabalho, para o exame das controvérsias 

decorrentes da relação de trabalho, não alcança 

– e não pode alcançar – o pedido de autorização 

para que criança ou adolescente, conforme 

o caso, desenvolva atividade laborativa ou 

participe de espetáculo público. Afinal, a 

autorização, longe de suceder a relação de 

trabalho, integra a vontade e permite a prática 

do ato jurídico que possibilita o seu surgimento. 

A experiência do último século tem ensinado 

que a existência de um ramo próprio do direito 

e de um órgão jurisdicional com competência 

específica para as matérias afetas às crianças e 

adolescentes é medida mais que salutar. O Juiz 

da Infância e da Juventude é, necessariamente, 

um técnico humanizado. Conhece as agruras 

daqueles que lutam, até o limite de suas forças, 

para alcançar a completude do seu desenvolvi-

mento e, de algum modo, atingir referenciais 

mínimos de felicidade, tarefa, aliás, nada fácil em 

um país de modernidade tardia como o nosso. 

Nenhuma norma jurídica, qualquer que seja 

ela, é indiferente ao ambiente sociopolítico. É 

tarefa assaz difícil imaginar que acontecimento 

teria ocorrido em terra brasilis, nos últimos anos, 

para que, com entusiasmo compatível ao de Co-

pérnico, ao desenvolver a teoria heliocêntrica 

e demonstrar que era a Terra que se movia em 

torno do Sol, não o contrário, pudéssemos afir-

mar que tudo tem sido feito errado nos últimos 

cem anos. Por certo, não é o fato de a Justiça do 

Trabalho entender de relação trabalhista, pois, 

como explicado, o Juízo da Infância e da Juven-

tude atua em momento prévio ao surgimento da 

relação de trabalho. E, com as vênias possíveis, é 

este, não aquela, que entende de crianças e ado-

lescentes. 

Afirmar que a situação exige uma interpretação 

sistêmica e unitária, sendo imperativa a con-

centração dos atos decisórios no mesmo ramo 

do Poder Judiciário, é ignorar que a divisão de 

competências, in casu, baseia-se na natureza da 

matéria e na qualidade dos envolvidos, sendo 

amplamente distintos os prismas de análise que 

direcionam a atuação do Juízo da Infância e da 

Juventude e da Justiça do Trabalho. 

Outro aspecto extremamente relevante diz res-

peito à capilaridade da Justiça Estadual, sensivel-

mente mais ampla que a Justiça do Trabalho. A 

prevalecer a tese há pouco idealizada, concen-

trando na Justiça do Trabalho a concessão das 

autorizações para trabalho e participação em es-

petáculos artísticos, é óbvio que tal imporá um 

pesado ônus a incontáveis famílias, que se verão 

obrigadas a deslocar-se do seu domicílio para a 

localidade mais próxima, que abrigue órgão ju-

risdicional com essa competência.
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ser encontrado em DIEUDONNÉ, J. Mémoire 

sur la condition des classes ouvrières et sur 

le travail des enfants, par le Conseil Central 

de Salubrité Publique de Bruxelles. Bruxelles: 
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Imprimerie de Th. Lesigne, 1846, p. 1 e ss..   

8 Cf. Bureau International du Travail. La fin 

du travail des enfants: un objectif à notre 

portée. Rapport global en vertu du suivi de la 

Déclaration de L’OIT relative aux principes et 

droits fondamentaux au travail. Genève: BIT, 

2006, p. 26.  

9 Eis a redação do inciso IX do art. 157 da 

Constituição de 1946: “proibição de trabalho 

a menores de quatorze anos; em indústrias 
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anos; e de trabalho noturno a menores de 
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autorização do Juiz competente somente 
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trabalho é vedado, clara, insofismável, 

peremptoriamente, a menores de quatorze 

anos” (Comentários à Constituição de 1946, 
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como observara José de Segadas Vianna, 
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(Instituições de Direito do Trabalho, vol. II. 

2ª ed. Rio de Janeiro: Livraria Freitas Bastos, 

1961, p. 264). A referência a esse texto é 
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por alguns, sob a égide da Constituição de 
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10 Cf. YOSHIDA, Márcio. Direitos do Menor 

na Constituição, in Revista de Direito Público 

nº 78, abr.-jun./1986, p. 131. 

11 Note-se que o art. 227, § 3º, I, da CR/1988 
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permanecendo a referencia à “idade mínima 

de quatorze anos para a admissão ao trabalho.” 

Apesar disso, como o mesmo preceito previu 

que deveria ser “observado o disposto no art. 

7º, XXXIII”, é evidente que, após a reforma 

constitucional, esse trabalho somente poderá 

ser exercido na condição de aprendiz. 

12 A elevação da idade mínima para o 

trabalho dos adolescentes tem sido objeto 

de muitas críticas. São realçadas a sua 

incompatibilidade com a realidade do País, 

em que essa camada da população necessita 

trabalhar para auxiliar no sustento da família, 

a não oferta de programas adequados de 

educação básica e até mesmo o fato de o 

fim precípuo da medida estar associado a 

um objetivo puramente previdenciário, de 

modo a evitar um período demasiado longo 

de contribuição, já que a idade mínima para 

aposentadoria foi ampliada. Cf. TALAVERA, 

Glauber Moreno. Trabalho da Criança e do 

Adolescente, in Revista do Instituto dos 

Advogados de São Paulo, vol. 15, p. 11 e ss., 

jan./2005; MARTINS, Sérgio Pinto. Direito 

do Trabalho. 21ª ed. São Paulo: Editora 

Atlas, 2005, p. 613; e SÜSSEKIND, Arnaldo. 

Direito Constitucional do Trabalho. Rio de 

Janeiro: Renovar, 1999, p. 272. Em razão da 

precária situação econômica da maior parte 

das famílias brasileiras, Eduardo Gabriel 

Saad realçou que, “[e]m face dessa realidade 
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nem deve entregar-se a reflexões líricas e 
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maltratam milhões e milhões de pessoas em 
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igual ao das nações mais pobres do mundo” 

(Constituição e Direito do Trabalho. 2ª ed. 

São Paulo: Editora LTR, 1989, p. 274). Essa 
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apoiar-se-á sobre a execução voluntária e 
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Regra Moral nas Obrigações Civis. Trad. de 
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2000, p. 41-42).  

13 Cf. SÜSSEKIND. Direito Constitucional..., 
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senvolvida uma atividade remunerada me-
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1930, e 117, de 1962, da OIT; o art. 1º do De-

creto nº 31.546/52; e o art. 428 da CLT, com 

a redação dada pela Lei nº 10.097/2000. 
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Lei nº 11.788/2008, que revogou a Lei nº 

6.494/1977. 

14 Cf. TORRINHA, Francisco. Dicionário La-

tino Português. Porto: Gráficos Reunidos, 

1942, p. 811, verbete spectaculum.

15 Filosofia do Direito (Rechtsphilosophie). 

Trad. de HOLZHAUSEN, Marlene. São Paulo: 

Martins Fontes, 2004, p. 7. 

16 Uma análise da jurisprudência brasileira 

a respeito dos distintos aspectos afetos ao 

direito à educação pode ser encontrada 

em artigo de nossa autoria, intitulado The 

Right to Education and their Perspectives of 

Effectiveness: The Brazilian Experience, in 

International Journal for Education Law and 

Policy, vol. 5, Issue 1-2, 2009, p. 55 e ss.. 

17 MIRANDA, Jorge. Notas sobre Cultura, 

Constituição e Direitos Culturais, in Revista 

da Faculdade de Direito da Universidade de 

Lisboa, vol. XLVII, nº 1 e 2, 2006, p. 42.  

18 STF, Pleno, ADI-MC nº 2.163/RJ, rel. Min. 

Nelson Jobim, j. em 29/06/2000, DJ de 

12/12/2003. 

19 Cf. SILVA, Vasco Pereira da. A cultura a 

que tenho direito. Direitos fundamentais e 

cultura. Coimbra: Edições Almedina, 2007, p. 

115-132. 

20 STF, 2ª Turma, RE nº 153.531/SC, rel. Min. 

Francisco Rezek, j. em 03/06/1997, DJ de 

13/03/1998.  

21 Cf. SANTOS, Ângela Maria Silveira dos. 

O Procedimento de Portaria e de Expedição 

de Alvará. In MACIEL, Kátia Regina Ferreira 

Lobo (coord.). Curso de Direito da Criança e 

do Adolescente. Aspectos Teóricos e Práti-

cos. Rio de janeiro: Lumen Juris, 2006, p. 

674-675. 
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22 Não é incomum que países em vias 

de desenvolvimento estabeleçam um 

limite mínimo de idade para o exercício 

de atividades laborativas, sendo o mais 

comum deles o de 14 anos, e, paralelamente, 

permitam que uma autoridade pública 

autorize a realização do trabalho em 

situações excepcionais. Em Madagascar, 

por exemplo, tal autorização pode ser 

concedida quando a situação econômica da 

família o impõe (Código do Trabalho, art. 

100) e na medida em que as atividades a 

serem realizadas não sejam atentatórias à 

saúde física e moral do jovem trabalhador. 

Cf. MADIO, Projet. Le travail des enfants 

à Madagascar: un état des lieux. Indiana: 

Universidade de Indiana, 1997, p. 5. O 

ingrediente econômico, por vezes, é tão 

expressivo que, a exemplo do que se 

verifica no Marrocos, faz que o número 

de crianças que trabalha precocemente 

supere, em certas regiões, o daquelas que 

frequentam a escola. Cf. GUESSOUS, Chakib. 

L’exploitation de l’innocence. Le travail des 

enfants au Maroc. Casablanca: A. Retnani 

Editions, 2002. Na Mauritânia, é comum 

que cerca de 70% dos jovens trabalhadores 

auxiliem a atividade econômica da família, 

normalmente no setor rural. Cf. Mauritania 

Béchir Fall. Le travail des enfants en 

Mauritanie. Mauritania: Ministère de la 

fonction publique et de l’emploi, Direction 

du travail et de la prevoyance sociale, 

2004. Situações desse tipo certamente 
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conclusão de que “[é] inegável e largamente 

reconhecido que o trabalho de crianças está 

inextricavelmente ligado à pobreza” (Bureau 

International du Travail. Un avenir sans 

travail des enfants. Rapport global en vertu 

du suivi de la Déclaration de L’OIT relative 

aux principes et droits fondamentaux au 

travail. Genève: BIT, 2002, p. 53). No mesmo 

sentido: Organisation De Coopération et de 

Développement Économiques. Combattre le 

travail des enfants. OECD Publishing, 2003, p. 

33-39; YONGSI, Blaise Nguendo e AMADOU, 

Ousmane. Le travail des enfants au Niger. 

Situation et tendance. France: PAF, 2014, 

p. 10 e ss.; e PFAFF, Sabine. Kinderrechte 

in Theorie und Praxis. Die Umsetzung der 

UN-Kinderrechtskonvention in Costa Rica. 

Hamburg: Diplomica Verlag, 2010, p. 58 e ss.. 

E a solução desse problema não será obtida 

sem a convergência de políticas públicas, 

o que passa   pela alocação de “créditos 

orçamentários suficientes para as políticas, 

programas e serviços públicos de que as 

crianças necessitam” (Bureau International 

du Travail. Intensifier la lutte contre le travail 

des enfants. Rapport global en vertu du 

suivi de la Déclaration de L’OIT relative aux 

principes et droits fondamentaux au travail. 

Genève: BIT, 2010, p. 54). Referindo-se à 

situação do Senegal, Rosalie Aduayi Diop 

realça um problema comum à maior parte 

dos países de modernidade tardia: “a causa 

das crianças e dos adolescentes ocupa muito 

espaço no discurso político, institucional 

e organizacional, mas pouco espaço sob o 

prisma das realizações concretas” (Survivre 

à la pauvreté et à l’exclusion. Le travail des 

adolescentes dans les marchés de Dakar. 

Dakar: Éditions Karthala, 2010, p. 31). 

23 De acordo com o art. 405, § 4º, da CLT, “[n]

as localidades em que existirem, oficialmente 

reconhecidas, instituições destinadas ao am-

paro dos menores jornaleiros, só aos que se 

encontrem sob o patrocínio dessas entidades 

será outorgada a autorização do trabalho a 

que alude o § 2º ”.  

24 Lavoro Minorile, in LAMBERTUCCI, Pietro 

(org.). Dizionari del Diritto Privato. Diritto del 

Lavoro. Milano: Giuffrà Editore, 2010, p. 370. 

25 Luciana Aboim Machado Gonçalves 

da Silva ressalta que a vedação genérica 

de trabalho abaixo dos 16 anos deve ser 

compatibilizada com os compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil, como 

aqueles que autorizam o trabalho familiar, 

educativo e artístico (A proteção jurídica 

internacional e brasileira do trabalho 

infanto-juvenil, in Revista de Direito do 

Trabalho, vol. 141, jan.-mar./2011, p. 19 e 

ss.). Também admitindo a compatibilidade do 

trabalho artístico com a ordem constitucional: 

ROBORTELLA, Luiz Carlos Amorim e PERES, 

Antonio Galvão. Trabalho artístico da criança 

e do adolescente – valores constitucionais 

e normas de proteção, in Revista LTr, vol. 69, 

fev. de 2005, p. 148 e ss.. 

26 À guisa de ilustração, basta um mero 

passar de olhos sobre os estudos, que 

buscam identificar as causas e traçar as 

estratégias de combate ao trabalho infantil, 

para concluir-se que a participação em 

espetáculos sequer costuma ser qualificada 

como tal. Vide, por exemplo: DORNER, 

Benjamin e NIEDRICH, Ina. Kinderarbeit. 

Abschaffen besser als Anschaffen? 

Deustschland: Grin Verlag, 2007, p. 7-11; 

MEUNIER, Véronique. Le travail des enfants: 

livre de l’enseigment. Bruxelles: De Boeck & 

Lancier. 2002, p. 6 e ss.; Bureau International 

du Travail. Un avenir sans travail des 

enfants..., p. 24-42; Idem. La fin du travail 

des enfants: un objectif à notre portée..., 

p. 26; e Organisation de Coopération et de 

Développement Économiques. Combattre le 

travail des enfants..., p. 33 e ss.. 

27 Jean-Maurice Derrien observa que a 

temática do “trabalho das crianças” costuma 

polarizar os negacionistas, que negam a sua 

natureza deletéria, admitindo-o de maneira 

generalizada, e os abolicionistas, que que-

rem aboli-lo de imediato, qualquer que seja 

a atividade; no plano intermédio, existem 

os realistas, que analisam diversas questões 

afetas ao trabalho dessa camada da popu-

lação, como a natureza da atividade desen-

volvida, as tarefas que realizam e os riscos 

que enfrentam, principalmente no que diz 

respeito à necessária compatibilização com 

a sua situação de pessoa em desenvolvimen-

to (Le travail des enfants en question(s). Paris: 

L’Harmattan, 2008, p. 14). 

28 Conseil de l’Europe. Les enfants et le 

travail en Europe..., p. 47. Vale lembrar que, 

de acordo com o art. 5º da Diretiva nº 38, 

de 22 de junho de 1994, do Conselho da 

União Europeia, foi prevista a necessidade 

de autorização prévia para a participação 

em atividades de natureza cultural, artística, 

desportiva ou publicitária, mas foi previsto, 

no terceiro parágrafo desse preceito, que os 

Estados-membros podem autorizar, por via 

legislativa ou regulamentar, a participação 

de crianças maiores de 13 anos nas atividades 

que venham a definir. No direito italiano, 

compete à Direzione provinciale del lavoro 

fiscalizar a atuação de crianças (menores 

de 15 anos) nessa atividade, devendo zelar 

para que não prejudiquem a sua segurança e 

integridade física e psicológica, a frequência 

à escola e a existência de autorização 



Junho/Julho  2015 20//DOUTRINA
escrita dos titulares da potestà genitoriale. 

Em relação à participação em programas 

televisivos, deve ser seguido o disposto no 

Decreto nº 218, de 27 de abril de 2006, do 

Ministério das Comunicações. Cf. D’ONGHIA. 

Lavoro Minorile..., p. 371. 

29 Convenção dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, art. 3º, 1.  

30 O art. 1º do Decreto-lei nº 17.943-A/1927, 
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em espectaculos theatraes, sejam ou não 

de companhias infantis, ou em companhias 

eqüestres, de acrobacia, de prestidigitação, 

ou semelhantes, só serão admittidos mediante 

as seguintes condições: I - os emprezarios ou 
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44 Elementos de Direito Constitucional da 

República Federal da Alemanha (Grundzüge 

des Verfassungsrechts der Bundesrepublik 

Deutschland). Trad. de Luís Afonso Heck. 

Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris Editor, 

1998, p. 61-70. 
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56 Cf. ROBBERS, Gerhard. Einführung in das 

Deutsche Recht. 3ª ed. Baden-Baden: Nomos 

Verlagsgesellschaft, 2002, p. 270. 

57 Cf. Baptista Machado. Introdução..., p. 74. 
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México: Editorial Porrúa, 2003, p. 179.  

59 Cf. TERRÉ. Introduction..., p. 74. 

60 Introdução ao Estudo do Direito. Técnica, 

Decisão, Dominação. 4ª ed. São Paulo: Edi-

tora Atlas, 2003, p. 140. 

61 Cf. TERRÉ. Introduction..., p. 75.  

62 O Direito do Menor – um Direito Novo, in 

Revista da Faculdade de Direito da Universi-

dade Federal de Minas Gerais, 1979, p. 384.  

64 A respeito do direito penal dos menores, 

vale conferir a ampla pesquisa de Silvia 

Larizza, que trata da temática em mais de 

cinco centenas de páginas: Il diritto penale 

dei minori: evoluzione e rischi di involuzione. 

Milano: CEDAM, 2005. 

65 Em relação ao papel do Estatuto da Cri-

ança e do Adolescente na construção da 

“cidadania infanto-juvenil”, vide: FALBO, 

Ricardo Nery. Natureza do Conhecimento 

Jurídico: Generalidade e Especificidade no 

Direito da Criança e do Adolescente. Porto 

Alegre: Sérgio Antonio Fabris Editor, 2002, 
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67 Curso de Direito do Trabalho. 5ª ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 1972, p. 123-124.  

68 Cf. NASCIMENTO, Amauri Mascaro do. 

Curso de Direito do Trabalho. 10ª ed. São 

Paulo: Editora Saraiva, 1992, p. 536. 

69 Cf. RÁO, Vicente. Ato Jurídico. 3ª ed. São 
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bero e Cicala, defendiam tratar-se de vínculo 

do sujeito com o ordenamento jurídico. Cf. 

AMARAL NETO, Francisco dos Santos. Rela-

ção Jurídica – II, in Enciclopédia Saraiva do 

Direito, vol. 64, 1981, p. 407-408.  
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409. 
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“nos casos de representações artísticas, 

será permitida a participação de 

crianças e adolescentes menores 

de 16 anos, em caráter individual, 

extraordinário e excepcional, mediante 

alvará concedido pela autoridade 

judiciária do Trabalho, e a pedido dos 

detentores do poder familiar, após 

ouvido o representante do Ministério 

Público doTrabalho” (grifo nosso).

NOTA TÉCNICA A RESPEITO DE 

PROJETOS DE LEI QUE CONFEREM, 

À JUSTIÇA DO TRABALHO, 

COMPETÊNCIA PARA CONCESSÃO DE 

AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 

ATIVIDADES ARTÍSTICAS

Art. 146. A autoridade a que se refere esta 

Lei é o Juiz da Infância e da Juventude, ou 

o juiz que exerce essa função, na forma da 

lei de organização judiciária local. 4 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária 

disciplinar, através de portaria, ou 

autorizar, mediante alvará: 

II - a participação de criança e adolescente 

em: 

a) espetáculos públicos e seus ensaios. 

Marcos Moraes Fagundes  
Promotor de Justiça 

Coordenador do CAO

Decorridas mais de duas décadas desde a promulgação do Estatuto da 
Criança e do Adolescente apresentaram-se, no Congresso Nacional, os 
projetos de Lei nº 3.974/12 e 4.968/13 que, caso aprovados, implicarão 
significativa alteração na sistemática de concessão de autorizações para 
a participação de crianças e adolescentes em espetáculos públicos e 
seus ensaios. 

O primeiro projeto, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 
Federal Manoel Junior, “dá nova redação ao Art. 406 da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para conferir à Justiça do Trabalho a competência para 
autorizar o menor a desenvolver trabalho artístico” (grifo nosso). 

Afirma o eminente Deputado, em sua justificativa, que a matéria em 
apreço é de natureza trabalhista. Aduz, ainda, que o FNPETI (Forum 
Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil) “questiona 
se as concessões de autorizações para o trabalho de menores expedi-
das pela Justiça Comum não deveriam ser expedidas exclusivamente 
pela Justiça do Trabalho, pois a Justiça Comum não estaria apta para a 
análise sob o ângulo da Legislação Trabalhista”. 

O segundo projeto, por sua vez, apresentado pelo Excelentíssimo Se-
nhor Deputado Federal Jean Wyllys, “altera o artigo 60 da Lei n. 8.069, 
de 13 de julho de 1990, revoga o parágrafo único do artigo 402, os 
§§2º e 4º do artigo 405 e o artigo 406 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e dá outras disposições protetivas dos direitos da Criança e 
do Adolescente”. 

Chama especial atenção, nesta proposta, a inclusão do parágrafo 2º, no 
artigo 60, da Lei 8.069/90, com a seguinte redação:

O Deputado Jean Wyllys, justifica seu projeto com o fato de que, com a 
nova redação dada ao artigo 7º, inciso XXXIII1, da Constituição da Repú-
blica, “é necessário revogar o parágrafo único2 do artigo 402, os §§ 2º3 
e 4º4 do artigo 405 e o artigo 4065 da CLT, cuja interpretação tem admi-
tido a possibilidade de realização de trabalho para menores de 16 anos, 
desde que autorizados por alvará judicial, em franca contraveniência, 

portanto, à letra da Constituição”.

Registra, por fim, que o principal objetivo de sua proposição é “adequar 
a legislação às normas internacionais e à ordem constitucional 3 vigen-
te para que o princípio da proteção integral da Criança e do Adolescen-
te seja de fato respeitada, principalmente no que tange à exploração 
do trabalho”. 

Feito este breve intróito, passa-se a analisar as alterações trazidas pelos 
supra referidos projetos de lei. 

Cumpre ressaltar, inicialmente, que inobstante o artigo 7º, inciso XXXIII6, 
da Constituição da República conter vedação expressa à realização 
de qualquer trabalho por menores de 16 anos, excepcionamente 
é admitido o trabalho artístico por crianças e adolescentes, face 
à norma contida no inciso I, do artigo 8º7, da Convenção 138, da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT, que foi recepcionada pelo 
ordenamento jurídico brasileiro através do Decreto Legislativo 1798, de 
1999, e do Decreto Presidencial 41349, de 15 de fevereiro de 2002. 

De acordo com referido artigo 8º, para que qualquer criança ou adoles-
cente possa participar de representações artísticas (e, frise-se, apenas 
representações artísticas) há necessidade de autorização da autoridade 
competente que, no caso, é o Juízo da Infância e da Juventude, à luz 
do disposto nos artigos 146 e 149, inciso II, ambos da Lei 8.069/90, ora 
transcritos: 

Assim, para que uma criança ou adolescente possa participar de es-
petáculos públicos e seus ensaios, é necessário que faça pedido de 
alvará junto à Vara da Infância e Juventude, que, após ouvido o Minis-
tério Público e levando em conta as peculiaridades locais, a existên-
cia de instalações adequadas, o tipo de freqüência habitual ao local, 
a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de 
crianças e adolescentes e a natureza do espetáculo (art. 149, § 1º, da 
Lei 8.069/90), concederá - ou não - autorização para a participação so-
licitada. 

Observe-se que esta tem sido a determinação dos Tribunais Superio-
res, conforme se verifica da ementa de acórdão proferido pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça, verbis: 

NOTA TÉCNICA DO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA  DA INFÂNCIA E DA 
JUVENTUDE



Junho/Julho  2015 25//DOUTRINA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PARTICIPAÇÃO DE MENOR 

EM ESPETÁCULO PÚBLICO - PROGRAMA 

TELEVISIVO - ALVARÁ JUDICIAL 

-IMPRESCINDIBILIDADE - INCIDÊNCIA 

DO ART. 149, INCISO II, DO ESTATUTO 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

PRECEDENTES. 

Programas de televisão têm natureza 

de espetáculo público, in casu, incide o 

disposto na alínea “a”, inciso II, do art. 149 

do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A participação da criança ou do adolescente 

em espetáculo televisivo, acompanhado 

ou não dos pais ou dos responsáveis, 

não dispensa o alvará judicial, a teor do 

disposto no art. 149, inciso II, do ECA. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Nº 545.460-RJ – 2003/0146523-6, 2ª 

Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, julg. Em 

21/09/2004). 

Vale destacar que a razão por que a norma acima mencionada foi 
inserida no Estatuto da Criança e do Adolescente é o fato de que 
o ordenamento jurídico brasileiro abraçou a doutrina da proteção 
integral, formulada pela Organização das Nações Unidas. 5 

Com efeito, a partir da promulgação da Constituição da República 
no ano de 1988, a doutrina da proteção integral foi incorporada a 
nosso elenco normativo, havendo a Lei Máxima, em seu artigo 227, 
enumerado um feixe de direitos dos quais as crianças e os adoles-
centes são titulares. Desta forma, o Brasil abandonou a doutrina da 
situação irregular, em que o menor era reconhecido apenas como 
objeto do direito, e passou a ver o infante e o adolescente como su-
jeitos de direito. 

Logo em seguida, no ano de 1989, tratou o legislador de sancionar a 
Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) a qual, com base 
na mencionada doutrina, trouxe várias normas que foram previstas 
para dar concretude e efetividade aos direitos previstos no artigo 
227, da Constituição da República. 

Desta forma, considerando toda essa sistemática de cunho emi-
nentemente protetivo aos direitos da criança e do adolescente, é 
que o legislador conferiu ao juiz da Infância e da Juventude, na for-
ma do que prescreve o artigo 14610, da Lei 8.069/90, competência 
para apreciar os pedidos de autorização para participação em ativi-
dades artísticas. 

Por tais motivos, revela-se inadequado conferir, à Justiça do Traba-
lho, competência para apreciar mencionados pedidos, haja vista 
que tal ramo do Poder Judiciário tem, de acordo com o artigo 114, 
da Constituição da República, competência para processar e julgar 
as ações decorrentes de relações de trabalho, o que a diferencia 
da Justiça da Infância e da Juventude que foi criada especialmente 
para zelar pela integridade física e psicológica da população infanto-
-juvenil. 

De fato, ante o sistema preconizado pela doutrina da proteção inte-
gral, inclusive com previsão, pelo artigo 14511, do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, de criação de varas especializadas, não é razoá-
vel conferir a outro ramo do Judiciário competência para adoção da 
medida prevista nos projetos de lei em comento, até porque as Varas 
da Infância já dispõem de equipe técnica composta por psicólogos e 
assistentes sociais, sem falar nos 6 

Comissários de Justiça, todos com vasta experiência para avaliar as 
situações que lhe são apresentadas. 

Assim, causa perplexidade a redação proposta pelo Deputado Ma-
noel Junior, para o artigo 406 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
no sentido de conferir, ao órgão julgador laboral, competência para 
analisar o fim educativo da representação artística, bem como even-
tual prejuízo à formação moral da criança/adolescente partícipe, 
uma vez que tal análise, conforme já se disse acima, tem que ser feita 
no contexto da doutrina da proteção integral que rege a atuação das 
Varas da Infância e Juventude. 

Ressalte-se que, muitas vezes, o pedido de autorização restringe-se 
a uma única apresentação artística, sem que se verifique relação 
de trabalho. Com efeito, nem toda participação de crianças e adoles-
centes em espetáculo público se traduz em trabalho artístico haja 
vista ser frequente que estes participem de apenas uma ou duas 
apresentações, tais como em uma peça de teatro ou, até mesmo, te-
nham pequena participação gratuita em filmes ou em espetáculos 
televisivos. 

É bem verdade que há casos em que a participação configura relação 
empregatícia, como nas hipóteses de novela de televisão, em que a 
participação se reveste de todos os elementos que caracterizam vín-
culo empregatício, quais sejam, a subordinação jurídica da criança 
ou do adolescente à emissora televisiva, a pessoalidade do empre-
gado, a não-eventualidade e a onerosidade. 

Porém, mesmo nessas situações, não deve ser afastada a competên-
cia do Juízo da Infância e da Juventude, a quem incumbe verificar 
os elementos previstos no já mencionado artigo 149, § 1º, da Lei 
8.069/90, face ao caráter protetivo deste Juízo, sem prejuízo, eviden-
temente, da fiscalização do cumprimento das condições do trabalho 
pelos órgãos com atribuição em matéria trabalhista, e de eventuais 
ações judiciais daí decorrentes, que tramitarão, estas sim, perante a 
Justiça do Trabalho. 

Contudo, os projetos de lei ora examinados, além de subtraírem, do 
juízo especializado da infância, toda e qualquer análise, sob o viés 
protetivo, sobre a participação de criança e adolescente em repre-
sentação artística, conferem, indiscriminadamente, ao Juízo Laboral, 
competência para apreciar todos os tipos de pedido de autorização 
para realização de atividade artística - mesmo para aquelas em que 
não esteja retratada relação trabalhista, o que fere a norma contida 
no artigo 114, da Constituição Federal. 7 

Acresça-se a tais fatores de ordem técnica, a necessidade de que o 
juiz da infância deve ser vocacionado para o exercício da magistra-
tura em tão sensível área. Com efeito, de acordo com as palavras do 
eminente professor Galdino Augusto Coelho Bordallo, para o exercí-
cio do cargo de Juiz de Direito da Infância e da Juventude, não basta 
o conhecimento do Direito que têm que possuir todos os magistra-
dos, sendo necessário que o profissional se muna de um plus. Este 
plus é a sensibilidade que deverá ter para lidar com as graves situ-
ações comportamentais e de crises familiares e para tratar com as 
crianças e adolescentes, sempre pautando suas decisões em bene-
fício destes (in Curso de direito da criança e do adolescente: aspec-
tos teóricos e práticos / Katia Regina Ferreira Lobo Andrade Maciel 
(coordenação) – 6. Ed. rev. e atual. conforme Leis n. 12.010/2009 e 
12.594/2012 – São Paulo: Saraiva, 2013). 

Finalmente, é importante chamar atenção para a capilaridade da Jus-
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tiça Estadual no que concerne à competência para a área da Infância 
e Juventude, sendo certo que existe, em quase todos os municípios, 
Juízo da Infância e da Juventude, ao passo que, no caso da Justiça 
do Trabalho, muitas vezes ocorre o fato de uma única Vara atender a 
vários municípios, o que prejudicaria a entrega da prestação jurisdi-
cional nos municípios em que não existe Vara da Justiça do Trabalho. 

Desta forma, considerando que os projetos de lei objeto desta análi-
se não se coadunam com toda a sistemática de proteção dos direitos 
da criança e do adolescente adotada pelo ordenamento jurídico vi-
gente, uma vez que não atendem às diretrizes contidas na doutrina 
da proteção integral, espera o Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro sejam estes rejeitados e, ao final, arquivados, vez que sua 
aprovação trará flagrante prejuízo à população infanto-juvenil. 

_____________________________

1 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezes-
seis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos; 

2 Art. 402, Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pe-
las disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em ofici-
nas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do me-
nor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, 
entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II. 

3 § 2º O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros 
dependerá de prévia autorização do Juiz de Menores, ao qual 
cabe verificar se a ocupação é indispensável à sua própria sub-
sistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação 
não poderá advir prejuízo à sua formação moral. 

4§ 4º Nas localidades em que existirem, oficialmente reconheci-
das, instituições destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, 
só aos que se encontrem sob o patrocínio dessas entidades será 
outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2º. 

5 Art. 406 - O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o tra-
balho a que se referem as letras “a” e “b” do § 3º do art. 405: 

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de 
que participe não possa ser prejudicial à sua formação moral; 

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensá-
vel à própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não 
advir nenhum prejuízo à sua formação moral. 

6 XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de de-
zesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos; 

7 Art. 8º, inciso I - A autoridade competente poderá conceder, 
mediante prévia consulta às organizações interessadas de em-
pregadores e de trabalhadores, quando tais organizações exis-
tirem, por meio de permissões individuais, exceções à proibição 
de ser admitido ao emprego ou de trabalhar, que prevê o artigo 
2 da presente Convenção, no caso de finalidades tais como as de 
participar em representações artísticas. (grifo nosso). 

8 Art. 1º São aprovados os textos da Convenção 138 e da Reco-
mendação 146 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego. 

9 Art. 1o A Convenção no 138 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego e a 

Recomendação no 146, apensas por cópia ao presente Decreto, 
serão executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se 
contém. 

10 Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da In-
fância e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na forma 
da lei de organização judiciária local. 

11 Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo 
ao Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por nú-
mero de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o 
atendimento, inclusive em plantões. 
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O Centro de Apoio participou da inauguração do Centro de Atendimento ao Adolescente e à Criança (CAAC), implantado no Hospital Municipal Souza 
Aguiar – Centro - Rio de Janeiro.

Realizada no dia 17.06.2015, a  inauguração  contou com a presença do Governador do Estado do Rio de Janeiro, Sr. Luiz Fernando Pezão, do secretário 
de Segurança, Dr. José Mariano Beltrame, do chefe da Polícia Civil, Dr. Fernando Veloso, do Secretário Municipal de Saúde, Dr. Daniel Soranz, da Delegada 
Titular da Delegacia de Atendimento à Criança e ao Adolescente Vítima (DCAV), Drª Cristiana Bento, entre outros.

O Subprocurador-Geral de Justiça de Administração, Dr. Eduardo da Silva Lima Neto, representou o Procurador-Geral de Justiça, Dr. Marfan Martins Vieira, 
e sinalizou, em seu discurso, a importância da criação do CAAC para o tratamento das crianças e adolescentes vítimas de abuso sexual.

O  MPRJ foi ainda representado pelo Coordenador deste  Centro de Apoio, Dr. Marcos Fagundes, e pelas Promotoras de Justiça  Drª  Patrícia Pimentel 
Ramos, Drª Rosana Cipriano Simão, Drª Patrícia Hauer, Drª Clisânger Gonçalves e Drª Gisela Pequeno. 

O CAAC tem por objetivo cumprir as diretrizes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no Decreto nº 7.958/2013 e na Portaria do Mi-
nistério da Saúde nº 528/2013, que regulamentam o atendimento às vítimas de violência sexual pelos profissionais de segurança pública e da rede de 
atendimento do SUS, com enfoque primordial nas crianças e adolescentes.

------------------------------------

Criado “Grupo de Estudos – alteração ECA”  para discussão  de eventuais alterações na legislação relativa aos adolescentes em conflito com a lei 
(Lei nº 8.069/90 - ECA e Lei nº 12.594/2012 -  SINASE).

O Grupo de Estudos foi criado com a finalidade de discutir propostas de alteração do Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei 12.594/2012 do  SINA-
SE, notadamente no que concerne às medidas aplicadas a adolescentes que tenham praticado ato infracional. 

Além da participação nas reuniões do Grupo, os integrantes poderão se comunicar através do grupo de e-mails proposta.eca@mprj.mp.br, criado com o 
objetivo de facilitar as comunicações e debates sobre o tema.

Os interessados em participar do grupo de e-mails deverão encaminhar à solicitação a este Centro de Apoio, através do e-mail cao.infancia@mprj.mp.br.

Na oportunidade, ressaltamos que foi encaminhado material de apoio ao grupo em questão, o qual poderá ser acessado por intermédio dos links abaixo:

- Nota Técnica: maioridade penal ;

- PL altera o ECA e Lei do SINASE;

- APL Proinfância versão final do GT.

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/notatecnica_maioridade_penal.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/PL_Altera_o_ECA_e_Lei_do_SINASE_observacoes_Murillo_IV_2.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/APL_PROINFANCIA_Versao_final_do_GT_2.pdf
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INTERESSE DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Ato Executivo nº 143/2015 -  Expedido pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, Desembargador Luiz Fernando 
Ribeiro de Carvalho, designou a Exmª Juíza de 
Direito, Dra. Raquel Santos Pereira Chrispino, 
para exercer a função de coordenadora da 
Coordenadoria Judiciária de Articulação das 
Varas da infância e Juventude e Idoso (CEVIJ)

Ato Executivo nº 143/2015

---------------------------------------------------------------

Resolução GPGJ Nº 1.980, de 29 de maio de 
2015 - Publicada no Diário Oficial do dia 1º de 
junho de 2015, criou a Promotoria de Justiça 
de Tutela Coletiva da Infância e da Juventude 
Infracional da Capital.

Resolução GPGJ Nº 1.980/2015 

---------------------------------------------------------------

Decreto nº 45.296, de 25 de junho de 2015 – 
Publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro, no dia 25 de junho de 2015, convocou 
para a 3ª Conferência Estadual da Juventude.

Decreto nº 45.296/2015 

---------------------------------------------------------------

Lei nº 7.033, de 02 de julho de 2015 – Publicada 
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no 

dia 03 de junho de 2015, alterou a Lei nº 3.469, 
de 28 de setembro de 2000, que autoriza o Poder 
Executivo a criar o Programa Estadual Segurança 
nas Escolas e dá outras providências.

Lei nº 7.033/2015

------------------------------------

Lei Municipal nº 5.872, de 06 de julho de 2015 
- Assegura a todos os bebês o direito de serem 
amamentados em qualquer lugar da Cidade do 
Rio de Janeiro.

Lei Municipal nº 5.872/2015

---------------------------------------------------------------

Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 - 
Publicada no Diário Oficial da União do dia  07 de 
julho de  2015, institui a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência  (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência). 

Lei nº 13.146/ 2015

-----------------------------------------------------------------

Decreto Rio nº 40.394, de 17 de julho de 2015 
– Convoca para a 2ª Conferência Municipal de 
Juventude: etapa municipal da 3ª Conferência 
Nacional de Juventude, a realizar-se no período 
de 14 a 15 de agosto de 2015, na Cidade do Rio 
de Janeiro, com o tema “As várias formas de 

mudar o Brasil”.

Decreto Rio nº 40.394/2015 

---------------------------------------------------------------

Decreto Rio nº 45.320, de 23 de julho de 
2015 – Dispõe sobre a criação do Conselho 
Gestor Do Programa de Proteção a Crianças  
e  Adolescentes Ameaçados  de Morte  do 
Estado do Rio de Janeiro (PPCAAM-RJ).

Decreto Rio nº 45.320/2015 

---------------------------------------------------------------

Lei Municipal nº 5.921, de 22 de julho de 
2015 – Publicada no Diário Oficial do Município 
do Rio de Janeiro, dispõe sobre as “Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2016”.

Lei Municipal nº 5.921/2015 

---------------------------------------------------------------

Lei nº 7.048, de 24 de julho de 2015 – Altera 
a Lei n° 2403 de 24.05.1995, para dispor 
sobre a “vedação da fabricação, da venda, 
da comercialização, do transporte e da 
distribuição de réplicas ou simulacros de 
armas de brinquedo, e instituir a semana do 
desarmamento infantojuvenil”.

Lei nº 7.048/2015

Acessem, nos links abaixo, artigo de autoria do eminente processualista, 

Fredie Didier, sobre a possibilidade de interposição de agravo de 

instrumento contra decisão que versa sobre incompetência do juízo, além 

de  “Enunciados do Fórum Permanente de Processualistas”.

Agravo de Instrumento contra decisão que versa sobre competência

Enunciados do Fórum Permanente de Processualistas Civis

Secretaria Nacional de Assistência Social, órgão do Ministério de 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome lançou, no ano de 2013, 

o caderno “Perguntas e Respostas: Serviço especializado em 

Abordagem Social.  SUAS e População em Situação de Rua – Volume 

04”

O referido material tem por finalidade orientar e apoiar o Distrito 

Federal, os Estados e os Municípios no planejamento, implantação, 

coordenação e acompanhamento do Serviço Especializado em 

Abordagem Social.

----------------------------------------------------------------------------------------------

Seguem algumas decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em que 

é acolhida a tese do Ministério Público acerca da desnecessidade da 

nomeação da Defensoria Pública como Curadora Especial de crianças 

e adolescentes.

RECURSO ESPECIAL Nº 1.497.113 - RJ (2014/0299206-0) - RECURSO 

ESPECIAL. Violação do art. 535 do CPC. Não ocorrência. Acolhimento 

institucional. Defensoria pública.

//NOTICIAS DA INFÂNCIA

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/Ato_Executivo_N143_2015.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/Resolucao_GPGJ_N._1.980_2015_Cria_PJTCIJ_infracional.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/DECRETO_N_45.296.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/LEI_N_7033_DE_02_DE_JULHO_DE_2015.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/LEI_N_5.872_amamentacao.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/LEI_N_13.146.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/DECRETO_RIO_N_40394_DE_17_DE_JULHO_DE_2015.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/DECRETO_N_45.320.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/Lei_n_5.921_de_22_07_15.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/LEI_N_7048_DE_24_DE_JULHO_DE_2015.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_CONTRA_DECISAO_QUE_VERSA_SOBRE_COMPETENCIA.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/ENUNCIADOS_DO_FORUM_PERMANENTE_DE_PROCESSUALISTAS.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/51_Resp_1497113_Joao_Otavio_Noronha_Acolhimento_SJ_MEriti_8_CC05_05_2015.pdf
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Desnecessidade de nomeação de Curador 

Especial.

RECURSO ESPECIAL Nº 1.513.586 - RJ 

(2015/0024755-6) – RECURSO ESPECIAL. 

Acolhimento institucional. Defensoria Pública. 

Desnecessidade de nomeação de Curador 

Especial. Precedentes.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 648.679 

- RJ (2014/0342741-9) - Agravo Interno. 

Ação de acolhimento institucional. Decisão 

de Primeiro Grau indeferindo pedido de 

atuação da Defensoria Pública como Curadora 

Especial. Agravo de Instrumento na tentativa 

de reverter a decisão hostilizada. Julgamento 

monocrático (art. 557 do CPC), negando 

seguimento ao Agravo de Instrumento o que 

gerou inconformismo por parte da Curadoria 

Especial. Tentativa de reabrir matéria de 

mérito, pretendendo a recorrente a reforma 

da decisão sob a ótica que melhor lhe convém. 

Argumentos que não ensejam modificação na 

decisão monocrática. DESPROVIMENTO DO 

AGRAVO INTERNO.

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 

648.679 - RJ (2014/0342741-9) - PROCESSUAL 

CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

Acolhimento institucional de menor. Nomeação 

de Defensor Público para atuar como Curador 

Especial em situação na qual o Ministério 

Público já tenha providenciado as medidas 

cabíveis. Desnecessidade.

RECURSO ESPECIAL Nº 1.528.243 - RJ 

(2015/0083604-2) - RECURSO ESPECIAL. 

Violação do art. 535 do CPC. Não ocorrência. 

Acolhimento institucional. Defensoria Pública.  

Desnecessidade de nomeação de Curador 

Especial.

RECURSO ESPECIAL Nº 1.486.359 - RJ 

(2014/0257884-3) - RECURSO ESPECIAL. 

Atuação da  Defensoria Pública como Curadora 

Especial. Desnecessidade. Intervenção do 

Ministério Público. Precedentes. Súmula 83/STJ. 

Recurso a que se nega seguimento.

//NOTICIAS DO CAOPJIJ
Reuniões e Eventos Internos
01.06.2015 e 20/07/2015 - Participação, du-
rante o bimestre, em 02 (duas) reuniões do 
“Fórum Permanente de Gestão do Ministério 
Público  (FPG)”. 

---------------------------------------------------------------

03.06.2015 – Realização de reunião com a 
Equipe Técnica sobre o Concurso Cultural do 
Módulo Criança e Adolescente – MCA, a ser rea-
lizado no evento anual do MCA. 

---------------------------------------------------------------

08.06.2015, 15.06.2015, 22.06.2015 e 
08/07/2015 - Participação, durante o bimestre, 
em 04 (quatro) reuniões da “Comissão Especial 
do Fórum Permanente de Gestão do Minis-
tério Público”, com a finalidade de analisar e 
emitir voto sobre tema “Reapreciação do Re-
gimento Interno do Fórum Permanente de 
Gestão, a partir de proposta encaminhada 
pela Coordenadoria de Planejamento Insti-
tucional, juntamente com alguns Centros de 
Apoio”. 

Conforme deliberado na 2ª Reunião Ordinária 
do Fórum Permanente de Gestão do Ministé-
rio Público, foram compostas duas Comissões 
Especiais para análise e emissão de votos, ou 
seja, a comissão acima referida da qual faz par-
te este Centro de Apoio, e a comissão sobre o 
tema “Definição de critérios a serem propos-
tos ao Conselho de Gestão Estratégica (CGE) 
para avaliação e priorização de projetos es-
tratégicos”.

---------------------------------------------------------------

09.06.2015, 18.06.2015, 24.06.2015 e 
06.07.2015– Participação, durante o bimes-

tre, em 04 (quatro) reuniões da  “Comissão de 
Memória e Síntese do Grupo de Trabalho 
Crianças e Adolescentes População de Rua”, 
para discussão sobre o documento de avalia-
ção crítica referente à Resolução nº 20, que será 
submetido ao poder público municipal.

---------------------------------------------------------------

11.06.2015 – Participação em reunião no Mi-
nistério Público do Trabalho sobre o Projeto - 
Piloto de formação profissional de jovens em 
cumprimento de medidas sócio-educativas. 

---------------------------------------------------------------

18.06.2015 – Participação em reunião do  
“Grupo de Trabalho de Documentação Ci-
vil”, realizada pelo Comitê Gestor Estadual 
de Políticas de Erradicação do Sub-registro 
Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso 
à Documentação Básica no Estado do RJ”, do 
qual integra o coordenador deste Centro de 
Apoio, que tem por objetivo a discussão da ca-
deia dos documentos de identificação dos bra-
sileiros, suas respectivas legislações, com vistas 
a melhoria dos serviços públicos emissores de 
documentos e a construção de uma política in-
tegrada e universal de acesso à documentação.

---------------------------------------------------------------

19.06.2015 – Participação na reunião do “Co-
mitê Gestor Estadual de Políticas de Erradi-
cação do Sub-registro Civil de Nascimento e 
Ampliação do Acesso à Documentação Bási-
ca do Rio de Janeiro”, para tratar dos seguintes 
temas: (i) Apresentação dos participantes; (ii) 
Aprovação  do Regimento Interno; (iii) Inicio do 
Planejamento para o encontro com os municí-
pios; (iv) Realização do Mutirão; (v) Informes.

---------------------------------------------------------------

25.06.2015 – Realização de Reunião Geral da 
Oficina de Debates sobre a Maternidade de 
Jovens em Situação de Rua e/ou Usuárias de 
Drogas e a Atenção aos seus Bebês.

---------------------------------------------------------------

03.07.2015 e 17.07.2015 – Realização de 
02(duas) reuniões do “Grupo de Estudos  - 
propostas de alteração do ECA”, criado com a  
finalidade de discutir propostas de alteração do 
Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei 
12.594/2012, notadamente no que concerne às 
medidas aplicadas a adolescentes que tenham 
praticado ato infracional.

---------------------------------------------------------------

07.07.2015, 15.07.2015, 16.07.2015 – Partici-
pação em 03 (três) reuniões com a Coordena-
doria de Planejamento Institucional (CODPLAN) 
sobre os Projetos “Panorama” e  “Criança Cida-
dã”.

-------------------------------------------------------

10.07.2015 – Realização de reunião sobre a 
“Atuação de Delegacias de Polícia na área 
da Infância nas regiões do Centro e Zona 
Sul”, a pedido das 2ª e  3ª Promotorias de Jus-
tiça da Infância e Juventude da Comarca da 
Capital,  com a participação de representan-
tes da DPCA, DCAV, 5ª, 10ª, 11ª, 13ª e 15ª DPs, 
Ouvidoria do MPRJ e Coordenação da 1ª CI, 
para tratar de temas que envolvem crianças 
e adolescentes: (i) Prática de atos infracionais 
em entidades de acolhimento; (ii)  Investiga-
ção de fornecedores/receptores de drogas e 
(‘Thinner’) e aliciadores; (iii) Articulação entre 
Delegacias de Polícia e Conselhos Tutelares 
(Fluxo de atendimento); (iv) Folha de Antece-

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/52_Resp_1513586_Joao_Otavio_Noronha_Acolhimento_Caxias_19CC_06_05_2015.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/53.1_AResp_648679_Luis_Felipe_Salomao_08_06_2015.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/53.1_AResp_648679_Luis_Felipe_Salomao_08_06_2015.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/53.2_AResp_648679_Luis_Felipe_Salomao_Relatorio_e_Voto_08_06_2015.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/53.2_AResp_648679_Luis_Felipe_Salomao_Relatorio_e_Voto_08_06_2015.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/54_Resp_1528243_Joao_Otavio_Noronha_6_CC_Capital_Acolhimento_25_05_2015.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/54_Resp_1528243_Joao_Otavio_Noronha_6_CC_Capital_Acolhimento_25_05_2015.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/55_REsp_1486359_Marco_Aurelio_Bellizze_Santa_Cruz_ADPF_8_CC_09_06_2015.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2015/04_Junho_Julho/55_REsp_1486359_Marco_Aurelio_Bellizze_Santa_Cruz_ADPF_8_CC_09_06_2015.pdf
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dentes Infracionais (FAI) e Mandado de Busca e 
Apreensão (MBA).

---------------------------------------------------------------

24.07.2015 – Realização de reunião com os 
Promotores de Justiça da Infância e Juventude 
sobre as eleições unificadas para membros dos 
Conselhos Tutelares no Estado do Rio de Janei-
ro.

Na ocasião foram tratados os seguintes temas: 
(i) Alternativas para os Municípios que não fo-
rem contemplados com urnas de lona em nú-
mero suficiente; (ii) Estrutura necessária para o 
exercício da atividade fiscalizatória no dia das 
eleições, considerando o teor da Resolução 
GPGJ n. 1.249/2004; (iii) Processo de apuração 
de votos e necessidade de designação de Pro-
motores de Justiça em auxílio, em municípios 
de maior porte; (iv) planejamento de divulga-
ção das eleições nos Municípios, para assegu-
rar ampla participação popular no processo de 
escolha.

Reuniões e Eventos Externos

01.06.2015 – Participação no “Encontro de 

Sensibilização sobre Práticas Restaurativas, 

com Adolescentes em situação de Prática de 

Ato Infracional, para Profissionais da rede 

de referência” realizado pelo Projeto Justiça 

Restaurativa no Rio de Janeiro, executado 

pelo CEDECA/RJ em parceria com o “Mediação 

Brasil”.

---------------------------------------------------------------

09.06.2015 – Participação em reunião com 

o Diretor de Identificação Civil, Sr. Marcio 

Bahiense, realizada sede do DETRAN/RJ, tendo 

como um dos pontos da pauta o “Programa 

Novo Cidadão”. 

---------------------------------------------------------------

18.06.2015 – Participação em Audiência 

Pública da Comissão de Assuntos da Criança, 

Adolescente e Idoso da ALERJ sobre o tema 

“Redução da Maioridade Penal: Solução ou 

Retocesso? ”

---------------------------------------------------------------

08.07.2015 – Participação na mesa de abertura 

do “V Congresso Nacional de Defensores 

Públicos da Infância e Juventude”, que teve 

como tema a “Integração Operacional”, 

realizado no Centro de Convenções da FIRJAN.

---------------------------------------------------------------

28.07.2015 – Participação em reunião com 

a Drª Raquel Chrispino, Coordenadora da 

Coordenadoria Judiciária de Articulação das 

Varas da Infância e Juventude e do Idoso (CEVIJ), 

sobre diversos assuntos, entre eles o  Módulo 

da Criança Adolescente (MCA), o Projeto “Quero 

uma Família” e  as Fichas de Antecedentes 

Infracionais.

---------------------------------------------------------------

28.07.2015 – Participação em reunião com o 

Dr. Luiz Márcio Victor Alves Pereira, Juiz Auxiliar 

da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro (TJRJ), que teve como pauta a 

“estrutura da Vara da Infância e da Juventude 

da Capital – competência: adolescentes 

em conflito com a lei”,  realizada na sala da  

presidência do TJRJ.

//JURISPRUDÊNCIA 
MATÉRIA NÃO INFRACIONAL  
 
I- STJ
REsp 1523283 / RS RECURSO ESPECIAL 
2015/0025746-4  
Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA (1147) 
Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA 
Data do Julgamento 16/06/2015

Ementa

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE GUARDA DE ME-
NOR. PEDIDO DA MÃE. PRETERIÇÃO DOS AVÓS 
PATERNOS. POSSIBILIDADE. PEDIDO DO PAI. 
PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO.

1. O recurso especial tem origem em duas ações 
de guarda propostas, isoladamente, pela mãe e 
pelo pai de menor que desde tenra idade tem 
como guardiões os avós paternos com a con-
cordância de ambos os genitores.

2. Perda superveniente de objeto do recurso 
especial na parte que veicula vícios de nulida-
de no julgamento da ação de guarda proposta 
pelo genitor, porquanto, após a interposição 
do recurso especial, (i) deixou de litigar junta-
mente com seus pais, avós paternos da menor; 

(ii) revogou as procurações outorgadas aos 
antigos procuradores signatários do recurso 
especial; (iii) concordou com a entrega da me-
nor aos cuidados da genitora mediante acordo 
extrajudicial entabulado com a mãe da menor 
e (iv) renunciou ao direito sobre o qual se funda 
a ação de guarda em que figurava como autor.

3. Não há falar em ofensa ao princípio da isono-
mia (artigo 125, inciso I, do Código de Processo 
Civil), pois as conclusões da Corte local decor-
reram, não da análise de um único laudo isola-
do, mas de todo o conjunto fático-probatório 
carreado aos volumosos autos do processo que 
contou com ampla instrução probatória.

4. A despeito (i) da deficiência de fundamenta-
ção do recurso especial que não indica o dis-
positivo legal supostamente apontado como 
violado (Súmula nº 284/STF), (ii) da ausência de 
similitude fática entre as hipóteses confronta-
das e (iii) da inviabilidade de alteração das con-
clusões da Corte de origem por força da Súmula 
nº 7/STJ, nota-se que as conclusões do Tribunal 
estadual encontram-se em harmonia com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça.

5. Segundo a jurisprudência deste Tribunal Su-
perior, a ordem hierárquica de presunção de 
maior bem-estar para a criança e o adolescente, 
em relação ao ambiente em que deve conviver, 

é dada pela sequência: família natural, família 
natural estendida e família substituta.

6. A excepcional alteração dessa ordem exige 
a comprovação categórica de elementos de-
sabonadores da conduta do genitor preterido, 
do abandono da prole ou do desinteresse dos 
integrantes da família natural.

7. Não verificadas tais circunstâncias - como no 
caso dos autos -, a questão fática de residir o 
menor por longo período com parentes próxi-
mos, tais como tios ou avós, com a criação de 
forte vínculo afetivo daí decorrente, não serve, 
por si só, para obstaculizar que os genitores 
biológicos passem a exercer plenamente o po-
der familiar.

8. Recurso especial conhecido em parte e, na 
parte conhecida, não provido.

Acórdão

Vistos e relatados estes autos, em que são par-
tes as acima indicadas, prosseguindo no julga-
mento, após o voto-vista do Sr. Ministro Marco 
Aurélio Bellizze, decide a Terceira Turma, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura 
Ribeiro e Paulo de Tarso Sanseverino votaram 
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com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificada-
mente, o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.

---------------------------------------------------------------

AgRg no REsp 1497113 / RJ AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPE-
CIAL 2014/0299206-0 Relator(a) Minis-
tro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) 
Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA 
Data do Julgamento09/06/2015

Ementa

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCEDIMENTO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL. DEFESA DO MENOR JÁ EXERCI-
DA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO 
DA DEFENSORIA PÚBLICA. CURADORIA ESPE-
CIAL. DESNECESSIDADE.

1. Compete ao Ministério Público, a teor do art. 
201, III e VIII, da Lei n. 8.069/1990 (ECA), promo-
ver e acompanhar o processo de destituição do 
poder familiar, zelando pelo efetivo respeito 
aos direitos e garantias legais assegurados às 
crianças e adolescentes.

2. Nas ações de destituição do poder familiar, fi-
gurando o Ministério Público em um dos polos 
da demanda, pode ainda atuar como fiscal da 
lei, razão pela qual se dispensa a nomeação de 
curador especial.

3. Agravo regimental desprovido.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos em 
que são partes as acima indicadas,  acordam 
os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior 
Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas a seguir, por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo regimental, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva (Presi-
dente), Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro 
votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino.

---------------------------------------------------------------

20140020311110AGI - AGI -Agravo de Instru-
mento 
Acórdão Número:868736 
Data de Julgamento:20/05/2015 
Órgão Julgador:5ª Turma Cível 
Relator:SANDOVAL OLIVEIRA

Ementa:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. INSCRIÇÃO 
PARA ADOÇÃO. ESTUDO PSICOSSOCIAL. APRE-
SENTAÇÃO QUESITOS E ASSISTENTE TÉCNICO. 
INOCORRÊNCIA. IMPUGNAÇÃO POSTERIOR. 
POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA

1. Não há previsão legal para a indicação de 

assistente técnico e apresentação de quesitos 
quando da realização de estudo psicossocial. 
Contudo, a falta de indicação de assistente 
técnico ou de quesitação não obsta que, após 
apresentado o estudo, os autores possam se 
manifestar, inclusive, por meio de requerimen-
to de esclarecimentos à equipe profissional so-
bre tudo que restou consignado em seu relató-
rio, como ocorreu no presente caso.

2. Correta a decisão que indefere a realização de 
novo estudo quando o pedido está alicerçado 
apenas na insatisfação com o resultado desfa-
vorável ao pleito da inscrição.

3. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão: CONHECER. NEGAR PROVIMENTO. 
UNÂNIME.

---------------------------------------------------------------

II- TJRJ
0015383-28.2014.8.19.0000 - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO  
1ª Ementa   
DES. NAGIB SLAIBI - Julgamento: 06/05/2015 - 
SEXTA CAMARA CIVEL 

Direito da Criança e do Adolescente. Ação de 
destituição do poder familiar. Abandono de 
menores. Decisão liminar deferindo a suspen-
são do poder familiar. Perda do objeto com 
relação aos menores reintegrados a sua famí-
lia natural. Demonstração de negligência e 
abandono por parte da genitora com relação 
à menor cuja guarda definitiva foi concedida a 
terceiro. Descumprimento dos deveres do po-
der de família. Violação ao princípio do melhor 
interesse do menor. Art. 227 da Constituição 
da República. Voto em consonância com o pa-
recer ministerial. ¿Compulsando os autos do 
processo físico nº 0004699-76.2012.8.19.0206 
(representação por infração administrativa) em 
apenso aos autos físicos principais, verifica-se 
que foi anexada à fl. 189 cópia de decisão do 
procedimento de acolhimento institucional nº 
0004675-48.2012.8.19.0206, do dia 09/10/2014, 
na qual o douto Magistrado deferiu a imediata 
reintegração familiar de Dilton à sua genitora, 
tendo como base informação prestada pela 
instituição de acolhimento, bem como dados 
colhidos em audiência de reavaliação realizada. 
No que tange ao menor Jonathan, no processo 
físico nº 0004673-78.2012.8.19.0206 de acolhi-
mento institucional, também apensado aos au-
tos principais, consta informação do Juízo acer-
ca de sua reintegração, conforme certidão de 
fl. 173. Portanto, diante de tais fatos, ainda que 
não se compreenda bem, pela leitura dos au-
tos, as razões pelas quais essas crianças foram 
reintegradas, o fato é que o presente recurso 
perdeu objeto em relação a Dilton e Jonathan 
já que a genitora, ora agravante, voltou a exer-
cer o poder familiar. [.] é cabível a suspensão do 
poder familiar quando constatada a falta aos 
deveres do art. 1.634 do Código Civil e do art. 22 

do Estatuto da Criança e do Adolescente, como 
ocorreu na hipótese dos autos. [.] Com efeito, os 
fatos narrados e os argumentos trazidos na fun-
damentação demonstram o descumprimento 
dos deveres inerentes ao poder familiar, confi-
gurando-se, assim, o fumus boni iuris. O peri-
culum in mora está na necessidade premente 
de se garantir aos infantes os cuidados de que 
necessitam. Além disso, indubitavelmente, a 
decisão que deferiu a liminar encontra respaldo 
legal nos arts. 5º e 157 do ECA. [.] Evidenciada 
a situação de risco vivenciada por Ana Caroli-
na, decorrente da falta de condições da geni-
tora de lhe prestar os cuidados necessários ao 
seu melhor desenvolvimento, resta inegável a 
existência de verossimilhança das alegações a 
justificar a decisão liminar¿ (Parecer ministerial, 
fls. 6764/85, de lavra da diligente Procuradora 
de Justiça Maria Amélia Barretto Peixoto). Não-
-conhecimento do recurso com relação aos me-
nores Dilton e Jonathan e desprovimento do 
agravo com relação à menor Ana Carolina. 

---------------------------------------------------------------

0016154-41.2007.8.19.0003 - APELACAO  
1ª Ementa   
DES. CONCEICAO MOUSNIER - Julgamento: 
06/05/2015 - VIGESIMA CAMARA CIVEL 

Representação do Ministério Público. Infração 
administrativa em razão do descumprimento 
dos deveres inerentes ao poder familiar. Eva-
são escolar. Artigo 129 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA). Sentença julgando 
procedente a representação administrativa 
para impor aos réus as medidas previstas no 
artigo supracitado. Inconformismo da genito-
ra. Entendimento desta Relatora quanto à ma-
nutenção da sentença guerreada. A presente 
hipótese encontra previsão legal no artigo 129 
do ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
em razão do descumprimento dos deveres ine-
rentes ao poder familiar, por ter negligenciado 
os cuidados dos filhos quanto ao direito à edu-
cação. Nesta toada, a infração administrativa 
restou devidamente comprovada através das 
Fichas de Comunicação de Aluno Infrequente 
acostadas aos autos às fls. 06/08 e pelo Estudo 
Social de fls. 41/43. Inexistência de prescrição. A 
Apelante ainda possui um filho em idade esco-
lar, mostrando-se razoável o encaminhamento 
da genitora para cursos de orientação, a fim 
de evitar que situações de negligência, como 
as apuradas no feito, sejam coibidas no futuro 
para assegurar o pleno desenvolvimento dos 
seus filhos. Dentre as medidas elencadas no rol 
do artigo 129 do ECA, as impostas à genitora se 
mostram brandas e bem proporcionais ao fato 
analisado, revestindo-se de caráter pedagógico 
e não punitivo, não sendo aconselhável que tais 
providências sejam afastadas pela alegação do 
decurso do tempo, mormente porque não há 
que se falar em prescrição no que diz respeito 
à aplicação da medida protetiva de frequência 
obrigatória em estabelecimento de ensino. As-
sim, como o cerne da questão não é a imposi-
ção de uma penalidade pecuniária, nos abste-
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remos de analisar o instituto da prescrição sob 
esse prisma. O caráter pedagógico da medida 
possui, no caso sob comento, uma resposta aos 
atos do passado e, sobretudo, uma prevenção 
para o futuro. Com efeito, compete aos pais o 
exercício do poder familiar, que consiste no sus-
tento, guarda e educação, em aspecto amplo, 
dos menores, a fim de protegê-los e a eles pro-
porcionar o melhor desenvolvimento possível, 
tanto no campo afetivo, como social e familiar, 
visto que isso é fundamental elemento no de-
senvolvimento da personalidade da criança. É 
esta a ratio extraída dos artigos 227 da CRFB/88 
e 22 do ECA. Precedentes do TJERJ. Acolhimen-
to integral do Parecer do Ilustre Procurador de 
Justiça. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO 
DO RECURSO 

---------------------------------------------------------------

0000919-62.2014.8.19.0076 - APELACAO 

1ª Ementa  

DES. FERNANDO CERQUEIRA - Julgamento: 
03/06/2015 - DECIMA PRIMEIRA CAMARA CIVEL 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. ENTRA-
DA E PERMANÊNCIA DE ADOLESCENTE, DESA-
COMPANHADO DE RESPONSÁVEL LEGAL, EM 
EVENTO COM VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS 
NO ESTABELECIMENTO DO ORA RECORRENTE, 
SEM ALVARÁ JUDICIAL PERMITINDO ESSA CIR-
CUNSTÂNCIA. INFRAÇÃO AO ART. 258 DO ECA. 
CONDENAÇÃO DO ORA RECORRENTE À MULTA 
DE 3 SALÁRIOS MÍNIMOS. CERCEAMENTO DE 
DEFESA AFASTADO. O ADVOGADO DO RECOR-
RENTE - ATÉ ENTÃO CONSTITUÍDO - FOI INTI-
MADO PARA SE MANIFESTAR ¿EM PROVAS¿ E 
SE MANTEVE INERTE. RENÚNCIA COMUNICADA 
AO PATROCINADO, ORA RECORRENTE, E AO D. 
JUÍZO A QUO DOIS MESES APÓS A INTIMAÇÃO 
DO ADVOGADO. PRODUÇÃO DE PROVAS PRE-
CLUSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA DOS ALEGA-
DOS PROBLEMAS DE SAÚDE SOFRIDOS PELO 
PATRONO DO RECORRENTE QUE O TERIAM 
IMPOSSIBILITADO DE CUMPRIR SEU MUNUS. 
O MAGISTRADO DA PRIMEIRA INSTÂNCIA NÃO 
PROLATOU JULGAMENTO ANTECIPADO, TEN-
DO OPORTUNIZADO ÀS PARTES SE MANIFES-
TAREM SOBRE AS PROVAS QUE ENTENDESSEM 
PRODUZIR, VISTO QUE O PARQUET DESISTIU DA 
SUA PRODUÇÃO E O ORA APELANTE DEIXOU 
TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO LEGAL PARA 
SE MANIFESTAR. A PRESENÇA DE ADOLESCENTE 
- SEM PORTAR DOCUMENTO ALGUM DE IDEN-
TIFICAÇÃO - NO ESTABELECIMENTO DO RECOR-
RENTE, QUE NÃO DISPUNHA DE ALVARÁ PARA 
ENTRADA E PERMANÊNCIA DE ADOLESCENTE 
DESACOMPANHADO DE SEUS RESPONSÁVEIS, 
DENUNCIA QUE O CONTROLE DE IDENTIFICA-
ÇÃO E ACESSO AO EVENTO NÃO SE MOSTROU 
EFICIENTE, NÃO ESCAPANDO, PORÉM, AOS 
OLHOS ATENTOS DA COMISSÁRIA DE MENO-
RES. O RECORRENTE NÃO TROUXE AOS AUTOS 
QUALQUER INDÍCIO DE IRREGULARIDADE CA-
PAZ DE INVALIDAR O AUTO DE INFRAÇÃO. O 
FATO DE APENAS UM ADOLESCENTE TER SIDO 

ENCONTRADO NO ESTABELECIMENTO DO ORA 
RECORRENTE NÃO AFASTA A INCIDÊNCIA DO 
ART. 258 DO ECA, UMA VEZ QUE A NORMA LE-
GAL VISA À PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE, AINDA QUE APENAS UM ESTEJA EM 
SITUAÇÃO DE RISCO. SENTENÇA PRESTIGIADA. 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA INDEFERIDA, À MIN-
GUA DE PROVA DA MISERABILIDADE ALEGADA 
PELO RECORRENTE. SÚMULA Nº 121 DESTE E. 
TJERJ. RECURSO IMPROVIDO. 

---------------------------------------------------------------

III- TJDFT
20130130044702APC - APC -Apelação Cível

Acórdão Número:870312 
Data de Julgamento:06/05/2015 
Órgão Julgador:5ª Turma Cível 
Relator:CARLOS RODRIGUES

Ementa:

CIVIL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE. DESTITUIÇÃO DE PODER FAMILIAR. 
GENITORES DEPENDENTES DE DROGAS. ABAN-
DONO MATERIAL E AFETIVO. SITUAÇÃO DE 
RISCO. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO INTEGRAL DO 
MENOR.

1. Cabível a destituição do poder familiar na hi-
pótese de abandono de filho menor pelos pais 
(art. 1638, II, Código Civil).

2. Configura-se situação de risco para a criança 
a convivência com pessoas usuárias de drogas.

3. A recalcitrância do quadro de abandono dos 
pais com relação aos filhos menores implica a 
destituição do poder familiar, mormente quan-
do constatada por equipe técnica a impossi-
bilidade de alteração do quadro, em razão do 
constante uso de drogas por parte dos geni-
tores e das reincidências em cometimento de 
crimes por parte do genitor, o que dificulta a 
convivência com os filhos.

4. Apelo desprovido.

Decisão:CONHECER. NEGAR PROVIMENTO. 
UNÂNIME

---------------------------------------------------------------

IV- TJMG
Apelação Cível 1.0295.12.001254-3/001 
0012543-69.2012.8.13.0295 (1)Relator(a): Des.
(a) Sandra Fonseca 
Data de Julgamento: 02/06/2015

EMENTA: 

APELAÇÃO - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - 
AUSÊNCIA DE ALVARÁ AUTORIZATIVO PARA A 
ENTRADA E PERMANÊNCIA DE MENORES EM 
EVENTO FESTIVO - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 149 

E 249 DA LEI N° 8.069/90 - PORTARIA DO JUIZA-
DO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE IBIÁ - APLICAÇÃO DE PENA PECUNIÁRIA 
- MANUTENÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. 1 
- Comprovada a não obtenção de alvará de au-
torização judicial para a entrada e permanência 
de menores em evento promovido pelos recor-
rentes, em desconformidade com o art. 149, I, 
b, da Lei Federal n°. 8.069/90 e com a Portaria 
04/2012 expedida pelo Poder Judiciário no âm-
bito do Município de Ibiá, resta configurada a 
infração administrativa prevista no respectivo 
art. 249, autorizando a aplicação de penalidade 
pecuniária. 2 Recurso desprovido.

---------------------------------------------------------------

Agravo de Instrumento-Cv  1.0439.14.007662-
1/001 0510161-87.2014.8.13.0000 (1) 
Relator(a): Des.(a) Claret de Moraes (JD Convo-
cado) 
Data de Julgamento: 26/05/2015

EMENTA: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERNAÇÃO 
COMPULSÓRIA - MENOR - LEGITIMIDADE ATIVA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO - EXPRESSA PREVISÃO 
LEGAL - LEI 8069/90, ART. 201, V - DIREITO À 
SAÚDE - MUNICÍPIO DE MURIAÉ - INTERNAÇÃO 
COMPULSÓRIA - MENOR - RESPONSABILIDADE 
ESTATAL PATENTEADA - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS - TUTELA AN-
TECIPADA - REQUISITOS - PRESENÇA - ANTECI-
PAÇÃO EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA - POS-
SIBILIDADE, IN CASU - RECURSO NÃO PROVIDO. 

- A legitimidade ativa do Ministério Público em 
questões envolvendo a tutela ao direito à saú-
de de Crianças e Adolescentes ainda que de 
natureza individual, encontra expressa previsão 
no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 
8069/90, art. 201, V. 

- O art. 196, da CR/88, assegura a todos, em face 
do estado, o direito à saúde com medidas que 
atenuem ou impeçam o risco de doença ou o 
seu agravamento, dispositivo que impõe a soli-
dariedade estatal no que se refere às prestações 
de saúde. 

- Estando demonstrado pelas provas dos au-
tos que o paciente necessita da internação em 
clínica de reabilitação, para o tratamento de 
dependência química, sob pena de ameaça à 
sua integridade física, bem como daqueles que 
com ele convivem, faz-se imperiosa a conces-
são da antecipação dos efeitos da tutela. 

- É possível a concessão de tutela antecipada 
em face da Fazenda Pública nas hipóteses em 
que demonstrado o risco de lesão grave ou 
dificilmente irreparável, máxime por versar o 
decisum sobre o direito à saúde de menor. Pre-
cedentes deste Tribunal. 

- Recurso não provido

---------------------------------------------------------------
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V - TJSP
3000429-37.2013.8.26.0073  Apelação  
Relator(a): Artur Marques Comarca: Avaré 
Órgão julgador: Câmara Especial 
Data do julgamento: 22/06/2015

Ementa: 

APELAÇÃO – APURAÇÃO DE INFRAÇÃO AD-
MINISTRATIVA – INGRESSO DE MENORES EM 
EVENTO – RESPONSÁVEIS QUE DEIXARAM DE 
OBSERVAR O DISPOSTO NO ECA E NA PORTA-
RIA JUDICIAL SOBRE ACESSO E PERMANÊNCIA 
DE MENORES – CONJUNTO PROBATÓRIO SU-
FICIENTE PARA ENSEJAR A PROCEDÊNCIA – IN-
FRAÇÃO, PELOS ORGANIZADORES DO EVENTO, 
DO DEVER DE VIGILÂNCIA – RECURSO IMPROVI-
DO. 1. O Estatuto da Criança e do Adolescente 
impõe aos organizadores de eventos o estrito 
cumprimento do dever de vigilância às normas 
de proteção à criança e ao adolescente, consis-
tindo falta de mera conduta o ingresso de me-
nores em desconformidade com o determina-
do na Lei, mormente ante o indeferimento do 
pedido de alvará solicitado junto ao r. Juízo. 2. 
Valor da multa, de 10 salários mínimos, que se 
apresenta adequado à gravidade da conduta 
dos apelantes. 3. Recurso improvido.  

---------------------------------------------------------------

2176592-74.2014.8.26.0000   Agravo de Instru-
mento Relator(a): Carlos Dias Motta 
Comarca: Valinhos 
Órgão julgador: Câmara Especial 
Data do julgamento: 22/06/2015

Ementa: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. Implantação pelo Município do “Programa 
de Acolhimento Familiar” previsto no art. 101, 
inc. VIII, do ECA, em cumprimento à Resolução 
Conjunta nº 1 do CNAS/CONANDA. Rejeitada a 
preliminar de vedação legal de imposição de 
multa ao ente público. Entendimento jurispru-
dencial pacífico quanto ao cabimento de mul-
ta cominatória ao ente público para defesa de 
direitos e garantias fundamentais. Medida co-
ercitiva expressamente autorizada nos termos 
do art. 213, §§ 1º e 2º, do ECA, nas causas que 
versam sobre direitos fundamentais da criança 
e do adolescente. Deferimento da liminar com 
fixação de prazo e cominação de multa para o 
cumprimento da r. decisão. Medidas acertadas. 
Presença dos requisitos autorizadores. Verossi-
milhança das alegações ministeriais, bem como 
comprovação de risco de dano irreparável e 
de difícil e incerta reparação para os menores. 
Decurso de extenso lapso temporal sem ado-
ção de medidas por parte do Município para 
divulgação e implantação do Programa de 
Acolhimento Familiar. Medida de longo prazo a 
exigir empenho e esforço na atuação conjunta 
dos órgãos públicos para introdução e incenti-
vo de adesão ao Programa por parte da socie-
dade. Dilação do prazo para 90 (noventa) dias. 

Manutenção do valor da multa cominatória. 
“Quantum” que observa os princípios da razo-
abilidade e proporcionalidade considerando a 
relevância dos interesses envolvidos. Eventual 
imposição da multa cujo valor deverá ser desti-
nado ao Fundo gerido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente nos 
termos do art. 214, §§ 1º e 2º do ECA. Recurso 
parcialmente provido.  Visualizar Ementa Com-
pleta

---------------------------------------------------------------

VI - TJPR
Processo: 1331019-9  
Relator(a): Leonel Cunha 
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível 
Comarca: Guarapuava 
Data do Julgamento: 16/06/2015 

Ementa

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível deste TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. EMENTA: EMENTA1) DIREITO 
CONSTITUCIONAL. PROJETO DE LEI DE INICIATI-
VA DO EXECUTIVO. SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA 
PARA SUA APRECIAÇÃO. PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL QUE NEGA TAL DELIBERAÇÃO 
ATÉ QUE SEJA JULGADA A AÇÃO DE COBRANÇA 
PROPOSTA PELO CONSELHO TUTELAR DO MU-
NICÍPIO. JULGAMENTO DA DEMANDA QUE NÃO 
INFLUENCIARÁ EVENTUAL ENTENDIMENTO DA 
CASA LEGISLATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI EM 
DISCUSSÃO.a) O caso trata de pedido de urgên-
cia na análise de Projeto de Lei de Iniciativa do 
Prefeito Municipal, que visa readequação das re-
gras de funcionamento do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.b) A 
Lei Orgânica do Município de Candói, em sime-
tria com o artigo 64, parágrafo 1º, da Constitui-
ção Federal, prevê a possibilidade de o Prefeito 
Municipal solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa.c) Assim, a negativa do 
Presidente da Câmara Municipal para a análise 
do pedido de urgência, sob a fundamentação 
que se deve aguardar o julgamento da Ação de 
Cobrança proposta pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente se mostra, 
nesta análise inicial, ilegal, posto que menciona-
da demanda não tem correlação com o Projeto 
de Lei.2) AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

---------------------------------------------------------------

Processo: 1112497-7 

Relator(a): Ivanise Maria Tratz Martins

Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível

Comarca: Região Metropolitana de Londrina - 
Foro Central de Londrina

Data do Julgamento: 10/06/2015 

Ementa

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer 
parcialmente do recurso e, na parte conhecida, 
negar provimento, nos termos do voto relatado. 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
DE DESTITUIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR. 
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA POR CONDUTAS 
INCOMPATÍVEIS AO REQUISITO DE IDONEIDADE 
MORAL PARA O EXERCÍCIO DO CARGO. PROVA 
IRREFUTÁVEL DE DIVERSAS CONDUTAS E FATOS 
ABSOLUTAMENTE INAPROPRIADOS À DEFE-
SA DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. DESTITUIÇÃO DO CARGO QUE 
SE COADUNA À PROTEÇÃO INTEGRAL E PRIO-
RIDADE ABSOLUTA DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE.PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO 
DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE SAÚDE, A 
FIM DE GARANTIR DIREITOS TRABALHISTAS. 
IMPOSSIBILIDADE NA PRESENTE VIA.NÃO CO-
NHECIMENTO DO PEDIDO. SENTENÇA ESCOR-
REITA.1. O exercício das funções inerentes ao 
cargo de conselheiro tutelar exige conduta es-
pecialmente zelosa, diligente, cuidadosa, bem 
como idoneidade nos atos praticados junto à 
comunidade, a fim de assegurar, com prioridade 
absoluta, a efetivação dos direitos e garantias 
fundamentais da criança e do adolescente, con-
forme a doutrina da proteção integral.2. Neste 
viés, importa que a primazia é dos direitos da 
criança e do adolescente, e não de conselheiro 
que sinta-se prejudicado com a destituição con-
tra si operada, porque lhe macularia a imagem. 
3. Tal função requer equilíbrio mental e emo-
cional suficientes para com segurança e tran-
quilidade exercer o munus em prol da integral 
proteção das crianças e adolescentes.RECURSO 
CONHECIDO EM PARTE E, NESTA, NÃO PROVIDO. 

---------------------------------------------------------------

Processo: 1360133-9  
Segredo de Justiça: Não 
Relator(a): Edison de Oliveira Macedo Filho 
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível 
Comarca: Apucarana 
Data do Julgamento: 02/06/2015 

Ementa

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembar-
gadores e Juízes de Direito Substitutos em 
Segundo Grau integrantes da Quinta Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial 
provimento ao recurso, mantendo, no mais, a 
sentença em sede de Reexame Necessário, nos 
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO 
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA.PLEITO DE TRATAMENTO MÉDICO.FO-
TOCOAGULAÇÃO A LASER.PACIENTE CRIANÇA. 
NASCIMENTO PREMATURO. DIAGNOSTICADO 
COM RETINOPATIA DA PREMATURIDADE.RISCO 
IRREPARÁVEL DE CEGUEIRA.URGÊNCIA. INTER-
NAÇÃO EM UTI NEONATAL. PARECER MÉDICO 
QUE COMPROVA O QUADRO CLÍNICO. FILA DE 
ESPERA. DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLES-
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CENTE QUE TEM ABSOLUTA PRIORIDADE DE 
ATENDIMENTO. ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, 
ALÍNEA “B” DO ECA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPOSSUFICI-
ÊNCIA DO CIDADÃO. OBRIGAÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO DE OFERECER E 
GARANTIR O ACESSO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE. 
ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REDU-
ÇÃO DA MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA.VALOR 
EXCESSIVO. POSSIBILIDADE.ATENDIMENTO À 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO, CONHE-
CIDO DE OFÍCIO.

---------------------------------------------------------------

VII- TJSC
Processo: 2015.003592-0  
Relator: Eduardo Mattos Gallo Júnior 
Origem: Lages 
Orgão Julgador: Sexta Câmara de Direito Civil-
Julgado em: 30/06/2015   
Juiz Prolator: Ricardo Alexandre Fiuza

Ementa:

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE FAMÍLIA. AÇÃO 
DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA. INSURGÊNCIA DOS 
GENITORES.

HISTÓRICO DE ABANDONO MORAL, AFETIVO, 
SOCIAL E INTELECTUAL DA CRIANÇA QUE DE-
MONSTRAM O ACERTO DO DECISUM. GENITO-
RES QUE, INCLUSIVE, RENUNCIARAM AO PODER 
FAMILIAR, TENDO A CRIANÇA SIDO ENCAMI-
NHADA AO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. 
POSTERIOR RETRATAÇÃO COM FULCRO NO AR-
TIGO 165, § 5º, DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. PROVA PRODUZIDA NO TRANS-
CURSO DA MARCHA PROCESSUAL QUE, TODA-
VIA, COMPROVA A TOTAL FALTA DE CONDIÇÕES 
DOS APELANTES EM PERMANECER COM A 
CRIANÇA. MANUTENÇÃO QUE CARACTERIZA-
RIA, INCLUSIVE, GRAVE OMISSÃO ESTATAL E 
COLOCARIA EM RISCO A INTEGRIDADE FÍSICA 
E PSÍQUICA DO MENINO. TENTATIVA DE MA-
NUTENÇÃO DA CRIANÇA NA FAMÍLIA EXTENSA 
QUE, IGUALMENTE, RESTOU INFRUTÍFERA.

INFRAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 22 DO 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E 
1.638, II E IV, DO CÓDIGO CIVIL QUE REMETEM 
À CONFIRMAÇÃO DO COMANDO DE PRIMEI-
RO GRAU DE JURISDIÇÃO. OBSERVÂNCIA AOS 
PRINCÍPIOS DO MELHOR INTERESSE DA CRIAN-
ÇA E DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

1. “A destituição do poder familiar, um dos pri-
mados básicos que embasam a teoria da pro-
teção integral prevista no Estatuto da criança 
e do Adolescente, não se destina a penalizar 
o genitor negligente, mas sim salvaguardar os 
interesses da criança e do adolescente no que 
diz respeito ao desenvolvimento físico, mental, 
moral, espiritual e social, dignos de pessoa em 

formação. (TJSC, AC n. 2007.051284-3, Rel. Des. 
Fernando Carioni, j.19.3.2008).” (TJSC, Apelação 
Cível n. 2015.011385-3, de Barra Velha, rel. Des. 
Maria do Rocio Luz Santa Ritta, j. 09-06-2015).

2. “Em todos os casos que envolvem um menor, 
deve-se levar em conta o seu bem-estar, o que 
for melhor para ele, ainda que para alcançar 
esse fim seja necessário retirá-lo da convivência 
da família biológica, situação esta que até pode 
parecer, em um primeiro momento, atitude 
drástica e exagerada, mas que, por fim, acaba 
por resguardar os interesses do infante.” (TJSC, 
Apelação Cível n. 2012.058737-2, de Gaspar, rel. 
Des. Jaime Luiz Vicari, j. 07-02-2013).  

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
(TJSC, Apelação Cível n. 2015.003592-0, de La-
ges, rel. Des. Eduardo Mattos Gallo Júnior, j. 30-
06-2015).

---------------------------------------------------------------

Processo: 2015.014695-5  
Relator: Henry Petry Junior 
Origem: Joinville 
Orgão Julgador: Quinta Câmara de Direito Civil 
Julgado em: 18/06/2015   
Juiz Prolator: Márcio Rene Rocha

Ementa:

APELAÇÃO CÍVEL. INFÂNCIA E JUVENTUDE. 
AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR. - 
PROCEDÊNCIA NA ORIGEM. 

HISTÓRICO FAMILIAR DE RISCO E DE REITERADA 
FALTA DE ADESÃO AOS PROGRAMAS E ACOM-
PANHAMENTOS RECOMENDADOS. SITUAÇÃO 
QUE CULMINOU EM AGRESSÃO AO INFANTE, 
COM DIVERSOS HEMATOMAS. CONTEXTO DE 
PERIGO, CONTUDO, QUE EXTRAPOLA A OFEN-
SA FÍSICA. MÃE ADOLESCENTE QUE NÃO DE-
MONSTRA QUALQUER ESTRUTURA, OU BOA 
PERSPECTIVA, PARA O EXERCÍCIO DO PODER 
FAMILIAR. DECISÃO ACERTADA.

- A destituição do poder familiar, apesar de me-
dida extrema, mostra-se recomendável quando 
o quadro probatório demonstra histórico fa-
miliar de risco e de reiterada falta de adesão a 
todos os programas e acompanhamentos pro-
postos, situação que, não obstante já ter trazido 
consequências lamentáveis à vida da ré, ainda 
adolescente, agora se repete com o seu filho.

- Se a acionada, que nunca aderiu às inúmeras 
recomendações e ofertas de acompanhamento 
dos órgãos protetores, não demonstra ter qual-
quer estrutura psicológica, responsabilidade e 
condições de proporcionar ao infante desen-
volvimento adequado, notadamente diante 
das frequentes mudanças de endereço e de 
suas relações com usuários de drogas e crimi-
nosos, bem ainda de, atualmente, viver sozinha 
em cidade nova, sem maior perspectiva positi-
va, tem-se por caracterizadas as hipóteses do 
art. 1.638 do Código Civil e 22 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

---------------------------------------------------------------

Processo: 2013.035788-2  
Relator: Francisco Oliveira Neto 
Origem: Capital 
Orgão Julgador: Segunda Câmara de Direito 
Público 
Julgado em: 12/05/2015   
Juiz Prolator: Brigitte Remor de Souza May

Ementa:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. REESTRUTURAÇÃO DE ENTIDA-
DES DE ACOLHIMENTO E INSTITUIÇÃO DO PRO-
GRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AVEN-
TADA. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DOS PODERES. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO DO 
PODER PÚBLICO NA IMPLEMENTAÇÃO DE PO-
LÍTICAS PÚBLICAS DESTINADAS ÀS CRIANÇAS 
E AOS ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RIS-
CO. DIREITOS FUNDAMENTAIS QUE DEVEM 
SER ATENDIDOS DE FORMA INTEGRAL E PRIO-
RITÁRIA. EFETIVAÇÃO QUE NÃO SE SUBMETEM 
À DISCRICIONARIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.

Este Tribunal de Justiça já manifestou-se que 
“Não vulnera o princípio da Separação dos Po-
deres a decisão judicial que ordena obrigação 
de fazer à Fazenda Pública, no intuito de corrigir 
omissão inconstitucional do Poder Público em 
desfavor do postulado da dignidade da pessoa 
humana, visando assegurar à população a ob-
servância de condições sanitárias mínimas ofe-
recidas na rede pública de saúde. Função precí-
pua do Poder Judiciário.’ (AI n. 2011.006909-1, 
rel. Des. Pedro Manoel Abreu, j. 7.6.2011)”.

OBRIGAÇÃO DE ATENDIMENTO PELA ADMI-
NISTRAÇÃO. FORÇA NORMATIVA DA CONS-
TITUIÇÃO E DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. AUSÊNCIA DE VAGAS E DE LO-
CAL ADEQUADO PARA ATENDER CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABI-
LIDADE SOCIAL, POR PERÍODO CURTO, MÉDIO 
E LONGO. POLÍTICAS PÚBLICAS INSUFICIENTES. 
APLICAÇÃO DO ART. 227 DA CRFB/88 E DOS 
ARTS. 3º E 4º DA LEI N. 8.069/90. PROCEDÊNCIA 
DOS PEDIDOS MANTIDA. APELO DESPROVIDO.

1. No Estado Constitucional de Direito, que su-
cede o antigo Estado Legislativo de Direito, não 
há como se admitir a tese de que as normas 
constitucionais não são dotadas de normati-
vidade plena. Afinal, hoje a Constituição está 
no centro de uma estrutura de poder de onde 
irradia sua força normativa. É dotada de supre-
macia formal e material, determina a vigência 
e a validade das normas abaixo dela e fixa-lhes 
o modo de interpretação e compreensão. Além 
disso, se antes, no Estado Legislativo de Direito 
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- e no modelo decorrente do tipo de Constitui-
ção que lhe dava sustentação - o que se tinha 
era um juiz neutro, distante e que só exercia seu 
papel mediador quando chamado pelas partes, 
atualmente essa figura desaparece e a concreti-
zação das normas constitucionais passa a ser o 
principal compromisso do Poder Judiciário.

2. É inviável invocar que houve a devida imple-
mentação de políticas públicas no âmbito da 
infância e juventude diante do descaso eviden-
te no Município de Florianópolis no atendimen-
to de crianças e adolescentes em situação de 
risco. É importante lembrar que estas possuem 
prioridade na efetivação dos seus direitos fun-
damentais, tanto que a Constituição Federal de 
1988 determinou a primazia na execução dos 
serviços públicos e a destinação privilegiada de 
recursos para a sua efetiva satisfação (art. 227 
da CRFB/88 e 3º e 4º da Lei n. 8.069/90), o que, 
entretanto, não ocorre na espécie.

FAMÍLIA ACOLHEDORA. CRIAÇÃO DE CONDI-
ÇÕES PARA FUTURA IMPLEMENTAÇÃO. VIABI-
LIDADE. MEDIDA QUE SE APRESENTA COMO 
MELHOR ALTERNATIVA DE ACOLHIMENTO PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE 
RISCO. PROGRAMA QUE AUXILIARÁ OU IMPEDI-
RÁ A EVENTUAL FALTA DE VAGA EM INSTITUI-
ÇÃO MUNICIPAL. APLICAÇÃO DO ART. 227, § 3º, 
VI, DA CRFB/88 E DOS ARTS. 19, 101, 34 § 1º, 50, 
§ 4º E § 11, DA LEI N. 8.069/90. SENTENÇA MAN-
TIDA NO PONTO.

Sobre a viabilidade de implementação do Pro-
grama Família Acolhedora, tanto a Constituição 
Federal como o Estatuto tutelam o direito da 
criança e do adolescente [...]

---------------------------------------------------------------

VIII- TJRS
70064244601  
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível 
Comarca de Origem: Comarca de Farroupilha 
Relator: Luiz Felipe Brasil Santos 

Ementa: 

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. DIREITO À SAÚDE. FOR-
NECIMENTO DE INTERNAÇÃO E TRATAMENTO 
EM UTI NEONATAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 
ESTADO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS 
ENTES PÚBLICOS. ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 
DAS DEMANDAS DE SAÚDE DA POPULAÇÃO 
INFANTO-JUVENIL. CONDENAÇÃO GENÉRICA. 
INOCORRÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA LEGALI-
DADE. INGERÊNCIA INDEVIDA DO JUDICIÁRIO 
NA ATIVIDADE DO EXECUTIVO. 1. Não há falar 
em generalidade da condenação quando o 
pedido formulado é certo e determinado para 
fornecimento de internação e tratamento em 
UTI neonatal, em razão da prematuridade do 
recém-nascido. 2. Enquanto não houver mani-
festação definitiva do STF no RE 566.471/RN, 
ainda pendente de julgamento, cuja repercus-

são geral já foi admitida, para efeitos práticos 
- ante a jurisprudência consolidada no STJ - ad-
mite-se a solidariedade entre União, Estados e 
Municípios nas demandas que dizem respeito 
ao atendimento à saúde. 3. O direito à saúde, 
superdireito de matriz constitucional, há de ser 
assegurado, com absoluta prioridade às crian-
ças e adolescentes e é dever do Estado (União, 
Estados e Municípios) como corolário do direito 
à vida e do princípio da dignidade da pessoa 
humana. 4. Não se verifica qualquer afronta aos 
princípios da isonomia e da legalidade na sen-
tença atacada, uma vez que a determinação de 
fornecimento da internação e tratamento em 
UTI Neonatal pleiteados se trata de aplicação da 
Lei Maior, cabendo ao Judiciário vigiar seu cum-
primento, mormente quando se cuida de tute-
lar superdireitos de matriz constitucional como 
vida e saúde, ainda mais de crianças e adoles-
centes. 5. O Poder Judiciário, uma vez provoca-
do, não pode quedar inerte diante da ação (ou 
omissão) do Poder Executivo que, mesmo na 
esfera discricionária, entra em confronto dire-
to com o ordenamento jurídico e, sobretudo, a 
Constituição Federal, sob pena de estar negan-
do a prestação jurisdicional, a todos assegura-
da. NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME. (Apela-
ção Cível Nº 70064244601, Oitava Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe 
Brasil Santos, Julgado em 25/06/2015)

---------------------------------------------------------------

70065216798  
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível 
Comarca de Origem: Comarca de Erechim 
Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro

Ementa: 

AGRAVO INTERNO. ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE. APLICAÇÃO DE MEDIDA 
PROTETIVA. ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. 
NEGLIGÊNCIA E AUSÊNCIA DO DEVER DE CUI-
DADOS DOS PAIS COM A MENINA. 1.Cabível a 
decisão na forma do art. 557 do CPC, em face do 
entendimento desta Câmara. 2. No caso, restan-
do comprovadas as situações de risco vivencia-
das pela criança, demonstrado que ambos os 
genitores não possuem condições de assumi-
rem a guarda e cuidados da filha; e tendo sido 
exarados posicionamentos técnicos no sentido 
de que o melhor interesse da criança será aten-
dido mediante o rompimento dos vínculos com 
a família natural, não merece qualquer reparo 
a sentença recorrida. RECURSO DESPROVIDO. 
(Agravo Nº 70065216798, Sétima Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena Schi-
fino Robles Ribeiro, Julgado em 24/06/2015)

---------------------------------------------------------------

70063170641  
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível 
Comarca de Origem: Comarca de São Gabriel 
Relator: Sandra Brisolara Medeiros 

Ementa: 

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM 
PRECEITO COMINATÓRIO AJUIZADA CONTRA 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. FORNECIMEN-
TO DE INSUMOS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES E EXER-
CÍCIO DAS FUNÇÕES DO CONSELHO TUTELAR. 
COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. SUBSTITUIÇÃO, 
DE OFÍCIO, POR BLOQUEIO DE VALORES. Para 
garantir efetividade às decisões judiciais que 
versam sobre obrigações de fazer, impostas às 
Fazendas Públicas, há entendimento consolida-
do no sentido de que o juízo está autorizado, 
com fundamento no art. 461 do CPC, a determi-
nar o bloqueio de valores, medida que é com-
preendida como o meio coercitivo de cumpri-
mento mais eficiente e, em contraponto, menos 
oneroso que a imposição de multa diária, via-
bilizando, em hipóteses de impossibilidade do 
fornecimento direto pela rede pública, o cus-
teio dos serviços, produtos e afins necessários, 
disponíveis no mercado, enquanto perdurar a 
necessidade. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 
(Apelação Cível Nº 70063170641, Sétima Câma-
ra Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: San-
dra Brisolara Medeiros, Julgado em 24/06/2015)

---------------------------------------------------------------

70064663735  
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível 
Comarca de Origem: Comarca de Guaíba 
Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Cha-
ves 

Ementa: 

DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR. INAPTI-
DÃO DOS GENITORES PARA O DESEMPENHO 
DA FUNÇÃO PARENTAL. SITUAÇÃO DE RISCO. 
NEGLIGÊNCIA. 1. Se os genitores não possuem 
as mínimas condições pessoais para cuidar da 
filha, jamais tendo exercido de forma adequa-
da a paternidade e a maternidade, mantendo 
a filha em constante situação de risco, torna-se 
imperiosa a destituição do poder familiar, a fim 
de que a criança possa ser inserida em família 
substituta e desfrutar de uma vida saudável. 2. 
Provada a completa negligência com que foi 
tratada a filha pelos genitores e o estado de 
abandono a que foi relegada, configurada está 
a situação grave de risco, constituindo conduta 
ilícita que é atingida na órbita civil pela sanção 
de destituição do poder familiar. Recurso des-
provido. (Apelação Cível Nº 70064663735, Séti-
ma Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Re-
lator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, 
Julgado em 24/06/2015)

---------------------------------------------------------------

70063310890  
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível 
Comarca de Origem: Comarca de Esteio 
Relator: Luiz Felipe Brasil Santos 

Ementa: 
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REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS. 
AGRAVO RETIDO. ECA. DIREITO À SAÚDE. FOR-
NECIMENTO DE TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO, 
PSICOLÓGICO E NEUROLÓGICO. INÉPCIA DA 
INICIAL EM RAZÃO DE PEDIDO GENÉRICO. INO-
CORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTA-
DO E DO MUNICÍPIO. RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS. ATENDIMENTO 
PRIORITÁRIO DAS DEMANDAS DE SAÚDE DA 
POPULAÇÃO INFANTO-JUVENIL. INOCORRÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LEGALI-
DADE, IGUALDADE E UNIVERSALIDADE. PREVI-
SÃO ORÇAMENTÁRIA. RESERVA DO POSSÍVEL. 
ESCASSEZ DE RECURSOS. BLOQUEIO DE VALO-
RES. CABIMENTO. 1. Não há falar em inépcia da 
inicial em razão de o pedido alegadamente ser 
genérico, pois este foi certo e determinado, rela-
tivamente ao fornecimento de consultas médi-
cas que abrangem um único tratamento, contra 
uma doença específica que acomete o infante. 
2. Enquanto não houver manifestação definiti-
va do STF no RE 566.471/RN, ainda pendente de 
julgamento, cuja repercussão geral já foi admi-
tida, para efeitos práticos - ante a jurisprudência 
consolidada no STJ - admite-se a solidariedade 
entre União, Estados e Municípios nas deman-
das que dizem respeito ao atendimento à saú-
de. 3. O direito à saúde, superdireito de matriz 
constitucional, há de ser assegurado, com ab-
soluta prioridade às crianças e adolescentes e é 
dever do Estado (União, Estados e Municípios) 
como corolário do direito à vida e do princí-
pio da dignidade da pessoa humana. 4. Não 
se verifica qualquer afronta aos princípios da 
universalidade, legalidade e da igualdade na 
sentença atacada, uma vez que a determinação 
de fornecimento da fórmula alimentar pleitea-
da se trata de aplicação da Lei Maior, cabendo 
ao Judiciário vigiar seu cumprimento, mormen-
te quando se cuida de tutelar superdireitos de 
matriz constitucional como vida e saúde, ainda 
mais de crianças e adolescentes. 5. Embora o 
Poder Judiciário não possa fechar os olhos às 
restrições financeiras e orçamentárias dos entes 
públicos, existem situações de risco que mere-
cem a tutela jurisdicional, impondo-se o esta-
belecimento de critérios para que o deferimen-
to de pedidos não sobrecarregue o orçamento 
público. 6. É cabível o bloqueio de valores, que 
nada mais é que a tutela específica da obriga-
ção, havendo previsão legal no art. 461 e 461-
A do CPC. 7. Em face de precedente do Supe-
rior Tribunal de Justiça (EREsp 699545/RS) que 
uniformizou a jurisprudência se tratando de 
reexames necessários em sentenças ilíquidas 
desfavoráveis aos Entes Públicos, é de ser reco-
nhecido o cabimento do reexame necessário. 
NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO 
E AOS RECURSOS DE APELAÇÃO E CONFIRMA-
RAM A SENTENÇA, EM REEXAME NECESSÁRIO. 
UNÂNIME. (Apelação e Reexame Necessário Nº 
70063310890, Oitava Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, 
Julgado em 18/06/2015)

---------------------------------------------------------------

MATÉRIA INFRACIONAL  
 
I-STJ
HC 312133 / SP HABEAS CORPUS 
2014/0335297-9  
Relator(a) Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA (1170) 
Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMA 
Data do Julgamento23/06/2015 

Ementa

HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO. 
NÃO CABIMENTO. ECA. ATO INFRACIONAL 
EQUIPARADO AO DELITO DE TRÁFICO ILÍCITO 
DE ENTORPECENTES. MEDIDA SOCIOEDUCATI-
VA DE INTERNAÇÃO IMPOSTA EM RAZÃO DAS 
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. REITE-
RAÇÃO DE ATO INFRACIONAL, PACIENTE QUE 
FAZ USO DE DROGAS E TEM PROXIMIDADE 
COM GRUPOS DE PESSOAS VOLTADAS A PRO-
PÓSITOS ESCUSOS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔ-
NEA. ART. 122, INCISO II, DO ECA. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO DE UM NÚMERO MÍNIMO DE ATOS 
INFRACIONAIS GRAVES ANTERIORES PARA A 
CARACTERIZAÇÃO DA REITERAÇÃO. PRECE-
DENTES DESTE STJ E DO STF. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira 
Turma, e a Terceira Seção deste Superior Tribu-
nal de Justiça, diante da utilização crescente e 
sucessiva do habeas corpus, passaram a restrin-
gir a sua admissibilidade quando o ato ilegal 
for passível de impugnação pela via recursal 
própria, sem olvidar a possibilidade de conces-
são da ordem, de ofício, nos casos de flagrante 
ilegalidade.

2. Esta Quinta Turma, na esteira da jurisprudên-
cia da Suprema Corte, firmou o entendimento 
de que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
não estipulou um número mínimo de atos in-
fracionais graves para justificar a internação do 
menor infrator com fulcro no art. 122, inciso II, 
do ECA (reiteração no cometimento de outras 
infrações graves).

3. Consoante a nova orientação, cabe ao Magis-
trado analisar as peculiaridades de cada caso e 
as condições específicas do adolescente a fim 
de melhor aplicar o direito.

4. Precedentes desta Corte: HC n. 277.068/SP, 
Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
DJe de 2/5/2014; HC n. 277.601/MG, Relatora 
Ministra LAURITA VAZ, DJe de 7/3/2014; HC n. 
288.015/SP, Relatora Ministra REGINA HELENA 
COSTA, DJe de 8/8/2014; HC n. 282.853/PE, Re-
lator Ministro JORGE MUSSI, DJe de 7/8/2014; 
HC n. 287.351/SP, Relatora Ministra LAURITA 
VAZ, DJe de 26/5/2014.

5. Precedentes da Suprema Corte: HC n. 94.447/
SP, Relator Ministro LUIZ FUX, DJe 6/5/2011; HC 
n. 84.218/SP, Relator Ministro JOAQUIM BARBO-
SA, DJe de 18/4/2008).

6. In casu, a medida constritiva foi imposta em 
razão das peculiaridades do caso concreto - rei-
teração de ato infracional grave, paciente que 
faz uso de drogas e tem proximidade com gru-
pos de pessoas voltadas a propósitos escusos -, 
aptas a permitir a aplicação da medida extrema. 
Como se vê, o Magistrado atento às condições 
pessoais e sociais do menor bem fundamentou 
a necessidade de aplicação da medida mais ri-
gorosa.

7. Habeas corpus não conhecido.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que 
são partes as acima indicadas, acordam os Mi-
nistros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, não conhecer do 
pedido. Os Srs. Ministros Newton Trisotto (De-
sembargador Convocado do TJ/SC), Leopoldo 
de Arruda Raposo (Desembargador convocado 
do TJ/PE), Felix Fischer e Gurgel de Faria vota-
ram com o Sr. Ministro Relator.

---------------------------------------------------------------

HC 323517 / SP HABEAS CORPUS 
2015/0110209-8  
Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA (1131) 
Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 
Data do Julgamento 18/06/2015

Ementa

HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA 
DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA 
VIA ELEITA. INTERNAÇÃO. ATO INFRACIONAL 
ANÁLOGO AO CRIME TIPIFICADO NO ART. 33, 
CAPUT, DA LEI N.° 11.343/06.. REITERAÇÃO NO 
COMETIMENTO DE ATOS INFRACIONAIS. ME-
DIDA JUSTIFICADA. ART. 122, II, DO ECA. NÃO 
CONHECIMENTO.

1. Tratando-se de habeas corpus substitutivo de 
recurso especial, inviável o seu conhecimento.

2. Configurada uma das hipóteses elencadas 
no rol taxativo do art. 122 da Lei n.º 8.069/90, é 
possível a aplicação da medida socioeducativa 
de internação.

3. A reiteração no cometimento de atos infra-
cionais (duas passagens anteriores pela Vara 
da Infância e Juventude em razão da prática do 
mesmo ato infracional), bem como a aplicação 
prévia de medida em meio aberto (prestação 
de serviços comunitários), autorizam a imposi-
ção da medida mais gravosa.

4. Habeas corpus não conhecido.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que 
são partes as acima indicadas, acordam os Mi-
nistros da SEXTA Turma do Superior Tribunal 
de Justiça: A Sexta Turma, por unanimidade, 
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não conheceu do habeas corpus, nos termos 
do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Minis-
tros Sebastião Reis Júnior (Presidente), Rogerio 
Schietti Cruze Nefi Cordeiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o 
Sr. Ministro Ericson Maranho(Desembargador 
convocado do TJ/SP).

---------------------------------------------------------------

HC 295176 / SP HABEAS CORPUS 
2014/0120936-5  
Relator(a) Ministro FELIX FISCHER (1109) 
Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 
Data do Julgamento 21/05/2015

Ementa

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. ATOS INFRACIO-
NAIS EQUIPARADOS AOS DELITOS DE TRÁFICO 
ILÍCITO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO 
PARA O TRÁFICO. ALEGADA AUSÊNCIA DE 
INFORMAÇÃO DO DIREITO AO SILÊNCIO, IN-
TERROGATÓRIO ANTERIOR À OITIVA DAS TES-
TEMUNHAS E INEXISTÊNCIA DE RELATÓRIO 
POLIDIMENSIONAL. NULIDADES NÃO CONFI-
GURADAS. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE IN-
TERNAÇÃO. REITERAÇÃO NO COMETIMENTO 
DE ATOS INFRACIONAIS GRAVES. ART. 122, II, 
DO ECA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

I - A Primeira Turma do col. Pretório Excelso 
firmou orientação no sentido de não admitir a 
impetração de habeas corpus substitutivo ante 
a previsão legal de cabimento de recurso espe-
cífico (v.g.: HC 109.956/PR, Rel. Min. Marco Auré-
lio, DJe de 11/9/2012; RHC 121.399/SP, Rel. Min. 
Dias Toffoli, DJe de 1º/8/2014 e RHC 117.268/SP, 
Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 13/5/2014). As Tur-
mas que integram a Terceira Seção desta Cor-
te alinharam-se a essa dicção, e, desse modo, 
também passaram a repudiar a utilização des-
medida do writ substitutivo em detrimento do 
recurso adequado (v.g.: HC 284.176/RJ, Quinta 
Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 2/9/2014; 
HC 297.931/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Marco 
Aurélio Bellizze, DJe de 28/8/2014; HC 293.528/
SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe 
de 4/9/2014 e HC 253.802/MG, Sexta Turma, 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 
4/6/2014).

II - Portanto, não se admite mais, perfilhando 
esse entendimento, a utilização de habeas 
corpus substitutivo quando cabível o 
recurso especial, situação que implica o não 
conhecimento da impetração. Contudo, no 
caso de se verificar configurada flagrante 
ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, 
recomenda a jurisprudência a concessão da 
ordem de ofício.

III - No caso, a alegada ausência de declaração 
do direito dos pacientes de permanecerem 
em silêncio (art. 186 do CPP), embora arguida 
já na audiência de instrução, não  lhes causou 
qualquer prejuízo. Além disso, a procedência 

da representação não resultou exclusivamente 
da confissão/declaração, tendo sido amparada 
no acervo probatório constante dos autos, no-
tadamente das testemunhas e do laudo pericial 
(precedentes).

IV - O art. 184 do ECA reza que, oferecida a 
representação, a autoridade judiciária há de 
designar audiência especialmente para a apre-
sentação do adolescente. Trata-se de norma 
especial, a par daquela geral insculpida no art. 
400 do Código Penal. Assim, não há que se falar 
em nulidade no que tange à alegada oitiva dos 
adolescentes antes do depoimento das teste-
munhas.

V- O relatório polidimensional não é peça obri-
gatória ao prosseguimento do feito, como se 
infere do artigo 186 do estatuto menorista.

VI - Na espécie, a internação está fundamenta-
da em elementos concretos extraídos dos au-
tos que demonstram a incidência da hipótese 
prevista no inciso II do art. 122 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, tendo em vista que 
os pacientes possuem antecedentes infracio-
nais, inclusive pela prática de ato da mesma 
espécie, recebendo, inclusive, outras medidas 
socioeducativas (precedentes). Habeas corpus 
não conhecido.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que 
são partes as acima indicadas, acordam os Mi-
nistros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, não conhecer do 
pedido. Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Gurgel de 
Faria, Newton Trisotto (Desembargador Convo-
cado do TJ/SC) e Leopoldo de Arruda Raposo 
(Desembargador convocado do TJ/PE) votaram 
com o Sr. Ministro Relator.

---------------------------------------------------------------

II-TJRJ
0004698-22.2014.8.19.0077 - APELACAO  
1ª Ementa   
DES. LUIZ ZVEITER - Julgamento: 05/05/2015 - 
PRIMEIRA CAMARA CRIMINAL 

APELAÇÃO CRIMINAL. ECA. PARCIAL PRO-
CEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO OFERECIDA 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, PELA PRÁTICA DE 
ATOS INFRACIONAIS ANÁLOGOS AOS CRIMES 
DE ESTUPRO E DE ROUBO MAJORADO PELO 
EMPREGO DE ARMA, APLICANDO-SE A MEDI-
DA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. APELO 
DEFENSIVO BUSCANDO A ABSOLVIÇÃO, OU 
A APLICAÇÃO DA MEDIDA DE SEMILIBERDA-
DE, QUE NÃO MERECE PROSPERAR. AUTORIA 
E MATERIALIDADE DOS ATOS INFRACIONAIS 
COMPROVADAS PELO AUTO DE APREENSÃO DE 
ADOLESCENTE POR PRÁTICA DE ATO INFRACIO-
NAL, PELO AUTO DE APREENSÃO DO DINHEIRO, 
PELO AUTO DE EXAME DE CORPO DE DELITO 
DA VÍTIMA, BEM COMO PELA PROVA ORAL. DE-
CLARAÇÕES UNÍSSONAS E COESAS DA VÍTIMA, 

PRESTADAS TANTO EM SEDE POLICIAL COMO 
EM JUÍZO, NARRANDO COM DETALHES A DI-
NÂMICA DA INFRAÇÃO. SUFICIÊNCIA DE TAIS 
DECLARAÇÕES PARA EMBASAR O DECRETO 
DE CENSURA ESTAMPADO NA SENTENÇA, AIN-
DA MAIS QUANDO EM CONSONÂNCIA COM A 
PROVA TÉCNICA E COM AS DECLARAÇÕES DOS 
POLICIAIS, COMO NO CASO DOS AUTOS. NO 
QUE TANGE À MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
INTERNAÇÃO, ESTA APRESENTA-SE ADEQUA-
DA À PRÁTICA DOS ATOS INFRACIONAIS, COM 
EMPREGO DE VIOLÊNCIA EFETIVA CONTRA A VÍ-
TIMA, FERIDA COM UMA FACA, OBSERVANDO-
-SE À RISCA, NO CASO CONCRETO, O PRINCÍPIO 
DA EXCEPCIONALIDADE DA INTERNAÇÃO, ES-
TANDO PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS DO 
ARTIGO 122 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. MEDIDA QUE NÃO POSSUI APE-
NAS FUNÇÃO SANCIONATÓRIA, MAS TAMBÉM 
VIÉS PEDAGÓGICO E EDUCATIVO, BUSCANDO 
A REINTEGRAÇÃO DO ADOLESCENTE AO CON-
VÍVIO SOCIAL E A SUA FORMAÇÃO ENQUANTO 
SER HUMANO DOTADO DE VALORES ÉTICOS. IN-
TERNAÇÃO QUE CONTRIBUIRÁ PARA ESTE FIM. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

---------------------------------------------------------------

1052863-22.2011.8.19.0002 - EMBARGOS IN-
FRINGENTES E DE NULIDADE  
1ª Ementa   
DES. JOSE MUINOS PINEIRO FILHO - Julgamen-
to: 05/05/2015 - SEGUNDA CAMARA CRIMINAL 

EMENTA PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS 
INFRINGENTES E DE NULIDADE. ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIO-
NAL ANÁLOGO AO CRIME DE ROUBO MAJORA-
DO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE 
AGENTES NA FORMA TENTADA (ARTIGO 157, 
§2º, I E II C/C 14, II DO CÓDIGO PENAL). PRETEN-
SÃO DE PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO NO 
JULGAMENTO DA APELAÇÃO PELA COLENDA 
6ª CÂMARA CRIMINAL, PARA MANUTENÇÃO DA 
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE AS-
SISTIDA APLICADA AO ADOLESCENTE. EXCEP-
CIONALIDADE DA MEDIDA DE INTERNAÇÃO. 
ESTUDO SOCIAL FAVORÁVEL. EXISTÊNCIA DE 
VÍNCULO FAMILIAR, EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 
LABORATIVA E REGULAR FREQUÊNCIA ESCO-
LAR. MANUTENÇÃO DA MEDIDA DE INTERNA-
ÇÃO APLICADA NO JULGAMENTO POR MAIO-
RIA. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO A CRIME 
PERPETRADO COM GRAVE AMEAÇA À PESSOA, 
EM CONCURSO DE AGENTES, COM EMPREGO 
DE ARMA DE FOGO APREENDIDA, CUJA EFICÁ-
CIA FOI ATESTADA POR PERÍCIA. HIPÓTESE DE 
INCIDÊNCIA DO ARTIGO 122, I DO ECA. A DES-
PEITO DA PRIMARIEDADE DO ADOLESCENTE E 
RELATÓRIO SOCIAL FAVORÁVEL, O VOTO CON-
DUTOR RESSALTA A GRAVIDADE CONCRETA DO 
ATO INFRACIONAL, A JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO 
DA MEDIDA EXTREMA E A INSUFICIÊNCIA DA 
MEDIDA MAIS BRANDA. DESPROVIMENTO DOS 
EMBARGOS. 1. Os fatos narrados na representa-
ção são, indubitavelmente, de extrema gravida-
de. Trata-se de ato infracional análogo a crime 
de roubo duplamente majorado, pelo concurso 
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de agentes e emprego de arma de fogo, na for-
ma tentada. Aliás, como bem salientou o Emi-
nente Desembargador Relator, no voto condu-
tor, a arma utilizada foi apreendida e periciada, 
sendo sua eficácia comprovada pelo laudo. 
O adolescente representado e seu comparsa 
utilizaram-se de um revólver calibre 32, muni-
ciado, para exercer a grave ameaça e subtrair o 
veículo automotor no qual se encontravam os 
lesados. 2. Consigne-se, ademais, que conforme 
a narrativa da representação, o representado 
foi detido por populares que o reconheceram 
como autor de vários roubos na localidade. 3. 
Com todas as vênias ao eminente redator do 
voto vencido, não parece suficiente a aplicação 
da medida socioeducativa de liberdade assis-
tida. Isto porque, diante das circunstâncias do 
caso concreto, está clara a extrema gravidade 
da conduta do embargante, não se podendo 
cogitar de que a medida extrema imposta o foi 
em razão da gravidade abstrata do ato infracio-
nal. 4. Por óbvio não se pode ficar insensível à 
situação familiar do adolescente e ao problema 
de saúde que afeta sua avó. Contudo, tampou-
co se pode deixar de aplicar a medida socioe-
ducativa proporcional à gravidade da conduta, 
em razão de reconhecer-se que o adolescente, 
doravante, assumirá papel definitivo no susten-
to da família. 5. Por outro lado, a hipótese de 
incidência da medida de internação, portanto, 
está plenamente caracterizada, a despeito da 
primariedade do embargante. Veja-se que o ar-
tigo 122, I do ECA menciona que a medida ex-
trema é aplicável a atos infracionais cometidos 
mediante grave ameaça ou violência a pessoa, 
sem fazer qualquer referência à primariedade. 
6. A medida de liberdade assistida aplicada 
apresenta-se insuficiente uma vez que, embora 
o adolescente não ostente antecedentes infra-
cionais, há notícias de que que fora detido por 
populares que o reconheceram como autor de 
diversos roubos na localidade. Há fortes indí-
cios de seu envolvimento com a prática de atos 
infracionais, que falam a favor da imposição de 
medida mais severa. 7. O relatório social, por 
óbvio não pode ser desprezado. Deve, no en-
tanto, ser analisado em cotejo com as demais 
circunstâncias do caso. Embora o adolescente 
apresentasse bom comportamento, estrutura 
familiar, regular matrícula e frequência à rede 
pública de ensino e trabalhasse, nada disso foi 
suficiente para impedir que se envolvesse com 
prática infracional tão grave. 8. Assim, revela-se 
a adequação e imprescindibilidade, no momen-
to, da medida extrema. DESPROVIMENTO DOS 
EMBARGOS

---------------------------------------------------------------

0021021-08.2015.8.19.0000 - HABEAS CORPUS  
1ª Ementa   
DES. SIDNEY ROSA DA SILVA - Julgamento: 
12/05/2015 - SETIMA CAMARA CRIMINAL 

HABEAS CORPUS. ATO INFRACIONAL ANÁ-
LOGO AO DESCRITO NO ARTIGO 33 DA LEI Nº 
11.343/2006. CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE 
ENTORPECENTE. MEDIDA SÓCIOEDUCATIVA 

DE INTERNAÇÃO. PRETENSÃO DO IMPETRANTE 
QUE OBJETIVA A CESSAÇÃO DA MEDIDA DE IN-
TERNAÇÃO APLICADA, SUSTENTANDO, AINDA, 
A NECESSIDADE DO RECEBIMENTO DO RECUR-
SO DE APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. INVIABILI-
DADE DO RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEI-
TO SUSPENSIVO. EMBORA A LEI N° 12.010/09 
TENHA REVOGADO O INCISO VI DO ARTIGO 
198 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE, O ARTIGO 215 DO MESMO INSTITUTO, 
PREVÊ QUE O EFEITO SUSPENSIVO SÓ PODE SER 
CONCEDIDO EXCEPCIONALMENTE, PARA EVI-
TAR DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO OU IRREPA-
RÁVEL À PARTE, SENDO REGRA O RECEBIMENTO 
APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. NORMA DO 
ARTIGO 227 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE 
PRECONIZA COMO FONTE OBRIGACIONAL DO 
ESTADO O SEU DEVER PRIORITÁRIO DE PRO-
PORCIONAR A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
UMA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA E DE EDUCA-
ÇÃO, VISANDO A SUA PROTEÇÃO INTEGRAL. DE 
OUTRO GIRO, DESTACA-SE QUE A GRAVIDADE 
DA INFRAÇÃO, AINDA QUE EQUIPARADA A CRI-
ME HEDIONDO, NÃO É MOTIVO PARA A IMPO-
SIÇÃO DA MEDIDA DE INTERNAÇÃO. É CLARO 
O INCISO I, DO ART. 122, DO ECA AO LIMITAR 
A SUA APLICAÇÃO EM CASO DE ATO INFRACIO-
NAL COMETIDO MEDIANTE GRAVE AMEAÇA OU 
VIOLÊNCIA À PESSOA. NÃO É O CASO DA IN-
FRAÇÃO EQUIPARADA AO DELITO PREVISTO NO 
ART. 33, CAPUT, CUJA PRÁTICA, POR SI SÓ, NÃO 
AUTORIZA A SEGREGAÇÃO DO MENOR. TODA-
VIA, NA HIPÓTESE DOS AUTOS, VISLUMBRA-SE 
DAS PEÇAS ACOSTADAS, QUE O ADOLESCENTE 
JÁ FOI APREENDIDO TRÊS VEZES, PELA PRÁTICA 
DE ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO TRÁFICO 
DE DROGAS, INCLUSIVE, COM REGISTRO DE 
EVASÃO NO CUMPRIMENTO DE MEDIDA SO-
CIOEDUCATIVA, DEMONSTRANDO O DESCUM-
PRIMENTO DOS INCISOS II E III DO ARTIGO 122 
DA LEI 8069/90, O QUE VALIDA, EM PRINCÍPIO, 
A IMPOSIÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 
DE INTERNAÇÃO, A QUAL DEVERÁ SER DEVIDA-
MENTE ANALISADA QUANDO DO JULGAMEN-
TO DO RECURSO DE APELAÇÃO. ESTREITA VIA 
DO HABEAS CORPUS QUE NÃO ADMITE UMA 
ANÁLISE MAIS APROFUNDADA DE PROVAS. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURA-
DO. ORDEM DENEGADA. 

---------------------------------------------------------------

0215751-21.2012.8.19.0001 - APELACAO  
1ª Ementa   
DES. JOAO ZIRALDO MAIA - Julgamento: 
16/06/2015 - QUARTA CAMARA CRIMINAL 

EMENTA. APELAÇÃO. CONDENAÇÃO PELO DE-
LITO DE PORTE DE ARMA E ABSOLVIÇÃO PELO 
CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES. Recurso 
Defensivo buscando a absolvição ante a fragi-
lidade probatória. Impossibilidade. Materiali-
dade positivada. Autoria inequívoca. Diligên-
cia decorrente de patrulhamento de rotina, 
na qual os policiais avistaram o réu e o menor 
em uma motocicleta em atitude suspeita. Não 
pararam com a determinação da polícia, vin-
do a ser perseguidos diante da recusa, logran-

do os agentes da lei alcançá-los e abordá-los. 
Acusado se desfez da arma, mas o policial viu 
que quem portava a arma era ele. Validade da 
palavra dos policiais. RECURSO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO OBJETIVANDO A CONDENAÇÃO 
PELO DELITO DO ART. 244-B DA LEI 8069/90. 
Possibilidade. Absolvição com fundamento no 
princípio in dubio pro reo. No entanto, embo-
ra o réu e o adolescente tentassem atribuir o 
porte de arma cada qual ao outro, certo é que 
restou demonstrado que ambos tinham ciên-
cia da arma. Tanto o acusado Leonardo como 
o adolescente afirmaram que este último esta-
va conduzindo a motocicleta. Se o jovem não 
soubesse da existência do revólver teria parado 
imediatamente mediante a ordem policial, mas 
justamente porque sabia que estava praticando 
ato criminoso não obedeceu de imediato, mas 
tão somente com a ação incisiva de persegui-
ção dos policiais. Delito de natureza formal, 
consumando-se com a prática do crime pelo 
maior em companhia de criança ou adolescen-
te. DESPROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO. 
PROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL para 
condenar o apelante LEONARDO NASCIMENTO 
DE OLIVEIRA também pela prática do injusto 
previsto no art. 244-B da Lei 8.069/90. 

---------------------------------------------------------------

0044433-36.2014.8.19.0021 - APELACAO  
1ª Ementa   
DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA - Julgamento: 
23/06/2015 - QUARTA CAMARA CRIMINAL 

APELAÇÃO - ECA - Fato Análogo ao art. 157, § 
2º, I e II do Código Penal - Medida Socioeduca-
tiva de Internação. O apelante, de forma livre e 
consciente, em união de ações e desígnios com 
o imputável, mediante grave ameaça, consis-
tente na exibição de uma arma de fogo, sub-
traiu, para si, uma bolsa que continha dinhei-
ro e dois aparelhos de telefone celular, todos 
pertencentes a vítima. Quanto ao pedido de 
recebimento do recurso no efeito suspensivo: 
No âmbito do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, a apelação é dotada, em regra, de efei-
to devolutivo, podendo, todavia, ser conferido 
efeito suspensivo em casos excepcionais, desde 
que comprovados o perigo de dano irreparável 
ou de difícil reparação, sendo, portanto, inexigí-
vel o trânsito em julgado da sentença para que 
se inicie o cumprimento da medida socioedu-
cativa aplicada, em face da inegável finalidade 
protetiva e pedagógica destas medidas. Neste 
caso, não restou demonstrado o risco de dano 
irreparável ao apelante, necessitando submetê-
-lo a tutela estatal, buscando demovê-lo da 
senda infracional e promover sua adequada 
formação moral, torna-se imperiosa, de pronto, 
a aplicação da medida. Não há falar em aplica-
ção de medida socioeducativa de semiliberda-
de - Eventual aplicação de medida mais branda 
nesse momento não lhe traria qualquer benefí-
cio, haja vista a extrema necessidade de manter 
o apelante afastado da criminalidade. A medida 
socioeducativa de internação, nos termos do 
artigo 122, incisos I e II, do Estatuto da Criança e 
do Adolescente se revela a mais adequada haja 
vista a grave ameaça cometida contra a vítima 
e a reiteração delitiva, o que já demonstra a 
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necessidade de medidas mais firmes. Na hipó-
tese destes autos, a espécie delitiva análoga ao 
delito de roubo duplamente qualificado, pos-
sibilita a medida mais extrema de internação. 
Inocorrência de qualquer ofensa ao art. 122 da 
Lei 8069/90 (ECA), pois a finalidade é retirar o 
adolescente do convívio criminoso e promover 
sua ressocialização. A medida socioeducativa 
imposta não se revela desproporcional à espé-
cie. Manutenção da sentença DESPROVIMENTO 
DO RECURSO DEFENSIVO. 

---------------------------------------------------------------

III-TJDFT
20150130012756APR - APR -Apelação Criminal 
Acórdão Número:877101 
Data de Julgamento:25/06/2015 
Órgão Julgador:3ª Turma Criminal 
Relator:NILSONI DE FREITAS

Ementa:

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE 
ROUBO CIRCUNSTÂNCIADO. CONFISSÃO ES-
PONTÂNEA. NÃO RECONHECIMENTO. MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. ADEQUA-
ÇÃO. 

I - A confissão espontânea do adolescente infra-
tor não autoriza o abrandamento da medida so-
cieducativa imposta, pois, nos procedimentos 
da infância e da juventude, não há a imposição 
de pena, mas de medida socioeducativa, não se 
cogitando de agravantes ou atenuantes, pois a 
finalidade primordial é a aplicação de medida 
mais adequada à reeducação e à ressocializa-
ção do menor, tendo em vista sua condição pe-
culiar de pessoa em desenvolvimento.

II – Correta a aplicação da medida socioeduca-
tiva de internação ao adolescente que pratica 
ato infracional análogo ao crime de roubo me-
diante concurso de agentes, registra passagens 
anteriores pela Vara da Infância e da Juventude 
e apresenta condições sociais e pessoais desfa-
voráveis.

III – Recurso desprovido.

Decisão:CONHECIDO. NEGOU-SE PROVIMENTO. 
UNÂNIME.

---------------------------------------------------------------

IV-TJMG
Apelação Criminal 1.0024.13.037044-8/001 
0370448-59.2013.8.13.0024 (1) 
Relator(a): Des.(a) Luziene Barbosa Lima (JD 
Convocada) 
Data de Julgamento: 19/05/2015

EMENTA: 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

- COMETIMENTO DE ATO INFRACIONAL ANÁ-
LOGO AO DELITO DE ROUBO DUPLAMENTE 
MAJORADO - EMPREGO DE ARMA DE FOGO E 
CONCURSO DE AGENTES - AUTORIA E MATERIA-
LIDADE INCONTESTES - APLICAÇÃO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE SEMILIBERDADE - INCON-
FORMISMO MINISTERIAL - ALTERAÇÃO DA ME-
DIDA PARA INTERNAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 
PEDIDO DEFENSIVO - ALTERAÇÃO DA MEDIDA 
PARA LIBERDADE ASSISTIDA - INVIABILIDADE. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. As me-
didas previstas na Lei nº 8.069/90 não contêm 
caráter eminentemente repressor, mas buscam 
compatibilizar o sancionamento à conduta 
indesejada com a proteção aos interesses da 
pessoa com a personalidade ainda em forma-
ção. Nesta esteira, as medidas que restringem a 
liberdade do infrator devem ser evitadas, sendo 
aplicáveis quando as circunstâncias demons-
trem a inocuidade de soluções mais brandas. 

V.V. - Se é grave a infração perpetrada pelo ado-
lescente, em concurso de pessoas e praticada 
mediante grave ameaça com emprego de arma 
de fogo, a aplicação da medida de internação se 
revela a mais adequada.

---------------------------------------------------------------

V-TJPR
Processo: 1368294-9  
Relator(a): José Carlos Dalacqua 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal 
Comarca: Umuarama 
Data do Julgamento: 25/06/2015 16:38:00

Ementa

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores 
integrantes da Segunda Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por 
unanimidade de votos, em conhecer do recurso 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator. EMENTA: RE-
CURSO DE APELAÇÃO - ECA Nº 1.368.294-9, DE 
UMUARAMA - VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE, ACIDENTES DO TRA-
BALHO, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL APELANTE: D. L. 
DA S. F. A.APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARANÁ RELATOR: DES. JOSÉ CAR-
LOS DALACQUARECURSO DE APELAÇÃO - ESTA-
TUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ATOS 
INFRACIONAIS EQUIPARADO AOS DELITOS DE 
DESACATO E APOLOGIA AO CRIME - CONCES-
SÃO DE REMISSÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
COMO FORMA DE EXCLUSÃO DO PROCESSO 
- REGULAR HOMOLOGAÇÃO - INSURGÊNCIA 
QUANTO A AUTORIA E MATERIALIDADE DOS 
ATOS INFRACIONAIS - REMISSÃO - FASE PRÉ-
-PROCESSUAL - IMPOSSIBILIDADE DE ADEN-
TRAR AO MÉRITO - QUESTÃO QUE DEPENDE DO 
INÍCIO DO PROCESSO JUDICIAL DA APURAÇÃO 
DO ATO INFRACIONAL COM FINAL SENTENÇA 
DE MÉRITO - ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE 
CUMULAÇÃO DE REMISSÃO COM MEDIDA SO-
CIOEDUCATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 
COMUNIDADE - TESE NÃO ACOLHIDA - PRECE-

DENTES - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO.

---------------------------------------------------------------

Processo: 1351738-5  
Relator(a): José Mauricio Pinto de Almeida 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal 
Comarca: Curitiba 
Data do Julgamento: 25/06/2015 16:08:00

Ementa

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados 
integrantes da Segunda Câmara Criminal 
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à 
unanimidade, em denegar a ordem. EMENTA: 
HABEAS CORPUS COM PEDIDO LIMINAR.
REPRESENTAÇÃO JULGADA PROCEDENTE PELA 
PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO 
CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. APLICAÇÃO DA 
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO.
ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 
NA DECISÃO QUE INDEFERIU A PROGRESSÃO 
DA MEDIDA, CARACTERIZANDO-SE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA.
DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA E 
EM CONSONÂNCIA COM OS PRECEITOS DO 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
NOTÍCIA DE DISPONIBILIZAÇÃO DE PASSAGEM 
(TRANSPORTE) PELO ESTADO PARA OS 
FAMILIARES DA ADOLESCENTE RESIDENTES 
EM LOCALIDADE DIVERSA, POSSIBILITANDO O 
DIREITO DE VISITA. ORDEM DENEGADA.

---------------------------------------------------------------

Processo: 1358511-2  
Relator(a): José Mauricio Pinto de Almeida 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal 
Comarca: Umuarama 
Data do Julgamento: 25/06/2015 14:40:00

Ementa

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Segunda Câmara Criminal do egrégio 
Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, 
em negar provimento ao recurso de apelação. 
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO. ECA. ATO 
INFRACIONAL CORRESPONDENTE A ROUBO 
MAJORADO (ART. 157, § 2º, II, DO CÓDIGO PE-
NAL). PLEITO DE RECEBIMENTO DO RECURSO 
NO EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 198, VI, DO ECA.ALEGA-
DA NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA 
DE ENFRENTAMENTO DE TODAS AS TESES DA 
DEFESA. DESNECESSIDADE. JUÍZO QUE APON-
TA AS PROVAS E SEU LIVRE CONVENCIMENTO 
MOTIVADO, AFASTANDO OS ARGUMENTOS DO 
ADOLESCENTE. PLEITO ABSOLUTÓRIO PELA 
IRREGULARIDADE DO RECONHECIMENTO. 
DESCABIMENTO. AUTORIA E MATERIALIDADE 
COMPROVADAS. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO NO MOMENTO DA FIXAÇÃO DA 
MEDIDA DE SEMILIBERDADE.INOCORRÊNCIA. 
DECISÃO DEVIDAMENTE MOTIVADA NA GRAVI-
DADE DO ATO INFRACIONAL, NA REITERAÇÃO 
E NAS CONDIÇÕES PESSOAIS E PEDAGÓGICAS 
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DO ADOLESCENTE. MEDIDA ESCORREITA. DE-
CISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.1. Na 
ausência de disposição legal específica sobre 
os efeitos do recebimento da apelação nos 
casos regidos pela Lei n. 8.069/90, impõe-se o 
recebimento do apelo apenas no efeito devo-
lutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do 
CPC, em virtude da aplicação da interpretação 
sistemática do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente com o Código de Processo Civil. 2. O 
Juiz não está obrigado a se pronunciar sobre 
todas as teses aventadas pelas partes, mas sim 
a fundamentar todos os motivos de seu livre 
convencimento, apreciar as provas e apontar os 
elementos de sua convicção que embasaram a 
condenação.3. O procedimento legal previsto 
no art. 226 do Código de Processo Penal para 
o reconhecimento de pessoas, uma vez não 
observado, não compromete a validade do 
ato, pois constitui mera irregularidade formal.4. 
Mantém-se a procedência da representação 
pela prática de ato infracional análogo ao crime 
de roubo quando sobejamente comprovadas a 
materialidade e a autoria da infração.5. Diante 
da vulnerabilidade pessoal e social do recor-
rente, tem-se que a medida de semiliberdade é 
providência que se impõe.

---------------------------------------------------------------

VI-TJSC
Processo: 2015.018957-7  
Relator: Getúlio Corrêa 
Origem: Joinville 
Orgão Julgador: Segunda Câmara Criminal 
Julgado em: 30/06/2015   
Juiz Prolator: Márcio Rene Rocha

Ementa:

APELAÇÃO - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO 
CRIME DE TENTATIVA DE ROUBO CIRCUNSTAN-
CIADO (ART. 157, § 2º, I E II, C/C ART. 14, II, AM-
BOS DO CP, C/C ART. 103 DO ECA) - SENTENÇA 
DE PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO.

RECURSO DA DEFESA - PRELIMINARES - JUS-
TIÇA GRATUITA - PEDIDO IDÊNTICO À TUTELA 
JURISDICIONAL ENTREGUE NA SENTENÇA - AU-
SÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

Entregue a tutela jurisdicional na sentença re-
corrida, carece o apelante de interesse recursal.

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RE-
CURSO - DESCABIMENTO - ADOLESCENTE QUE 
PERMANECEU INTERNADO AO LONGO DA INS-
TRUÇÃO PROCESSUAL - CONFIRMAÇÃO DA 
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA PROVISORIAMENTE 
ANTECIPADA.

“A decretação da internação provisória do ado-
lescente no decorrer da instrução processual e 
a confirmação dos efeitos da tutela antecipada 
na sentença de procedência da representação 
torna viável o recebimento do recurso apenas 
no efeito devolutivo por ser uma das hipóteses 

excepcionais previstas art. 520, VII, do Código 
de Processo Civil” (TJSC, Des. Carlos Alberto Ci-
vinski).

NULIDADE DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO NA APLICAÇÃO DA MEDIDA SO-
CIOEDUCATIVA - INOCORRÊNCIA - MOTIVAÇÃO 
EXPRESSA - VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF - 
INEXISTÊNCIA.

“A mera discordância acerca dos argumentos 
lançados na decisão não implica mácula de 
ausência de fundamentação, a considerar que 
referido vício se insere no plano processual 
- formalidade do ato - e sob tal ótica deve ser 
observado. Sendo assim, o inconformismo com 
o mérito do decisum há de ser resolvido, se for 
o caso, não com a declaração de nulidade do 
ato, mas sim com sua reforma, razão pela qual 
descabida, nesse contexto, a alegação de viola-
ção ao art. 93, IX, da CRFB” (TJSC, Des. Francisco 
Oliveira Neto).

MÉRITO - FORMA DE CUMPRIMENTO DA MEDI-
DA SOCIOEDUCATIVA - PRETENSÃO DE MEIO 
ABERTO - IMPOSSIBILIDADE - ATO INFRACIO-
NAL COMETIDO MEDIANTE GRAVE AMEAÇA, 
EM CONCURSO DE PESSOAS E COM EMPREGO 
DE ARMA - ADOLESCENTE, [...]

---------------------------------------------------------------

Processo: 2015.003898-8  
Relator: Rui Fortes 
Origem: Capital 
Orgão Julgador: Terceira Câmara Criminal 
Julgado em: 09/06/2015   
Juiz Prolator: Brigitte Remor de Souza May

Ementa:

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO DELITO DE 
TRÁFICO DE DROGAS. CONCESSÃO DE REMIS-
SÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, C/C MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À COMUNIDADE. HOMOLOGAÇÃO PELO 
MAGISTRADO. POSTERIOR SENTENÇA QUE JUL-
GOU EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO DA 
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA, AO ARGUMENTO 
DE QUE O ADOLESCENTE ATINGIU A MAIORIDA-
DE CIVIL (18 ANOS). RECURSO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO.

ALMEJADO PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA, INDEPEN-
DENTEMENTE DA MAIORIDADE CIVIL. ACO-
LHIMENTO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 
EXCEPCIONAL DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE AOS INFRATORES COM IDADE 
ENTRE 18 E 21 ANOS, DESDE QUE O ATO IN-
FRACIONAL TENHA SIDO PRATICADO QUANDO 
MENOR DE 18 ANOS. EXEGESE DO ART. 2º, PA-
RAGRÁFO ÚNICO, E ART. 104, PARAGRAFO ÚNI-
CO, AMBOS DO ECA. PRECEDENTES. RECURSO 
PROVIDO.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que “o 
ECA registra posição de excepcional especia-
lidade tanto em relação ao Código Civil como 

ao Código Penal, que são diplomas legais de 
caráter geral, o que afasta o argumento de que 
o parágrafo único do art. 2º do aludido estatuto 
teria sido tacitamente revogado pelo atual Có-
digo Civil” (HC 44.168, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima - j. 9.8.07).

---------------------------------------------------------------

Processo: 2014.037814-0  
Relator: Cinthia Beatriz da Silva Bittencourt 
Schaefer 
Origem: Curitibanos 
Orgão Julgador: Quarta Câmara Criminal 
Julgado em: 07/05/2015   
Juiz Prolator: Elton Vitor Zuquelo

Ementa:

APELAÇÃO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE. ATOS INFRACIONAIS ANÁLOGOS 
AOS CRIMES DO ART. 14, DA LEI 10.826/03, 
ART. 33, CAPUT E 35, CAPUT, AMBOS DA LEI 
11.343/06. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 
SENTENÇA QUE APLICOU MEDIDA SOCIOEDU-
CATIVA DE INTERNAÇÃO. PRELIMINAR. NULI-
DADE DA SENTENÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA 
DE DEFESA TÉCNICA EM SEDE DE ALEGAÇÕES 
FINAIS. NÃO OCORRÊNCIA. APELANTE QUE 
FOI REPRESENTADO POR DEFENSOR DURANTE 
TODAS AS FASES DO PROCESSO. ALEGAÇÕES 
FINAIS PRESENTES NOS AUTOS. DEFESA SUCIN-
TA QUE NÃO SIGNIFICA AUSÊNCIA DE DEFESA. 
PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. MÉRITO. PEDI-
DO DE IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO 
POR VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ATUALIDADE. 
O MERO DECURSO DO TEMPO NÃO FAZ JUS A 
IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO NA MUDANÇA DA 
SITUAÇÃO FÁTICA DO ADOLESCENTE. PERMA-
NÊNCIA DA NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO 
JURÍDICA. CARÁTER EDUCACIONAL OBSERVA-
DO. PRINCÍPIO DA ATUALIDADE RESPEITADO. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

---------------------------------------------------------------

VII-TJRS
70064127673  
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível 
Comarca de Origem: Comarca de Estrela 
Relator: Luiz Felipe Brasil Santos 

Ementa:

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. ATO INFRACIONAL. 
ROUBO. 1. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE AOS ATOS INFRACIONAIS. 
DESCABIMENTO. 2. MATERIALIDADE E AUTO-
RIA COMPROVADAS. 1. Redobrada cautela 
deve ser adotada na aplicação do princípio da 
insignificância aos atos infracionais, para evitar 
a malfadada sensação de impunidade, fator 
sabidamente nocivo na formação dos jovens 
(conhecida a expressão “não dá nada...”). A ficha 
de antecedentes ao jovem é vasta, não caben-
do deixa-lo isento por mais este ato infracional. 
2. A materialidade e a autoria restaram devida-
mente comprovadas, não havendo qualquer 
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reparo a ser feito na sentença, inclusive quanto 
à medida socioeducativa aplicada. NEGARAM 
PROVIMENTO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 
70064127673, Oitava Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, 
Julgado em 25/06/2015)

---------------------------------------------------------------

70064154255  
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível 
Comarca de Origem: Comarca de Vacaria 
Relator: Alzir Felippe Schmitz 

Ementa: 

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE 
COMPROVADAS. EXCLUDENTE DE CULPABILI-
DADE. A comprovação de doença mental não 
enseja, como consequência lógica, a ausência 
de consciência da ilicitude e a inexigibilidade 
de conduta diversa, devendo tal tese ser robus-
tamente comprovada. MEDIDA SOCIOEDUCA-
TIVA DE INTERNAÇÃO SEM POSSIBILIDADE DE 
ATIVIDADES EXTERNAS MANTIDA. O ato infra-
cional cometido com a conduta prevista pelo 
artigo 121, § 2º, inciso IV, c/c artigo 61, inciso 
II, ambos do Código Penal é de alto potencial 
ofensivo e, segundo a avaliação preconizada 
pelo § 1º, do artigo 112, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, se impõe a medida socioe-
ducativa de internação, visando a ressocializa-
ção do representado e a necessária resposta 
do Estado à sociedade, além da aplicação do 
tratamento psiquiátrico necessário. NEGARAM 
PROVIMENTO AO APELO. (Apelação Cível Nº 70

---------------------------------------------------------------

70064053051  
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível 
Comarca de Origem: Comarca de Porto Alegre 
Relator: Alzir Felippe Schmitz 

Ementa: 

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL. TENTATIVA 
DE HOMICÍDIO. MATERIALIDADE E AUTORIA 
COMPROVADAS. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DA 
SENTENÇA ANTE À AUSÊNCIA DE LAUDO IN-
TERDISCIPLINAR. A ausência do laudo realizado 
por equipe interdisciplinar não causa a nulida-
de da sentença, uma vez que se trata de pro-
cedimento facultado ao juízo, que está adstrito 
às provas dos autos e à fundamentação lógica, 
onde serão prestadas as contas aos jurisdicio-
nados dos motivos de suas conclusões. TESE DE 
LEGÍTIMA DEFESA AFASTADA. Pela análise dos 
elementos probatórios constantes nos autos, 
não é possível verificar a incidência de nenhu-
ma das hipóteses que autorizariam o reconhe-
cimento da excludente de ilicitude de legítima 
defesa. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA. A medida 
socioeducativa de internação sem possibilida-
de de atividades externas está adequada ao 
caso concreto, devendo ser mantida. CONHE-
CERAM EM PARTE DO RECURSO E, NO PONTO, 

NEGARAM PROVIMENTO. (Apelação Cível Nº 
70064053051, Oitava Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Jul-
gado em 07/05/2015)

---------------------------------------------------------------

70063388375  
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível 
Comarca de Origem: Comarca de Butiá 
Relator: Luiz Felipe Brasil Santos  
 
Ementa: 

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. ATO INFRACIONAL. HO-
MICÍDIO. PROVA DA AUTORIA EVIDENCIADA. A 
INTERNAÇÃO MOSTRA-SE APROPRIADA. A au-
toria restou devidamente comprovada nos au-
tos. Na polícia, um dos adolescentes confessou 
ter agredido a vítima com um facão e o outro 
admitiu ter perseguido e entrado em luta. Em 
juízo, os jovens narraram que foram convidados 
por um dos imputáveis para agredir a vítima. 
Em todo o conjunto probatório está evidencia-
do que os representados agiram para alcançar o 
objetivo proposto pelo imputável. A medida de 
internação mostra-se apropriada, dada a gravi-
dade do fato, bem como a violência com que 
foi perpetrado. Embora os jovens não registrem 
antecedentes, o fato aqui em análise revestiu-se 
de violência. Ademais, os jovens encontram-se 
inseridos em comunidade violenta e, por isso, 
de risco. NEGARAM PROVIMENTO A AMBOS 
OS RECURSOS. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 
70063388375, Oitava Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, 
Julgado em 07/05/2015)

---------------------------------------------------------------

70064686660  
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível 
Comarca de Origem: Comarca de Caxias do Sul 
Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Cha-
ves 

Ementa: 

ECA. HOMICÍDIO. TENTATIVA. PROVA. MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE SEMILIBERDADE. ADE-
QUAÇÃO. 1. Comprovadas a autoria e a mate-
rialidade do ato infracional, torna-se imperiosa 
a procedência da representação e a aplicação 
da medida socioeducativa adequada à gra-
vidade dos fatos e às condições pessoais do 
infrator. 2. Não se pode cogitar de fragilidade 
da prova quando a própria vítima reconheceu 
o infrator como um de seus agressores, sendo 
que o menor infrator deu com um capacete de 
moto na sua cabeça, derrubando-o, para que o 
imputável pudesse desferir vários tiros na víti-
ma, que foi atingida, mas não lhe foram letais 
por circunstâncias alheias à vontade do jovem 
e seu comparsa. 3. Tendo o infrator participado 
de fato gravíssimo definido como tentativa de 
homicídio e como as circunstâncias revelam a 
sua conduta reprovável, mostra-se extrema-
mente branda a medida de liberdade assistida 
e de prestação de serviços à comunidade que 

foram aplicadas, mostrando-se mais adequada 
ao caso a medida socioeducativa de semiliber-
dade, pois o propósito é mostrar ao adolescen-
te o grau de reprovabilidade social que repousa 
sobre seu comportamento, convidando-o a 
uma profunda reflexão acerca do fato, para que 
aprenda a conter sua agressividade e também 
a respeitar o direito à vida e à integridade física 
dos seus semelhantes. Recurso do Ministério 
Público provido e desprovido o recurso da de-
fesa. (Apelação Cível Nº 70064686660, Sétima 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julga-
do em 24/06/2015)


